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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente relatório tem por objetivo subsidiar a manifestação do Conselho Estadual 

de Recursos Hídricos do Estado de São Paulo sobre a proposta de valores, forma, 

periodicidade e condições de aplicação da cobrança pelo uso de recursos hídricos em corpos 

d’água na Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Alto Paranapanema (UGRHI-

14), conforme determinam os incisos II e IV, art. 14 do Decreto nº 50.667, de 30 de março de 

2006, que regulamenta a Lei nº 12.183, de 29 de dezembro de 2005. Estão sujeitos à cobrança 

os usos urbanos e industriais. 

A cobrança pela utilização dos recursos hídricos está respaldada no Código Civil, 

que prevê a remuneração pela utilização dos bens públicos de uso comum, no Código de 

Águas, ao dispor que o uso comum das águas pode ser gratuito ou retribuído, e na Política de 

Meio Ambiente, que adota o princípio do usuário-pagador aplicado aos recursos naturais. Em 

rios de domínio do Estado de São Paulo, a cobrança é regida pela Lei 12.183/2005, tendo 

como princípios a simplicidade, a progressividade e a aceitabilidade, e os principais objetivos 

(SIGRH/SP, 2015): 

 

 Reconhecer a água como bem público de valor econômico, e dar ao usuário uma 

indicação de seu real valor; 

 

 Incentivar o uso racional e sustentável da água; 

 

 Obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções 

contemplados nos planos de recursos hídricos e saneamento; 

 

 Distribuir o custo socioambiental pelo uso degradador e indiscriminado da água; 

 

 Utilizar a cobrança da água como instrumento de planejamento, gestão integrada e 

descentralizada do uso da água e seus conflitos. 

 

O instrumento de gestão refere-se ao estabelecimento de um valor para a água, 

possibilitando que cada usuário avalie melhor o uso que faz dela. É fundamentalmente um 

instrumento de conscientização para a melhor gestão da água, resultante de um processo de 

negociação entre os diversos agentes e setores sociais de determinada bacia hidrográfica, no 

qual serão estabelecidos valores para os diversos usos e, consequentemente, implicará na 

arrecadação de recursos para financiamento de ações consideradas prioritárias para a melhoria 

http://www.saopaulo.sp.gov.br/index.php
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dos aspectos quantitativos e qualitativos dos recursos hídricos, conforme estabelecido pelo 

Plano de Bacias, aprovado pelo Comitê de Bacias (SIGRH/SP, 2015). 

Apresenta-se, então, uma breve caracterização da UGRHI-14, o histórico da 

organização do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema (CBH-ALPA) e do 

grupo de trabalho que trata sobre a cobrança (GT-COBRANÇA), os mecanismos e 

condicionantes da cobrança, a simulação do potencial de arrecadação, as metas e ações de 

gestão e intervenção que serão financiadas pelos recursos provenientes da cobrança. 

No quadro 01 estão descritas as etapas necessárias para a implantação da cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos na UGRHI-14. 

 

Quadro 01 - Implantação da cobrança na UGRHI-14. 

Aprovação da proposta de 

Cobrança no CBH 

Aprovação da 

proposta de 

cobrança no CRH 

Decreto 

Estadual 

Ato 

Convocatório 

Início 

(Emissão 

dos Boletos) 

Deliberações CBH-ALPA 111, 

de 31/10/12; e 123, de 29/05/14. 
  Em andamento 

Etapa 

ainda não 

realizada 

Etapa ainda 

não realizada 

Etapa ainda 

não realizada 
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2. CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS 

HÍDRICOS DO ALTO PARANAPANEMA (UGRHI-14). 

 

2.1. Características Gerais. 

A Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos, UGRHI 14, localiza-se na 

região sudoeste do Estado de São Paulo, limita-se a oeste com o Estado do Paraná, ao norte 

com a UGRHI-17 (Médio Paranapanema), a leste com a UGRHI-10 (Sorocaba Médio Tietê) e 

ao sul com a UGRHI-11 (Vale do Ribeira e Litoral Sul) conforme figura 01. 

 

 
Figura 01 - Unidades Hidrográficas de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado de São 

Paulo (localização da UGRHI-14). 
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O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema é composto por 34 (trinta e 

quatro) municípios, encontrando-se total ou parcialmente inseridos na UGRHI-14 (Quadro 

02). 

Quadro 02 - Relação de municípios integrantes do CBH-Alto Paranapanema. 

Nº Municípios Nº Municípios  

01 Angatuba 18 Itaporanga 

02 Arandu 19 Itararé 

03 Barão de Antonina 20 Manduri 

04 Bernardino de Campos 21 Nova Campina 

05 Bom Sucesso de Itararé 22 Paranapanema 

06 Buri 23 Pilar do Sul 

07 Campina do Monte Alegre 24 Piraju 

08 Capão Bonito 25 Ribeirão Branco 

09 Coronel Macedo 26 Ribeirão Grande 

10 Fartura 27 Riversul 

11 Guapiara 28 São Miguel Arcanjo 

12 Guareí 29 Sarutaiá 

13 Ipaussu 30 Taguaí 

14 Itaberá 31 Taquarituba 

15 Itaí 32 Taquarivaí 

16 Itapetininga 33 Tejupá 

17 Itapeva 34 Timburi 

 

A UGRHI-14 é a maior do Estado de São Paulo, com 22.734 km² de área territorial. 

As sub-bacias da área de estudo (Figura 02), são: Alto Itapetininga (1.182,6 km2); 

Guareí/Jacu/Santo Inácio/Paranapanema (2.666,3 km2); Baixo Itapetininga (1.419,9 km2); Rio 

Turvo/Paranapanema Superior (3.355,7 km2); Baixo Apiaí-Guaçu (891,3 km2); Rio Apiaí-

Mirim (826,1 km2); Alto Apiaí-Guaçu (1.127,5 km2); Ribeirão das Posses/Paranapanema 

(1.958,1 km2); Baixo Taquari (1.990,8 km2); Alto Taquari (2.499,4 km2); Rio Paranapanema 

Inferior (1.421,8 km2); Baixo Itararé (872,9 km2); Rio Verde (1.687,0 km2) e Alto Itararé 

(825,2 km2). 
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2.1.1. Meio Físico. 

Na UGRHI-14 as porções sudeste e sul da bacia abrangem as unidades 

litoestratigráficas do Planalto Atlântico e pode ser subdividida entre os Planaltos de Guapiara 

e de Ibiúna, ambas originadas no Pré-Cambriano áreas de afloramentos cristalinos com rochas 

predominantes como granito, gnaisse, xistos, feldspatos, enquanto na porção central e 

ocidental estende-se as unidades da Bacia do Paraná, originada no Devoniano Inferior, se 

estendendo desde a região da Depressão Periférica Paulista ao Planalto Ocidental Paulista. 

Dentre as principais formações encontradas nessa área estão as Formações Botucatu-

Piramboia e Serra Geral, Grupo São Bento, onde ocorrem afloramentos de arenitos e derrames 

basálticos, sendo estes áreas de recarga do Aquífero Guarani (IPT, 1981). 

Quanto à pedologia em grande parte da região, sobretudo as áreas de aptidão agrícola 

há a ocorrência dos latossolos e argissolos vermelhos e vermelhos-amarelos. Os neossolos 

quartzarênicos estão presentes nas áreas de afloramento do arenito da Formação Botucatu, na 

porção setentrional da bacia e são derivados de sua meteorização e suscetíveis à erosão. Já os 

cambissolos podem ser encontrados próximos aos afloramentos rochosos, destacando a 

porção sudeste da bacia onde está localizado o Cinturão Orogênico do Atlântico. Outros 

pequenos fragmentos de feições cársticas na unidade do Planalto de Guapiara. Karmann, 

(1994) aponta a ocorrência de terrenos carbonáticos da Faixa Itaiacoca (Proterozóico) nas 

cercanias de Nova Campina, Itapeva, Guapiara e Bom Sucesso de Itararé. Com isso, essas 

massas se estendem na direção geral NE-SW, concordante com a estruturação geológica pré-

cambriana regional. Nesse sentido, destaca-se a presença de mineradoras na região, que 

possuem relevância na exploração de calcário e dolomita para a fabricação de cimento. 

Conforme a classificação climática de Köppen, na UGRHI-14, predomina o tipo 

Cwa, úmido com inverno seco e verão quente, mais conhecido em termos regionais como 

tropical de altitude. No sul da unidade de gestão o tipo climático Cwb é marcado por verões 

suaves, apresentando uma amplitude térmica menor se comparado ao Cwa. Quanto à 

precipitação média correspondem a 1.200 mm/ano, sendo janeiro o mês mais chuvoso e 

agosto o mês mais seco. 
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2.1.2. Unidades de Conservação e Florestas da UGRHI-14. 

A UGRHI-14 (Alto Paranapanema) é considerada como uma Bacia de Conservação 

Ambiental, contanto com uma variedade no âmbito da vegetação que ocupa o seu território, 

como remanescentes de Mata Atlântica, sobretudo, na porção meridional da unidade 

hidrográfica, na região da Serra de Paranapiacaba, junto ao limite com a UGRHI 11, onde 

estão localizados a APA Serra do Mar, os parques estaduais Carlos Botelho e Intervales. 

Aproximadamente 15% de seu território abrangem estações ecológicas e as APAs Botucatu e 

Tejupá, conforme figura 03. Nessas áreas ocorrem as florestas ombrófila densa e mista, com a 

presença da Araucária Angustifólia. Já a porção centro-ocidental da unidade é ocupada por 

vegetações de transição, floresta estacional semidecidual e cerrado, sendo o último 

apresentando um avanço significativo do desmatamento, devido à elevada demanda de uso da 

água para a irrigação de culturas como soja, trigo, milho, feijão, cana-de-açúcar, silvicultura e 

algodão, que constituem parte do uso do solo da região. 

Destaca-se como unidades de conservação na UGRHI-141: APA Corumbataí, 

Botucatu e Tejupá, APA da Serra do Mar, EE de Angatuba, EE de Xitué, EE de 

Paranapanema, EE de Itapeva, EE de Itaberá, FE de Angatuba, FE de Manduri, FE de 

Paranapanema, FE de Piraju, FN Capão Bonito, PE Intervales, PE Carlos Botelho, RPPN 

Fazenda Horii, RPPN Vale do Corisco (SIGRH/SP, 2015). 

 

 

 

 

 

 

                                                 
1Legenda: APA – Área de Proteção Ambiental; EE – Estação Ecológica; FE – Floresta Estadual; FN - Floresta 

Nacional; PE - Parque Estadual; RPPN – Reserva Particular do Patrimônio Natural. 
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2.1.3. População e Indicadores Socioeconômicos. 

A população total da UGRHI-14 é de aproximadamente 755 mil habitantes, com 

densidade demográfica cinco vezes menor que a do total do Estado de São Paulo, 36,51 

hab/km², embora a área seja de quase um décimo a do Estado, o que reafirma a ausência de 

grandes centros urbanos na região (Tabela 01). De acordo com o IBGE também não há 

aglomerados subnormais. 

 

Tabela 01 - Dados comparativos entre a densidade demográfica do Estado de São 

Paulo e da UGRHI-14. 

 

Território 

Habitantes 

(hab) 
Área (km2) 

Densidade 

Demográfica 

(hab/km²) 

Estado de São Paulo 46.663.669 248.222,80 175,91 

UGRHI-14 755.962 22.734 36,51 
 
Fonte: IBGE (2010 e 2014). 

 

Em 2013 os municípios que apresentaram maior população foram Itapetininga e 

Itapeva, com mais de 150 e 90 mil habitantes respectivamente, somando juntos pouco mais de 

30% da população da UGRHI. Todos os outros 32 municípios têm menos de 50 mil 

habitantes, sendo que dentre eles 26 têm menos de 25 mil habitantes, totalizando cerca de 

80% dos municípios (Tabela 02).  

Quanto à população rural, os municípios que apresentavam maior população rural em 

2010 eram representados por Itapeva com 13.797 habitantes, Itapetininga com 13.327 

habitantes, Guapiara com 10.765 habitantes e São Miguel Arcanjo com 9.948 habitantes. 

É possível observar um aumento na taxa de urbanização dos municípios da UGRHI-

14 ao longo dos dez anos considerados. Em 2010, 11 municípios possuíam menos de 70% de 

seu território urbanizado, 10 municípios no intervalo de 70 a 80% de urbanização, 10 no 

intervalo de 80 a 90% e apenas 03 (Itararé, Ipaussu e Itapetininga) mais de 90% urbanizados.  

Apenas três municípios passaram pela situação inversa no período analisado: Taguaí, Guareí e 

Itaí, sendo que Taguaí passou por uma redução de 15% da urbanização.  O quadro 04 indica 

uma distribuição relativa entre as classes nas quais os municípios estão enquadrados, 

destacando-se apenas a classe de mais de 90% de urbanização que conta apenas com 9% dos 

municípios. 
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Tabela 02- População e urbanização na UGRHI-14. 

Nº Município 
População 

(2013) 

Taxa de Urbanização (%) 

2000 2010 

01 Angatuba 23.666 66,61 71,83 

02 Arandu 6.334 66,31 75,36 

03 Barão de Antonina 3.297 58,98 61,39 

04 Bernardino de Campos 11.133 87,00 89,63 

05 Bom Sucesso de Itararé 3.772 60,48 68,05 

06 Buri 19.395 77,46 80,76 

07 Campina do Monte Alegre 5.836 80,25 84,61 

08 Capão Bonito 47.510 78,29 81,91 

09 Coronel Macedo 5.009 71,77 77,28 

10 Fartura 15.889 75,81 79,88 

11 Guapiara 18.129 38,22 40,19 

12 Guareí 16.149 59,68 57,40 

13 Ipaussu 14.383 87,87 92,13 

14 Itaberá 18.158 58,70 67,98 

15 Itaí 25.535 80,34 78,52 

16 Itapetininga 153.810 89,31 90,77 

17 Itapeva 91.807 73,56 84,28 

18 Itaporanga 15.064 69,16 75,83 

19 Itararé 49.818 91,94 92,36 

20 Manduri 9.464 77,03 86,50 

21 Nova Campina 9.100 53,16 67,67 

22 Paranapanema 18.965 75,23 81,29 

23 Pilar do Sul 27.780 72,96 78,57 

24 Piraju 29.532 87,09 89,92 

25 Ribeirão Branco 18.093 42,32 50,87 

26 Ribeirão Grande 7.667 31,46 31,58 

27 Riversul 6.069 70,11 72,89 

28 São Miguel Arcanjo 32.621 58,40 68,37 

29 Sarutaiá 3.707 75,61 81,64 

30 Taguaí 12.034 85,82 71,64 

31 Taquarituba 23.083 83,38 87,83 

32 Taquarivaí 5.489 51,02 54,57 

33 Tejupá 4.828 51,03 64,88 

34 Timburi 2.709 66,35 72,71 

TOTAL 755.962 75,71 80,52 
 
Fonte: IBGE (2010 e 2014). 

 

A UGRHI-14 possui 80,52% de urbanização, de acordo com dados do IBGE de 

2010. Na tabela 03 estão descritos os valores de projeção da população para os anos de 2015 e 

2020. 
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Tabela 03- Projeção da População da UGRHI-14. 

Nº Município 
Projeção da População (hab.) 

2015 2020 

01 Angatuba 24.057 25.221 

02 Arandu 6.807 7.040 

03 Barão de Antonina 3.004 3.065 

04 Bernardino de Campos 11.744 11.958 

05 Bom Sucesso do Itararé 4.554 4.996 

06 Buri 19.026 19.932 

07 Campina do Monte Alegre 6.260 6.506 

08 Capão Bonito 48.796 49.811 

09 Coronel Macedo 5.384 5.400 

10 Fartura 16.129 16.479 

11 Guapiara 23.214 24.532 

12 Guareí 14.654 15.172 

13 Ipaussu 14.333 14.872 

14 Itaberá 18.476 18.671 

15 Itaí 25.748 27.312 

16 Itapetininga 156.099 164.224 

17 Itapeva 99.364 104.304 

18 Itaporanga 14.281 14.383 

19 Itararé 54.117 56.318 

20 Manduri 9.059 9.300 

21 Nova Campina 10.889 11.996 

22 Paranapanema 19.090 20.217 

23 Pilar do Sul 30.356 32.166 

24 Piraju 30.428 30.889 

25 Ribeirão Branco 20.740 20.983 

26 Ribeirão Grande 7.428 7.532 

27 Riversul 6.538 6.491 

28 São Miguel Arcanjo 31.872 32.752 

29 Sarutaiá 4.396 4.551 

30 Taguaí 11.624 12.270 

31 Taquarituba 25.789 26.818 

32 Taquarivaí 6.769 7.493 

33 Tejupá 5.051 5.123 

34 Timburi 2.569 2.553 

Total 788.645 821.330 
 
Fonte: Fundação SEADE/SP (2014). 

 

Através dos dados socioeconômicos é possível identificar carências e promover a 

inserção de políticas públicas adequadas à gestão dos municípios. Desta forma, o quadro 03 

apresenta dois indicadores que contextualizam os municípios da Bacia Hidrográfica do Alto 
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Paranapanema em relação ao desenvolvimento: o IDHM (Índice de Desenvolvimento 

Humano Municipal) e o IPRS (Índice Paulista de Responsabilidade Social). 

Quadro 03 - Indicadores Socioeconômicos dos Municípios da Bacia Hidrográfica da UGRHI-14. 

Município 
IDHM 

(2010) 
IPRS (2010) 

Angatuba 0,719 
Grupo 3 - Nível de riqueza baixo, mas com bons indicadores de 

longevidade e escolaridade. 

Arandu 0,685 
Grupo 5 - Mais desfavorecido, tanto em riqueza quanto nos 

indicadores sociais. 

Barão de Antonina 0,711 
Grupo 4 - Apresentam baixos níveis de riqueza e nível de 

longevidade e/ou escolaridade. 

Bernardino de 

Campos 
0,734 

Grupo 4 - Baixos níveis de riqueza e nível de longevidade e/ou 

escolaridade. 

Bom Sucesso de 

Itararé 
0,660 

Grupo 5 - Mais desfavorecido, tanto em riqueza quanto nos 

indicadores sociais. 

Buri 0,667 
Grupo 5 - Mais desfavorecido, tanto em riqueza quanto nos 

indicadores sociais. 

Campina Monte 

Alegre 
0,763 

Grupo 5 - Mais desfavorecido, tanto em riqueza quanto nos 

indicadores sociais. 

Capão Bonito 0,721 
Grupo 4 - Baixos níveis de riqueza e nível de longevidade e/ou 

escolaridade. 

Coronel Macedo 0,690 
Grupo 4 - Baixos níveis de riqueza e nível de longevidade e/ou 

escolaridade. 

Fartura 0,732 
Grupo 3 - Nível de riqueza baixo, mas com bons indicadores de 

longevidade e escolaridade. 

Guapiara 0,675 
Grupo 5 - Mais desfavorecido, tento em riqueza quanto nos 

indicadores sociais. 

Guareí 0,687 
Grupo 4 - Baixos níveis de riqueza e nível de longevidade e/ou 

escolaridade. 

Ipaussu 0,727 
Grupo 4 - Baixos níveis de riqueza e nível de longevidade e/ou 

escolaridade. 

Itaberá 0,693 
Grupo 4 - Baixos níveis de riqueza e nível de longevidade e/ou 

escolaridade. 

Itaí 0,713 
Grupo 2 - Embora com níveis de riqueza elevados, não exibem 

bons indicadores sociais. 

Itapetininga 0,763 
Grupo 3 - Nível de riqueza baixo, mas com bons indicadores de 

longevidade e escolaridade. 

Itapeva 0,732 
Grupo 4 - Municípios que apresentam baixos níveis de riqueza e 

nível de longevidade e/ou escolaridade. 

Itaporanga 0,719 
Grupo 4 - Baixos níveis de riqueza e nível de longevidade e/ou 

escolaridade. 

Itararé 0,703 
Grupo 4 - Baixos níveis de riqueza e nível de longevidade e/ou 

escolaridade. 

Manduri 0,739 
Grupo 4 - Baixos níveis de riqueza e nível de longevidade e/ou 

escolaridade. 

Nova Campina 0,651 
Grupo 5 - Mais desfavorecido, tanto em riqueza quanto nos 

indicadores sociais. 

Paranapanema 0,717 
Grupo 2 - Embora com níveis de riqueza elevados, não exibem 

bons indicadores sociais. 

Pilar do Sul 0,690 
Grupo 3 - Nível de riqueza baixo, mas com bons indicadores de 

longevidade e escolaridade. 
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Continua... 

 

 

 

Continuação... 

Piraju 0,758 
Grupo 3 - Nível de riqueza baixo, mas com bons indicadores de 

longevidade e escolaridade. 

Ribeirão Branco 0,639 
Grupo 5 - Mais desfavorecido, tanto em riqueza quanto nos 

indicadores sociais. 

Ribeirão Grande 0,705 
Grupo 4 - Baixos níveis de riqueza e nível de longevidade e/ou 

escolaridade. 

Riversul 0,664 
Grupo 5 - Mais desfavorecido, tanto em riqueza quanto nos 

indicadores sociais. 

São Miguel 

Arcanjo 
0,710 

Grupo 3 - Nível de riqueza baixo, mas com bons indicadores de 

longevidade e escolaridade. 

Sarutaiá 0,688 
Grupo 5 - Mais desfavorecido, tanto em riqueza quanto nos 

indicadores sociais. 

Taguaí 0,709 
Grupo 3 - Nível de riqueza baixo, mas com bons indicadores de 

longevidade e escolaridade. 

Taquarituba 0,701 
Grupo 3 - Nível de riqueza baixo, mas com bons indicadores de 

longevidade e escolaridade. 

Taquarivaí 0,679 
Grupo 5 - Mais desfavorecido, tanto em riqueza quanto nos 

indicadores sociais. 

Tejupa 0,668 
Grupo 4 - Baixos níveis de riqueza e nível de longevidade e/ou 

escolaridade. 

Timburi 0,710 
Grupo 4 - Baixos níveis de riqueza e nível de longevidade e/ou 

escolaridade. 
 
Fonte: SEADE/SP (2014). 

 

Para definir o nível de desenvolvimento humano são consideradas três variáveis: 

expectativa de vida ao nascer, educação e PIB per capita. 

No quadro 03, verifica-se que 41,2% dos municípios da UGRHI-14 se enquadram no 

grupo 04 do IPRS, ou seja, apresentam baixa renda, longevidade e escolaridade; 29,4% estão 

no grupo 05; 23,5% enquadram-se no grupo 03, com renda baixa, porém com satisfatórios 

índices de longevidade e escolaridade e apenas 5,9% dos municípios da Bacia estão no grupo 

02, que embora apresentem renda elevada, não apresentam indicadores sociais satisfatórios. 

Quanto ao Índice de Desenvolvimento Humano Municipal, observamos que 59% dos 

municípios da UGRHI 14 apresentam um desenvolvimento elevado e outros 41% apresentam 

desenvolvimento médio. 
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2.1.4. Uso e Ocupação do Solo e Atividades Econômicas. 

A UGRHI-14 apresenta economia bastante diversificada, com destaque para a 

agropecuária, o complexo sucroalcooleiro, indústrias de papel e celulose, indústrias têxtil, 

mineração de calcário e plantio e processamento de madeiras de reflorestamento. Possui 

também grande potencial turístico, principalmente nas áreas das Represas de Jurumirim e 

Chavantes. 

A atividade sucroalcooleira é formada pela produção do açúcar e do álcool, 

envolvendo a mesma matéria-prima, a cana-de-açúcar, mas abastecendo mercados distintos: 

bem final de consumo ou insumo para a indústria de alimentos e insumo para a indústria 

química ou combustível para motores de automóveis. O complexo sucroalcooleiro permeia 

boa parte do território da Bacia do Alto Paranapanema.  

Itapeva é o maior produtor estadual de tomate (sua principal cultura), mas têm 

grande expressividade as lavouras de feijão, milho e soja. 

Outros setores destacam-se na UGRHI-14, tais como: alimentos, papel e vestuário, 

em Itapetininga e Capão Bonito; flores, frutas de clima temperado e beneficiamento de 

algodão, em Paranapanema (Holambra II). 

Assim, o uso do solo é caracterizado pela presença de atividades agropecuárias e 

agroindustriais. Na área rural predomina as culturas de cana de açúcar, arroz, pastagem e 

reflorestamento. Além de Unidades de Conservação.  

Em relação ao uso da água são destinados às finalidades de abastecimento público e 

industrial, geração de energia elétrica, lazer e irrigação agrícola.  

A agricultura com irrigação constitui uma das principais atividades econômicas da 

bacia hidrográfica. De acordo com o PIRH-PARANAPANEMA (2015), em termos de 

demandas superficiais e subterrâneas, predomina na UGRHI-14, tanto em vazão, quanto em 

número de outorgas, a irrigação (87,66% do total demandado). 

 

2.1.5. Indústria e Mineração. 

A UGRHI-14 apresenta baixo índice de industrialização. O município de Itapetininga 

possui o maior número de indústrias (202), seguido por Itapeva (136), os quais somavam em 

torno de 25% da produção da UGRHI em 2012.  A UGRHI como um todo representa apenas 

1% do total de indústrias do Estado de São Paulo (1.237 estabelecimentos contra 120.543) o 

que demonstra a baixa industrialização da UGRHI. A tabela 04 demonstra os 

empreendimentos indústrias na área de estudo, no período de 2010 e 2012. 
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Tabela 04 - Distribuição das indústrias de transformação na UGRHI-14 nos anos 

de 2010 e 2012. 

Nº Município 
Indústrias e Empreendimentos 

2010 2012 

01 Angatuba 40 39 

02 Arandu 04 04 

03 Barão de Antonina 13 15 

04 Bernardino de Campos 40 46 

05 Bom Sucesso de Itararé 05 06 

06 Buri 40 32 

07 Campina do Monte Alegre 18 14 

08 Capão Bonito 64 53 

09 Coronel Macedo 08 6 

10 Fartura 49 49 

11 Guapiara 05 04 

12 Guareí 31 50 

13 Ipaussu 58 55 

14 Itaberá 24 19 

15 Itaí 19 20 

16 Itapetininga 190 202 

17 Itapeva 164 136 

18 Itaporanga 23 19 

19 Itararé 55 53 

20 Manduri 34 40 

21 Nova Campina 13 10 

22 Paranapanema 22 20 

23 Pilar do Sul 35 31 

24 Piraju 72 69 

25 Ribeirão Branco 18 19 

26 Ribeirão Grande 03 02 

27 Riversul 15 13 

28 São Miguel Arcanjo 32 32 

29 Sarutaiá 05 05 

30 Taguaí 64 82 

31 Taquarituba 62 61 

32 Taquarivaí 07 07 

33 Tejupá 02 05 

34 Timburi 03 03 

UGRHI 14 (Total) 1.237 1.221  
Fonte: IBGE (2014). 
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Os dados utilizados tem o IBGE como fonte (Cadastro Central de Empresas), os 

estabelecimentos industriais equivalem à indústria de transformação. De acordo com a 

CONCLA esta seção compreende as atividades que envolvem a transformação física, química 

e biológica de materiais, substâncias e componentes com a finalidade de se obterem produtos 

novos. Os materiais, substâncias e componentes transformados são insumos produzidos nas 

atividades agrícolas, florestais, de mineração, da pesca e produtos de outras atividades 

industriais. 

As atividades de mineração, na UGRHI-14, estão baseadas na exploração de 

minerais não metálicos e se concentram nos municípios de Bom Sucesso de Itararé, Guapiara, 

Itapeva, Nova Campina, Ribeirão Branco e Ribeirão Grande. Têm destaque as de calcário, em 

Guapiara e Itapeva, para a fabricação de cal hidratada, e em Ribeirão Branco para a fabricação 

de cimento. 

Os estabelecimentos de mineração, em geral, são considerados importantes 

indicadores, devido seu potencial de impactar significativamente a demanda e a qualidade dos 

recursos hídricos. Para a CONCLA a indústria extrativa mineral compreende as atividades de 

extração de minerais em estado natural: sólidos (carvão e outros minérios), líquidos (petróleo 

cru) e gasosos (gás natural), podendo realizar-se em minas subterrâneas, a céu aberto ou em 

poços.  

A tabela 05 apresenta a distribuição dos estabelecimentos de mineração entre os 

municípios da UGRHI-14 entre os anos de 2009 e 2012. UGRHI toda conta com 61 

estabelecimentos de acordo com dados de 2012, nove a menos que em 2009, sendo que 

Itapeva possui a maior parte, 11 estabelecimentos. 
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A tabela 05 - Distribuição das indústrias mineradoras nos anos de 2010 e 2012, na 

UGRHI-14. 

Nº Município 
Indústrias e Empreendimentos 

2010 2012 

01 Angatuba 01 01 

02 Arandu - - 

03 Barão de Antonina - - 

04 Bernardino de Campos - - 

05 Bom Sucesso de Itararé 02 03 

06 Buri 04 02 

07 Campina do Monte Alegre 02 02 

08 Capão Bonito 03 - 

09 Coronel Macedo - - 

10 Fartura - - 

11 Guapiara 02 01 

12 Guareí - 01 

13 Ipaussu 02 02 

14 Itaberá 05 04 

15 Itaí 01 02 

16 Itapetininga 05 04 

17 Itapeva 11 11 

18 Itaporanga 04 03 

19 Itararé 01 03 

20 Manduri - - 

21 Nova Campina 06 06 

22 Paranapanema 01 02 

23 Pilar do Sul - - 

24 Piraju 04 05 

25 Ribeirão Branco 02 01 

26 Ribeirão Grande - - 

27 Riversul 01 01 

28 São Miguel Arcanjo - 02 

29 Sarutaiá - - 

30 Taguaí 02 02 

31 Taquarituba 02 03 

32 Taquarivaí - - 

33 Tejupá - - 

34 Timburi - - 

UGRHI 14 (Total) 61 61 
 

Fonte: IBGE (2014). 
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2.1.6. Áreas de Risco à Inundação e Áreas Contaminadas (Degradadas). 

Quanto às áreas de risco à inundação na UGRHI-14, a maioria dos municípios 

apresenta, conforme o Relatório de Qualidade Ambiental do Estado de São Paulo (2012), 

redes de drenagem urbana. Na Bacia do Alto Paranapanema foram registradas a ocorrência de 

inundações em 15 municípios entre os anos de 2004 e 2008. 

Quanto às áreas contaminadas, na UGRHI-14, segundo o Relatório de Qualidade 

Ambiental do Estado de São Paulo (2012), temos um total de 109 áreas cadastradas no ano de 

2010, sendo 105 áreas contaminadas por poços de combustíveis, 02 por indústrias e outras 02 

pelo comércio.  

A UGRHI-14 apresenta ainda algumas áreas degradadas em função da mineração. Os 

efeitos dessa atividade podem ser percebidos no solo, na água e no ar. No que se refere aos 

impactos sobre o solo podem ser citados alterações das propriedades do solo em função da 

deposição indevida de resíduos das operações de lavra e beneficiamento, remoção de camada 

superficial de solo e, consequente exposição de camadas (ação das águas pluviais), 

degradação da qualidade do solo e carregamento de partículas. Os impactos sobre a água 

podem ser observados em virtude da utilização da água nas atividades minerais, o próprio 

recurso hídrico sendo o meio de exploração de bens minerais e a recepção de efluentes pelos 

corpos d’águas. Quanto aos impactos atmosféricos, podem ser citados a geração de material 

particulado pela circulação de veículos e máquinas, cortes de taludes, pilhas de estéreis, entre 

outros.  

A figura 04 ilustra a evolução das áreas contaminadas na UGRHI 14 no período de 

2005 a 2010 e a figura 05 apresenta o número de áreas contaminadas, por atividade, no ano de 

2010 na mesma UGRHI. 
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Figura 04 - Evolução das áreas contaminadas na UGRHI-14. 

 
Fonte: Relatório da Qualidade Ambiental do Estado de São Paulo (SMA/SP, 2012). 

 

 

Figura 05 - Número de Áreas Contaminadas, em 2010, na UGRHI 14 (por atividade). 

 
Fonte: Relatório da Qualidade Ambiental do Estado de São Paulo (SMA/SP, 2012). 
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2.1.7. Qualidade, Disponibilidade e Demanda Hídrica. 

Em termos de qualidade da água superficial a UGRHI-14 conta com uma densidade 

de 0,35 pontos de monitoramento por km² e apresenta uma qualidade de água de boa à ótima, 

em especial nos pontos localizados nos Reservatórios de Jurumirim e Chavantes (CETESB, 

2012). Por outro lado alguns cursos d’água como o Rio Itararé, no município de Itararé, o Rio 

São Miguel Arcanjo, no município de mesmo nome, e o Ribeirão Ponte Alta no município de 

Itapetininga, merecem atenção, já que apresentaram índices insatisfatórios de qualidade da 

água. A demanda de água subterrânea é pouco significativa e apresenta boa qualidade, embora 

07 dos municípios da região hidrográfica sejam abastecidos desse modo. Os principais 

aquíferos da unidade de gestão são: Pré-Cambriano, Tubarão, Passa Dois, Guarani e Serra 

Geral. 

Em relação ao saneamento básico a maior parte dos municípios da UGRHI-14 são 

atendidos pela Sabesp, sendo 01 município atendido por Autarquia Municipal, como é o caso 

do município de Manduri, e outros operados pelo município, como ocorre em Tejupá e 

Ipaussu. 

A reserva explorável subterrânea da UGRHI-14 é de 30 m³/s o equivalente a 

946.080.000 m³/ano, enquanto a demanda per capita é de aproximadamente 255 m³/s (CRHI) 

e 8.041.680.000 m³/ano. Figuras 06 e 07 apresentam os valores das disponibilidades hídricas 

superficiais e subterrâneas, considerando a população, conforme a série temporal apresentada. 

 

 
Figura 06 - Disponibilidade hídrica superficial per capita da UGRHI-14 

(Fonte: CRHi, 2014).  
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Figura 07 - Disponibilidade hídrica subterrânea per capita da UGRHI-14 

(Fonte: CRHi, 2014). 

 

A demanda total de água é o volume total de água superficial e subterrânea requerido 

para todos os usos: urbano, industrial, rural e outros usos. Em relação aos valores, quanto à 

demanda superficial observou-se o aumento desse item visto que passa de 6,68 m³/s em 2007 

para 11,45 m³/s no ano de 2013. Já na demanda subterrânea houve aumento de 0,1 m³/s em 

2007 para 0,4 m³/s em 2013 (CRHI, 2014). Assim, em 2013, a demanda total é representada 

por 96,6% superficial e 3,4% por demanda subterrânea, conforme figura 08. 

 
Figura 08 - Demanda total de água UGRHI-14 (Fonte: CRHi, 2014). 

 

No que tange a atividade industrial e mineradora na UGRHI-14, foi registrado 

aumento da demanda industrial de água de 1,58 m³/s em 2007 para 3,03 m³/s no ano de 2013. 
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2.1.8. Balanço Hídrico. 

O balanço hídrico tem mostrado resultados satisfatórios considerando as demandas 

totais em relação ao Q95% na bacia, figura 09. Em 2010 a demanda total representava 10,82 

m3/s e Q95% de 114, ou seja, 9,50%. Posteriormente, no ano de 2013 a demanda total atinge 

11,85 m3/s, representado 10,40% na relação (demanda total x Q95%). 

 
Figura 09 - Demanda total em relação ao Q95% (Fonte: CRHi, 2014). 

 

O balanço hídrico em relação ao Qmédio (vazão plurianual) também apresentou 

índices satisfatórios, considerando o valor do Qmédio 255, passou de 4,20% em 2010 para 

4,60% em 2013, figura 10, porém não atinge os 10%. 

 
Figura 10 - Demanda total em relação ao Q médio (%) (Fonte: CRHi, 2014). 
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No âmbito da demanda superficial sobre a Q7,10, ou vazão mínima, também houve 

pequeno aumento, onde em 2010 representava 12,60%, passando para 13,60% em 2013, 

conforme figura 11. Já a reserva subterrânea passa de 0,70% em 2010 para 1,30% em 2013. 

 

 
Figura 11 - Demanda superficial em relação ao Q7,10 (Fonte: CRHi, 2014). 

 

 

 

2.2. Síntese das características gerais da UGRHI-14. 

A síntese das características da UGRHI-14 é constituída de cinco eixos temáticos: 

Disponibilidade de águas, Demanda de água e Balanço hídrico (Quadros 04, 05 e 06); 

Saneamento básico (Quadros 07 e 09); Manejo de Resíduos Sólidos (Quadros 08 e 09); e 

Qualidade das Águas (Quadros 10 e 11). 
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Quadro 04 - Síntese englobando os temas Disponibilidade, Demanda e Balanço de água na UGRHI-14. 

Parâmetros 2010 2011 2012 2013

Disponibilidade per capita  - Qmédio em relação à 

população total

m
3
/hab.ano

11.144 11.088 11.031 10.974 

Disponibilidade das águas

 

Parâmetros

Demanda total de água

(m³/s)

Demanda de água superficial

(m³/s)

Demanda de água subterrânea

(m³/s)

Demanda para outros usos de água

(m³/s)

Demanda urbana de água

(m³/s)

Demanda industrial de água

(m³/s)

Demanda rural de água

(m³/s)

2010 2011 2012 2013

0,257 0,275 0,543 1,291
Demanda de água em rios da União (m³/s)

Demanda de água

 

Parâmetros 2010 2011 2012 2013

Demanda total em relação à Qmédio

(%)

4,2 4,2 4,3 4,6

Demanda total em relação à Q95% 

(%)

9,5 9,4 9,7 10,4

Demanda superficial em relação à Q7,10

(%)

12,6 12,5 12,8 13,6

Demanda subterrânea em relação à reserva 

explotável 

(%)

0,7 0,9 1,1 1,3

Balanço
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Fonte: Relatório de Situação dos Recursos Hídricos UGRHI-14 (2014). 

Quadro 05 - Faixas de referência para avaliação dos índices de Demanda (UGRHI-14). 

 
Fonte: Relatório de Situação dos Recursos Hídricos UGRHI-14 (2014). 

 

 

Quadro 06 - Síntese contendo a situação atual e as orientações para a gestão dos recursos hídricos 

referentes à disponibilidade, demanda e balanço hídricos. 

Fonte: Relatório de Situação dos Recursos Hídricos UGRHI-14 (2014). 
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Quadro 07 - Síntese do Tema Saneamento Básico - Abastecimento de Água e Esgoto Sanitário na UGRHI-14. 

Parâmetros 2009 2010 2011 2012
Síntese da Situação e

Orientações para gestão

Índice de atendimento de águas 

(%) 79,9 83,0 84,1 84,2

Síntese da Situação: Observou-se  a tendência de um aumento 

significativo de 4,3% no índice de atendimento de águas de 2009 a 

2012, sendo 32 municípios da UGRHI-14 atendidos pela Sabesp e 

apenas 4 por autarquias municipais como é o caso dos municípios de 

Tejupá, Cerqueira César, Ipaussu e Manduri. Com relação ao 

abastecimento de água, o índice de atendimento representa 90%, 

quando considera-se a poupulação urbana, dentre alguns municípios 

destacam-se: Itapetininga (97,8%), Itararé (91,3%), Piraju (93,3%), 

Taguaí (94,8%) e Ipaussu (92,1%) (SNIS,2011). Tendo em vista 

atender à necessidade da universalização do acesso da população 

total ao abastecimento de água, observa-se na Unidade municípios 

com baixos índices de abastecimento de água. Quanto às perdas, 

ressalta-se que na Unidade, 31 municípios apresentam índices de 

perdas nas sedes superior a 20%, como é o caso de municípios 

como Guapiara (43,7%), Bom Sucesso de Itararé (43,6%) e Riversul 

(43,3%).

Orientações para a Gestão: Espera-se a ampliações tanto nos 

sistemas de reservação quanto na capacidade nominal das Estações 

de Tratamento de Água, de modo a atender demandas futuras, bem 

como os objetivos e metas dos municípios integrantes da UGRHI-14, 

em especial os municípios que apresentam maiores vulnerabilidades 

nesse aspecto, de modo a garantir a universalização da 

universalização do atendimento e dos serviços nessas áreas.

Saneamento básico - Abastecimento de água

 

 
Fonte: Relatório de Situação dos Recursos Hídricos UGRHI-14 (2014). 

http://www.saopaulo.sp.gov.br/index.php


                                                           
 

35  

 

 

Quadro 08 - Síntese do Tema Manejo de Resíduos Sólidos na UGRHI-14. 

2010 2011 2012 2013
Síntese da Situação e

Orientações para gestão

Resíduo sólido urbano 

disposto em aterro 

enquadrado como Adequado

(%) **

28,8 40,7 46,4 49,9

Síntese da Situação: Considerando a série temporal entre 2010 e 

2013 notou-se que houve melhora dos índices, em busca de 

adequações quanto à destinação dos resíduos sólidos dos 

municípios, passando de 28,8% em 2010 para 40,7% em 2011. Já 

entre 2012 e 2013 variou de 46,4% para 49,9%. Nota-se que dos 34 

municípios da UGRHI-14, 5 municípios apresentaram enquadramento 

do IQR em condição inadequada, Itapetininga (2,2), Itapeva (3,6), 

Itararé (6,3), Nova Campina (6,4) e Bernardino de Campos (5), sendo 

as maiores produções em ton/dia nos municípios de Itapetininga 

(125,6), Itapeva (61,9) e Itararé (36,8). Conforme o Plano Integrado de 

Saneamento Básico da UGRHI - 14, foram listados locais de 

disposição dos resíduos sólidos domiciliares (RSD), de saúde (RSS) 

e industriais (RSI). Observou-se em questão ao RSD que apenas o 

município de Arandu destina para Avaré. Quanto ao RSI, a maioria 

dos municípios da UGRHI 14 dispõe de forma irregular os seus 

resíduos, ao menos Angatuba, Itararé e Piraju, enquanto os RSS são 

destinados a seis unidades privadas. Em 2013, 85% dos municípios 

apresentaram enquadramento adequado, enquanto 15% dos 

municípios apresentaram condição inadequada. Com isso, a 

CETESB introduziu novas metodologias de avaliação, abolindo a 

condição controlada, o que levou alguns municípios a melhorarem 

suas respectivas condições, como ocorreu em Arandu, Piraju e 

Riversul.

Orientações para a Gestão: Deseja-se prosseguir com os 

investimentos em melhoria, implantação e recuperação dos 

sistemas de destinação final dos resíduos sólidos domésticos, 

industrial e outros.

Saneamento básico - Manejo de resíduos sólidos 

 
Fonte: Relatório de Situação dos Recursos Hídricos UGRHI-14 (2014). 

 

 

Quadro 09 - Faixas de referência para avaliação dos índices de Coleta, 

Tratamento de Esgoto e enquadramento dos Resíduos Sólidos. 

 
Fonte: Relatório de Situação dos Recursos Hídricos UGRHI-14 (2014). 
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Quadro 10 - Síntese da Situação e Orientações para a Gestão e Qualidade das Águas Superficiais na 

UGRHI-14. 
 

Síntese da Situação e Orientações para gestão: Qualidade das águas superficiais 

Síntese da Situação: Para a UGRHI-14 constatou-se o aumento dos pontos de monitoramento das águas 

superficiais pela CETESB, considerando os intervalos anuais de 2004 a 2013, passou de quatro pontos em 2004 

para oito pontos entre 2005 e 2012. Já em 2013 apresentou 9 pontos, sendo 1 destes implantado na rede básica 

da ANA (Agência Nacional de Águas). Conforme a espacialização da Unidade apresentada pela CETESB, 

observa-se 1 ponto classificado com ótima qualidade da água no Reservatório Jurumirim (JURU02500). A 

maior parte dos cursos d'água avaliados foram classificados com boa qualidade da água, a exemplo dos rios, 

Itapetininga (ITAP02800), Guareí (GREI 02700), Verde (VERD02750), Itararé (ITAR02500), alguns destes 

afluentes do Rio Paranapanema. Assim o IQA em 2013, apresentou uma boa condição em 78% dos casos, 11% 

condição regular e 11% condição ótima. Nesse aspecto apenas o Ribeirão Ponte Alta apresentou condição 

regular. Em relação ao Índice de Abastecimento Público na bacia não há registros de monitoramentos na 

UGRHI-14 realizados pela CETESB. Conforme análise da CETESB, o Índice de Proteção Para a Vida Aquática 

na UGRHI-14 apresentou em suas amostras qualidade boa a ótima, destacando apenas um ponto de 

monitoramento com classificação ruim, no caso o Rio São Miguel Arcanjo, em decorrência do lançamento do 

efluente da ETE do município de São Miguel Arcanjo. Outro índice avaliado foi o Índice de Estado Trófico - 

IET, visto que a eutrofização pode provocar o aumento da população de algas a curto prazo, devido ao excesso 

de nutrientes disponíveis, de modo a prejudicar a qualidade das águas superficiais. Entre 2011 e 2013 cerca de 

68% dos pontos foram classificados como oligotróficos e ultra oligotróficos. Novamente, o ponto mais crítico 

na bacia foi o Rio São Miguel Arcanjo, que apresentou um quadro de eutrofização. Entretanto houve ação de 

fiscalização realizada pela agência ambiental responsável. 
 
Orientações para a Gestão: Como se pode constatar, houve aumento nos pontos de monitoramento na UGRHI-

14, contudo, deve-se dar continuidade à ampliação dos pontos de monitoramento ambiental, tendo em vista a 

redução das deficiências relacionadas ao saneamento e às questões ambientais, com o intuito de prevenir a 

ocorrência e propagação das doenças de veiculação hídrica. Deseja-se atender 100% das metas propostas, tendo 

em vista a garantia da qualidade das águas na unidade em questão, através da continuidade das ações referentes 

à gestão e ao planejamento dos recursos hídricos, como a ampliação da rede de monitoramento, da eficácia dos 

sistemas de abastecimento público e tratamento de esgotos, recuperação de áreas ciliares, visando a redução de 

perda de solo e ocorrências de erosões nas bacias hidrográficas, seja elas urbanas ou rurais, de modo a 

implementar ajustes dos sistemas agrícolas, os quais possuem significativa expressão na unidade. Com base nos 

dados observados conclui-se que, para os índices IQA, IVA e IET, a UGRHI-14 apresenta boa qualidade da 

água, em geral, já que a porção central e ocidental da região possui um volume considerável de água nos cursos 

hídricos, devido ao armazenamento em reservatórios, o que contribui para autodepuração da água e dissolução 

de cargas pontuais e não pontuais. Pontos críticos se apresentam na porção leste da unidade, região que por sua 

vez apresenta a maior concentração da população total da mesma, como se observa no Rio São Miguel Arcanjo 

e Ribeirão Ponte Alta, os quais apresentam elevada carga de nutrientes, devido a lançamentos superficiais sem 

tratamento prévio. A UGRHI -14 já conta com o Sistema Integrado de Bacias Hidrográficas, em parceria entre 

DAEE, CETESB e CPRM e ANA, fornecendo suporte para a continuidade da expansão dos pontos e 

compatibilização dos dados e das ações entre os órgãos gestores e os demais segmentos envolvidos no tema. 
 
Fonte: Relatório de Situação dos Recursos Hídricos UGRHI-14 (2014). 
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Quadro 11 - Síntese da Situação e Orientações para a Gestão e Qualidade das Águas Subterrâneas na 

UGRHI-14. 
 

Síntese da Situação e Orientações para Gestão: Qualidade das Águas Subterrâneas 

Síntese da Situação: Cerca de nove poços tubulares com uso destinado ao abastecimento humano são 

monitorados. Cinco poços captam águas do Aquífero Tubarão, três do Pré-Cambriano e um do Guarani. Entre 

2010 e 2012 apresentou boa potabilidade, ou seja, com índice de aproximadamente 80%, atendendo os 

intervalos dos valores de referência para a indicação de boa potabilidade (67%-100%). Por outro lado, existem 

três pontos em desconformidades na UGRHI-14 presentes no Aquífero Tubarão, localizados nos municípios 

de Barão de Antonina, Itapetininga e Itararé, sendo o último ponto com concentrações de fluoreto acima do 

valor máximo permitido, conforme HYPOLITO et al. (2010) apud CETESB (2013), por condições naturais do 

meio. Segundo CETESB (2013) se obteve resultado positivo para bacteriófagos F- específicos em apenas uma 

amostra dos pontos localizados em Sarutaiá (11 UFP100mL-¹), Aquífero Guarani e em Barão de Antonina (3 

UFP100mL-¹), Aquífero Tubarão. Através desses parâmetros pode-se constatar a possível presença de 

bactérias e vírus entéricos, os quais podem atingir as águas subterrâneas via contaminação de esgotos 

domésticos. Notou-se em 2012 parâmetros em desconformidades, alumínio, ferro, coliformes totais e bactérias 

heterotróficas, apresentando um índice IPAS de 88,9%. Em 2013, houve uma melhora considerável para 

96,4%, embora ainda tenha se constatado a presença de coliformes totais. 
 
Orientações para a Gestão: A UGRHI-14 já conta com a ampliação de projetos de monitoramento de águas 

subterrâneas, a exemplo disso, encontra-se em vigência o projeto Monitoramento dos Níveis Freáticos do 

Sistema Aquífero Guarani (SAG) em área de afloramento da Formação Piramboia no município de Angatuba, 

SP, financiado pelo FEHIDRO, conforme Deliberação CBH-ALPA nº 102/2011. Entretanto, há a necessidade 

de promover outros incentivos a novos projetos desse âmbito, com finalidade de aprimorar o monitoramento 

hidrogeológico, de modo a extrair informações sobre suas respostas no que tange à recarga, e a extração de 

suas águas, constatando suas vulnerabilidades em paralelo com os possíveis cenários temporais e suas 

respectivas disponibilidades em relação à demanda, tendo em vista as possíveis emissões de outorga, ambos 

visando o uso racional desses recursos. 
 
Fonte: Relatório de Situação dos Recursos Hídricos UGRHI-14 (2014). 

 

 

Na Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos - 14, os principais problemas 

ambientais são: 

 Deficiência na coleta e tratamento de esgotos; 

 Disposição inadequada de resíduos sólidos; 

 Cadastro incompleto de usuários de recursos hídricos; 

 Precariedade de dados sobre demanda e exploração de águas subterrâneas; 

 Existência de processos erosivos e Mata ciliar degradada; 

 Planos de manejo e conselhos gestores pouco implantados; 

 Baixa densidade da rede de monitoramento; 

 Problemas de qualidade da água; 

 Alta susceptibilidade a inundações; 

 Uso e ocupação do solo sem disciplinamento ou ZEE; 

 Crescente emprego de agrotóxicos.  
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3. HISTÓRICO DE ORGANIZAÇÃO DO CBH-ALPA. 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema (CBH-ALPA), criado nos 

termos da Lei 7.663, de 30 de dezembro de 1991, é um órgão colegiado, de caráter consultivo 

e deliberativo do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado de São 

Paulo, com atuação na UGRHI-14 (Alto Paranapanema). Foi oficialmente implantado em 17 

de Maio de 1996 e tem sede no DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica do estado 

de São Paulo, localizada no município de Piraju. 

O CBH-ALPA é constituído de forma tripartite com representantes do Estado, dos 

Municípios e da Sociedade Civil Organizada, com a participação de 1/3 dos votos para cada 

segmento. 

 

3.1. Objetivos do CBH-ALPA. 

Com base na Política Estadual de Recursos Hídricos, através da Lei Estadual Paulista 

7.663/91, o CBH-ALPA em seu estatuto definiu os seguintes objetivos: 

I - promover o gerenciamento descentralizado, participativo e integrado, sem 

dissociação dos aspectos quantitativos e qualitativos dos recursos hídricos em sua 

área de atuação; 

II - adotar a Bacia Hidrográfica, como unidade físico-territorial de planejamento e 

gerenciamento; 

III - reconhecer o recurso hídrico como um bem público, de valor econômico cuja 

utilização deve ser cobrado, observando-se os aspectos de quantidade e qualidade e 

as peculiaridades da bacia; 

IV - apoiar o rateio de custo, de obras, projetos, sejam eles sociais ou ainda com 

outra finalidade, de aproveitamento múltiplo de interesse comum ou coletivo, entre 

os beneficiários; 

V - combater e prevenir as causas e efeitos adversos da poluição, das inundações, das 

estiagens, das erosões do solo e dos assoreamentos dos corpos d’água; 

VI - defender o direito à promoção, pelo Estado, de programas de desenvolvimento, 

bem como de compensação aos municípios afetados por áreas inundadas, resultantes 

da implantação de reservatórios e por restrições impostas pelas leis de proteção de 

recursos hídricos, área de proteção ambiental ou outros espaços especialmente 

protegidos; 
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VII - compatibilizar o gerenciamento dos recursos hídricos com o desenvolvimento 

regional e com a proteção do meio ambiente; 

VIII - promover a utilização racional dos recursos hídricos, superficiais e 

subterrâneos, assegurando o uso prioritário para o abastecimento das populações; 

IX - promover a maximização dos benefícios econômicos e sociais, resultantes do 

aproveitamento múltiplo dos recursos hídricos; 

X - estimular a proteção das águas contra ações que possam comprometer o uso atual 

e futuro; 

XI - promover integração de ações na defesa contra eventos hidrológicos críticos, 

que ofereçam riscos à saúde e à segurança pública, assim como prejuízos econômicos 

e sociais; 

XII - coordenar ações para racionalizar o uso das águas e prevenir a erosão do solo 

nas áreas urbanas e rurais. 

 

3.2. Competências do CBH-ALPA. 

Compete ao CBH-ALPA: 

I - aprovar o Plano da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema para integrar o 

Plano Estadual de Recursos Hídricos e suas atualizações; 

II - propor critérios e valores a serem cobrados pela utilização dos recursos hídricos, 

contidos na Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema; 

III - aprovar a proposta de planos anuais e plurianuais de aplicação de recursos 

financeiros, em serviços e obras de interesse para o gerenciamento dos recursos 

hídricos, atendendo em particular os referidos no Art. 40 da Lei 7.663, de 30 de 

dezembro de 1991, no que tange os recursos hídricos; 

IV - aprovar a proposta de plano de utilização, conservação, proteção e recuperação 

dos recursos hídricos da bacia, manifestando-se sobre as medidas a serem 

implementadas, as fontes de recursos utilizadas e definindo as prioridades a serem 

estabelecidas; 

V - aprovar a proposta para o enquadramento dos corpos d’água, em classes de uso 

preponderantes, com o apoio de audiências públicas; 

VI - aprovar os planos e programas a serem executados, com recursos obtidos pela 

cobrança e utilização dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do Alto 

Paranapanema, e ainda, incentivar outras fontes de captação de recursos financeiros; 
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VII - promover entendimentos, cooperação e eventual conciliação entre os usuários 

dos recursos hídricos e promover, com o apoio da Secretaria Executiva, a integração 

entre os componentes do SIGRH que atuam na Bacia Hidrográfica do Alto 

Paranapanema, bem como a articulação com o setor privado e a sociedade civil; 

VIII - promover estudos, divulgação e debates sobre os programas prioritários de 

serviços e obras a serem realizados no interesse da coletividade; 

IX - apreciar até 31 de dezembro de cada ano, relatório sobre a “Situação dos 

Recursos Hídricos na Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema”; 

X - aprovar a aplicação de recursos em município que pertence à outra bacia 

hidrográfica desde que em pequena porção, esteja contido dentro da Bacia 

Hidrográfica do Alto Paranapanema, até o limite de 40% (quarenta por cento), 

respeitando a proporção de território hídrico compreendida dentro desta bacia; 

XI - apreciar e manifestar-se, junto ao CRH, sobre a aplicação de recursos 

arrecadados em outras bacias, na Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema;  

XII - acompanhar a execução da Política Estadual de Recursos Hídricos na área de 

atuação do CBH-ALPA, formulando sugestões e oferecendo subsídios aos órgãos 

que compõem o SIGRH; 

XIII - promover a publicação e divulgação das decisões tomadas quanto à 

administração dos recursos da bacia; 

XIV – propor a elaboração e implementação de planos emergenciais para garantir a 

qualidade e quantidade dos recursos hídricos em área de atuação; 

XV - opinar sobre os assuntos que lhe forem submetidos por seus membros e demais 

credenciados, e outras questões afetas, direta ou indiretamente ao CBH-ALPA; 

XVI - aprovar a criação de unidades organizacionais regionais ou especializadas e de 

sub-comitê, na forma prevista no parágrafo 10 do Art. 50  deste Estatuto. 

 

Cabe ao CBH-ALPA aprovar e alterar seu Estatuto e ainda decidir sobre casos 

omissos, normatizando-os quando necessário.  
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3.3. Composição do Plenário do CBH-ALPA. 

O Plenário do Comitê do Alto Paranapanema é o órgão supremo, dentro dos limites 

de seu Estatuto. Formado por 10 (dez) representantes do Estado, 10 (dez) dos Municípios e 10 

(dez) da Sociedade Civil, com um mandato de dois anos para os seus membros. A direção do 

Comitê tem sido ocupada por um prefeito na presidência, um representante da Sociedade 

Civil na vice-presidência e um representante do Estado na Secretaria Executiva. 

Suas atribuições consistem em: 

 Apresentar propostas; 

 Pedir vista de documentos; 

 Solicitar ao presidente a convocação de reunião extraordinária para apreciação de 

assuntos relevantes de interesse do Comitê; 

 Propor a inclusão de matéria na ordem do dia, inclusive para reunião subsequente. 

 

3.4. As Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho. 

As Câmaras Técnicas foram criadas com a finalidade de apoiar a Secretaria 

Executiva no exercício de suas atribuições e subsidiar os debates e decisões da Plenária. São 

colegiados de membros do Comitê, de caráter consultivo, podendo ser permanentes ou 

transitórias, seus objetivos são: 

 Acompanhar os estudos de planejamento e gerenciamento de recursos hídricos de 

interesse para a região, emitindo pareceres e relatórios técnicos para subsidiar as 

decisões do CBH-ALPA; 

 Elaborar estudos e pareceres para encaminhamento ao Comitê Coordenador do 

Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI, do Relatório de Situação dos 

Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema e dos Programas 

de Duração Continuada e referentes a outros assuntos;  

 Acompanhar e supervisionar, quando for o caso, os levantamentos, estudos, 

projetos, serviços e obras de interesse para os recursos hídricos da região, pelas 

entidades integrantes do CBH-ALPA; 

 Elaborar pareceres e relatórios técnicos sobre o Plano Integrado de 

Aproveitamento e controle dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Alto 

Paranapanema; 

 Elaborar o Plano de Bacia, nos prazos a serem estabelecidos pelo PERH; 
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 Elaboração de proposta de monitoramento quantitativo e qualitativo dos recursos 

hídricos da região; 

 Atuar como instância preliminar do CBH-ALPA na apreciação de programas de 

ação, financiamentos de interesse regional e proposição ao Plenário de priorização 

de projetos e obras. 

 

Estão em funcionamento quatro Câmaras Técnicas, segundo o Regimento Interno do 

CBH-ALPA: 

 Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento e Avaliações (CT-PGA) 

 Câmara Técnica de Assuntos Institucionais (CT-AI)  

 Câmara Técnica de Saneamento e Águas Subterrâneas (CT-SAS) 

 Câmara Técnica de Educação Ambiental, Capacitação, Mobilização Social e 

Informação em Recursos Hídricos do CBH-ALPA (CT-EA) 

 

Cada câmara técnica possui um coordenador, o qual deve proceder à convocação das 

reuniões e coordenação dos trabalhos, cabendo-lhe encaminhar os resultados para a Diretoria 

e para a Plenária do CBH-ALPA. 

A Deliberação CBH-ALPA nº 078/2008 de 17/06/2008 cria o Grupo de Trabalho da 

Cobrança do Uso dos Recursos Hídricos (GT-COB), considerando a legislação vigente e a 

necessidade de definição de critérios e valores a serem propostos para a cobrança dos usuários 

de água. As atribuições delegadas a esta comissão são: estudar, debater, promover debates, 

propor critérios, diretrizes e valores, com base na legislação vigente, para a implantação da 

cobrança aos usuários de recursos hídricos, no território da Bacia Hidrográfica do Alto 

Paranapanema, visando subsidiar o plenário do Comitê na tomada de decisão. 

 

3.5. Plano de Bacia e os Relatórios de Situação. 

O CBH-ALPA elaborou seu primeiro Plano de Bacia Hidrográfica em 2003 

(aprovado pela Deliberação CBH-ALPA nº 042/2003 de 18 de março 2003). O Plano 

apontava problemas, que, com os investimentos, já apresentam melhoras em alguns setores 

como, por exemplo, a coleta e tratamento de esgotos.  

Contudo, ainda são necessários programas de gerenciamento dos recursos hídricos e 

dos resíduos gerados, capacitação de recursos humanos e obras de infraestrutura, como 

http://www.saopaulo.sp.gov.br/index.php


                                                           
 

43  

 

estações pluviométricas e fluviométricas, coleta e tratamento de esgoto, programas de gestão 

de resíduos sólidos, entre outros. 

A Deliberação CBH-ALPA nº 105 de 15 de dezembro de 2011, aprova a atualização 

do Plano de Bacia do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema para o período de 

2012/2015, visando a atualização das metas e ações. 

Para o acompanhamento da Situação dos Recursos Hídricos da UGRHI-14, foram 

elaborados os seguintes relatórios: 

 Relatório Zero - 2000; 

 Relatório Um -2005; 

 Relatório de Situação dos Recursos Hídricos ALPA 2008; 

 Relatório de Situação dos Recursos Hídricos ALPA 2009; 

 Relatório de Situação dos Recursos Hídricos ALPA 2010; 

 Relatório de Situação dos Recursos Hídricos ALPA 2011; 

 Relatório de Situação dos Recursos Hídricos ALPA 2012; 

 Relatório de Situação dos Recursos Hídricos ALPA 2013; 

 Relatório de Situação dos Recursos Hídricos ALPA 2014. 
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4. HISTÓRICO DOS TRABALHOS RELATIVOS À COBRANÇA 

Através da promulgação da Lei nº 12.183, de 29 de dezembro de 2005 - que dispõe 

sobre a Cobrança pela utilização dos Recursos Hídricos do domínio do Estado de São Paulo, 

seus procedimentos para fixação de limites, condicionantes e valores - e do Decreto nº 50.667, 

de 30 de março de 2006, que regulamenta a referida Lei, o CBH-ALPA aprovou, por meio da 

Deliberação n.º 076/2007, a implantação da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos na 

Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema. 

A Deliberação CBH-ALPA n.º 078/2008, aprova o plano de trabalho, organização 

administrativa e o cronograma de atividades para a implantação da cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos e instituí o Grupo Técnico de Trabalho da Cobrança - GT-COB, no âmbito 

do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema. 

As Deliberações CBH-ALPA n.º 089/2009 e 104/2011 atualizam o cronograma de 

atividades para a implantação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos na Bacia 

Hidrográfica do Alto Paranapanema. 

As propostas dos mecanismos e valores para a cobrança pelos usos, urbano e 

industrial dos recursos hídricos, no âmbito da UGRHI-14, foram aprovadas pelas 

Deliberações CBH-ALPA n.º 111/2012 e 123/2014. 

O Grupo Técnico da Cobrança - GT-COB é composto por segmentos do Estado (04), 

Município (01) e Sociedade Civil (05) tendo a seguinte composição: 

 

 SOCIEDADE CIVIL (Associação para o Desenvolvimento Social - ADS, 

Associação Brasileira de Empresas Geradoras de Energia Elétrica - 

ABRAGE, Associação do Sudoeste Paulista de Irrigantes e Plantio na Palha - 

ASPIPP, Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES 

e Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP); 

 

 MUNICÍPIO (Prefeitura Municipal de Manduri - Superintendência de Água e 

Esgoto de Manduri - SAEMAN); 

 

 ESTADO (Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Companhia 

Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, Companhia de Saneamento 

Básico do Estado de São Paulo - SABESP e Instituto Florestal - IF). 
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Além das instituições mencionadas, nas suas reuniões e nos trabalhos executados, o 

Grupo Técnico da Cobrança contou com a participação de outros representantes de entidades 

e especialista no tema. Assim, o GT-COB entre os anos 2011 e 2015, realizou reuniões 

(Figuras 12 e 13), seminários e audiências públicas referentes à implantação da cobrança pelo 

uso da água na UGRHI-14. 

 
Figura 12 - Reunião do Grupo Técnico da Cobrança (DAEE-Piraju 03/08/2011). 

 

 
Figura 13- Reunião do Grupo Técnico da Cobrança (Barra Bonita 13/09/2011). 
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O Grupo de Trabalho da Cobrança vem orientando e acompanhando as estratégias de 

implantação da cobrança pelo uso da água na UGRHI-14. As atividades do GT-COB 

envolvem:  

 Criação da Estrutura de Apoio junto à Secretaria Executiva do Comitê;  

 Acompanhamento das atividades da empresa contratada para executar os 

trabalhos relacionados à implementação da cobrança da água. 

 Programa de comunicação social para implantação da cobrança pelo uso de 

recursos hídricos na UGRHI-14. 

 Visitas técnicas, a outros Comitês de Bacias Hidrográficas, relativa à 

implementação da cobrança da água (exemplos das bacias Tietê/Batalha, 

Tietê/Jacaré, Sorocaba/Médio Tietê e Piracicaba, Capivari e Jundiaí); 

 Atualização do cadastro de usuários de recursos hídricos com base nos dados 

DAEE/CETESB; 

 Definição dos coeficientes ponderadores; 

 Elaboração da metodologia a ser aplicada nas simulações de valores a serem 

arrecadados (cobrados) na Bacia, de acordo com as orientações do CRH 

(Conselho Estadual de Recursos Hídricos); 

 Elaboração da metodologia e conteúdos dos Seminários e Audiências 

Públicas; 

 Elaboração da metodologia aplicada na divulgação junto à sociedade e aos 

potenciais pagadores, sobre a cobrança pelo uso da água no CBH-ALPA; 

 Elaboração das propostas sobre a Cobrança (consolidação); 

 Elaboração dos Relatórios de Fundamentação.  

 

Além das atividades do GT-COB a discussão e formulação das propostas e mecanismos 

de cobrança da água envolveu a realização de seminários e audiências públicas no âmbito da 

UGRHI-14. As atividades e matérias referentes à cobrança da água foram amplamente 

divulgadas na mídia local.  

O Primeiro Seminário sobre a Implantação da Cobrança pelo Uso dos Recursos 

Hídricos ocorreu em 31 de outubro de 2011, às 13h (treze horas), no Departamento de Águas 

e Energia Elétrica, em Piraju/SP (Figura 14). O Seminário teve como objetivo discutir e 

divulgar a necessidade da cobrança pelo uso da água na Bacia do Alto Paranapanema. 
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Figura 14 - 1ª Seminário sobre a Cobrança pelo Uso da Água (DAEE-Piraju 31/10/2011). 

 

Cronograma das Palestras: 

 Roberto Polga (FIESP): “A Cobrança pelo Uso da Água”; 

 Priscila Silvério Sleutjes (Coordenadora do Grupo da Cobrança): “Apresentação 

dos trabalhos do Grupo da Cobrança do Uso dos Recursos Hídricos do CBH-

ALPA”; 

 Lúcio Augusto Pimentel (LPL-Engenharia): “Etapas Realizadas do Projeto até o 

Momento - Cronograma”; 

 Thiago Mourão (CBH-Médio Tietê/Sorocaba): “Sistema de Simulação e Cadastro 

usado para implantação da cobrança pelo uso da água”. 

 

No dia 22 de março de 2012, às 13h (treze horas), no Sindicato Rural de Itapetininga, 

em Itapetininga-SP (Figura 15), teve início o Segundo Seminário sobre a Implantação da 

Cobrança dos Recursos Hídricos nos domínios do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto 

Paranapanema. 
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Figura 15 - 2ª Seminário sobre a Cobrança pelo Uso da Água (Sindicato Rural de Itapetininga). 

(Itapetininga 22/03/2012). 

 

A Primeira Audiência Pública sobre a Implantação da Cobrança dos Recursos Hídricos 

ocorreu aos 27 de setembro de 2012, às 14h30min (quatorze horas e trinta minutos), no 

Auditório Pilão d’Água, em Itapeva-SP (Figura 16). Teve como objetivo elucidar dúvidas 

sobre o teor e o alcance dos aspectos pautados e realizar a discussão sobre o tema da cobrança 

pelo uso da água na Bacia do Alto Paranapanema, através de Palestra da Engª Priscila Sleutjes 

(Coordenadora do GT), do Engº David Ayub (secretário executivo do DAEE) e do Engº 

Lucio Pimentel, da LPL Engenharia. 

Os mesmos palestrantes participaram da Segunda Audiência Pública sobre a 

Implantação da Cobrança dos Recursos Hídricos, no dia 18 de outubro de 2012, às 14h30min, 

no Centro de Convenções de Manduri (CECOMAN) – em Manduri/SP (Figura 17). 

As atividades tiveram como objetivo divulgar, sensibilizar e conscientizar a população 

da proteção e utilização racional das águas, informando sobre a importância social, econômica 

e ambiental dos recursos hídricos e a utilização dos recursos naturais na geração de energia, 

na agropecuária, na produção industrial, nas atividades turísticas, etc..., e o processo de 

implantação da cobrança dos recursos hídricos na UGRHI-14. 
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Figura 16 - 1ª Audiência Pública sobre a Cobrança pelo Uso da Água (Itapeva 27/09/2012). 

 

 

 
Figura 17 - 2ª Audiência Pública sobre a Cobrança pelo Uso da Água (Manduri 18/10/2012). 
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Na 33ª Reunião Ordinária do CBH-ALPA (Figuras 18 e 19), realizada no dia 31 de 

outubro de 2012, às 09h (nove horas), no Clube Recreativo Taquaritubense, na cidade de 

Taquarituba, SP, as propostas referentes à implantação da Cobrança pelo Uso dos Recursos 

Hídricos no âmbito da UGRHI-14 foram submetidas à Assembleia do CBH-ALPA, com 

quorum de 76,66% dos membros votantes, onde após serem amplamente explanadas e 

debatidas, foi aprovada por unanimidade, pela Plenária do CBH-ALPA através da 

Deliberação CBH-ALPA nº. 111 de 31 de outubro de 2012, sendo que a constituição da 

mesma estava assim determinada:  

 
  100% dos membros do segmento da Sociedade Civil (10 de 10);  

  70,00% dos membros do segmento Município (07 de 10);  

  60,00% dos membros do segmento Estado (06 de 10);  

 
Quanto ao atendimento do §2º, do artigo 6º, da Lei Paulista nº. 12.183, de 29 de 

dezembro de 2005, a composição da plenária para a decisão sobre a fixação dos limites, 

condicionantes e valores da cobrança pela utilização dos recursos hídricos na UGRHI-14 

estava assim definida (Quadro 12): 

Quadro 12 – Composição da plenária e distribuição dos pesos de votação por segmento, para 

aprovação da cobrança pelo uso da água na UGRHI-14 (33ª Reunião Ordinária do CBH-ALPA). 
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To
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l (
%

) 

 
Soc. Civil 
(Usuários) 
 

 
40% 

 
 

01 01 00 00 01 
70% dos 

40% = 
28% 

00% 28% 28% 

 
Soc. Civil 
(Demais 
membros) 
 

19 09 00 00 09 
70% dos 

40% = 
12% 

00% 12% 12% 

 
Estado 
 

30% 20 06 00 00 06 30% 00% 30% 30% 

 
Municípios 
 

30% 20 07 00 00 07 30% 00% 30% 30% 

 
TOTAL 
 

100% 
30 Tit. 
30 Sup. 

23 00 00 23 100% 00% 100% 100% 
 

http://www.saopaulo.sp.gov.br/index.php


                                                           
 

51  

 

 

Figura 18 - 33ª Reunião Ordinária do CBH-ALPA para aprovação da Cobrança pelo Uso da Água 

(Taquarituba 31/10/2012). 

 

 
Figura 19 - 33ª Reunião Ordinária do CBH-ALPA para aprovação da Cobrança pelo Uso da Água 

(Taquarituba 31/10/2012). 
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Após a aprovação o estudo de fundamentação, bem como a deliberação CBH-ALPA nº 

111 de 31 de outubro de 2012, foi enviada a Câmara Técnica da Cobrança (CT-COB) do 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CRH) para análise, sendo que o parecer da mesma 

foi encaminhado ao CBH-ALPA em dezembro de 2012 através do Ofício 

DAEE/DRH/014/2012 de 17/12/2012. 

Com o parecer em mãos, iniciou-se o processo de adequação, tanto do estudo de 

fundamentação, quanto da deliberação, todo o processo foi analisado e aprovado pelo GT-

COB através de reuniões realizadas nos dias 02 de maio de 2013 e 24 de abril de 2014. 

Durante a 36ª Reunião Ordinária do CBH-ALPA, realizada no dia 29 de maio de 2014, 

no Salão do Rotary Clube, município de Itapeva/SP, a nova versão do estudo de 

fundamentação e da deliberação que aprova proposta dos mecanismos e valores para a 

cobrança pelos usos, urbano e industrial dos recursos hídricos de domínio do Estado de São 

Paulo, no âmbito da UGRHI-14, Bacia Hidrográfica do Alto do Paranapanema, foram 

submetidas à Assembleia do CBH-ALPA, com quorum de 70,00% dos membros votantes, 

onde após serem amplamente explanadas e debatidas, foi aprovada por unanimidade pela 

Plenária do CBH-ALPA através da Deliberação CBH-ALPA nº. 123, de 29 de maio de 2014, 

com 21 votos favoráveis, sendo que a constituição da mesma estava assim determinada:  

 

  80% dos membros do segmento da Sociedade Civil (08 de 10);  

 30% dos membros do segmento Município (03 de 10);  

  100% dos membros do segmento Estado (10 de 10);  

 

Quanto ao atendimento do §2º, do artigo 6º, da Lei Paulista nº. 12.183, de 29 de 

dezembro de 2005, a composição da plenária para a decisão sobre a fixação dos limites, 

condicionantes e valores da cobrança pela utilização dos recursos hídricos na UGRHI-14 

estava assim definida (Quadro 13): 
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Quadro 13 – Composição da plenária e distribuição dos pesos de votação por segmento, para 

aprovação da cobrança pelo uso da água na UGRHI-14 (36ª Reunião Ordinária do CBH-ALPA). 
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A
 F

av
o

r 

To
ta

l (
%

) 

 
Soc. Civil 
(Usuários) 
 

 
40% 

 
 

01 00 - - - 
70% dos 

40% = 
28% 

- 

40% 40%  
Soc. Civil 
(Demais 
membros) 
 

19 08 00 00 08 
70% dos 

40% = 
12% 

00% 

 
Estado 
 

30% 20 10 00 00 10 30% 00% 30% 30% 

 
Municípios 
 

30% 20 03 00 00 03 30% 00% 30% 30% 

 
TOTAL 
 

100% 
30 Tit. 
30 Sup. 

21 00 00 21 100% 00% 100% 100% 
 

 

No Quadro 14 estão descritas as reuniões e os resumos das atividades realizadas para a 

implantação da cobrança pelo uso da água na UGRHI-14. 

 

Quadro 14 – Histórico das reuniões e os resumos das atividades realizadas para a implantação 

da cobrança pelo uso da água na UGRHI-14.  
 

Data Atividade Objetivo/Resumo 

05/12/2007 24ª Reunião 
Extraordinária do CBH-
ALPA. 

Aprovação da Deliberação CBH-ALPA Nº 076 de 05 de 
dezembro de 2007 (Aprova a implantação da cobrança 
pelo uso dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do 
Alto Paranapanema). 

17/06/2008 25ª Reunião 
Extraordinária do CBH-
ALPA. 

Aprovação da Deliberação CBH-ALPA Nº 078 de 17 de 
junho de 2008 (aprova o plano de trabalho, 
organização administrativa e o cronograma de 
atividades para a Implantação da cobrança pelo uso 
dos recursos hídricos e instituí o grupo técnico de 
trabalho da cobrança GT-COB). 

18/12/2009 27ª Reunião Ordinária 
do CBH-ALPA. 

Aprovação da Deliberação CBH-ALPA Nº 089 de 18 de 
dezembro de 2009 (aprova a atualização do 
cronograma de atividades para a implantação da 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos na Bacia 
Hidrográfica do Alto Paranapanema). 

Continua... 
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Continuação...  
09/02/2011 

 
Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Início das atividades do grupo de trabalho da cobrança 
pelo uso da água GT-COB. 

29/07/2011 
 

Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Início das atividades do grupo de trabalho da cobrança 
pelo uso da água GT-COB. 

03/08/2011 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Na reunião foram identificados os projetos FEHIDRO 
(em andamento na época) referentes à cobrança da 
água e apresentação da empresa contratada para 
executar os trabalhos relacionados à implementação 
da cobrança da água.  

26/08/2011 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Início do “programa de comunicação social” para 
implantação da cobrança pelo uso de recursos 
hídricos. Balizamento das ações para implantação da 
cobrança. 

13/09/2011 
 

Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Desenvolvimento das atividades do grupo de trabalho 
da cobrança pelo uso da água GT-COB. 

26/09/2011 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Exemplos de materiais, utilizados por outros Comitês 
de Bacias Hidrográficas, para a elaboração da 
fundamentação da cobrança pelo uso da água. 

04/10/2011 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Discussão e aprovação dos coeficientes ponderadores 
“X” (captação, extração, derivação e consumo). 

31/10/2011 I Seminário da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Divulgação da implantação da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos nos domínios do Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Alto Paranapanema (CBH-ALPA). 

15/12/2011 31ª Reunião Ordinária 
do CBH-ALPA. 

Aprovação da Deliberação CBH-ALPA Nº 104 de 15 de 
dezembro de 2011 (Aprova a atualização do 
cronograma de atividades para a implantação da 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos na Bacia 
Hidrográfica do Alto Paranapanema). 

25/01/2012 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Avaliação dos trabalhos do GT-Cobrança em 2011 e 
planejamento para 2012. 
Discussão do coeficiente Y – coeficientes ponderadores 
para diluição, transporte e assimilação de efluentes 
(carga lançada). 

28/02/2012 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Revisão do Plano de Bacia. Considerações a respeito 
dos procedimentos necessários para implementação 
da cobrança pelo uso da água na Bacia. 

22/03/2012 II Seminário da Cobrança 
pelo Uso da Água 

Divulgação da implantação da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos nos domínios do CBH-ALPA. 

03/05/2012 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Planejamento das ações para implantação e divulgação 
da cobrança pelo uso da água. 

22/05/2012 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Alteração no coeficiente ponderador “X” e definição do 
coeficiente ponderador “Y”. 

Continua... 
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Continuação...  
22/06/2012 Reunião do Grupo de 

Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Apresentação da primeira versão do sistema de 
simulação da cobrança e análise do estudo da 
fundamentação da cobrança pelo uso da água. 

05/07/2012 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Análise do estudo da fundamentação da cobrança pelo 
uso da água. 

26/09/2012 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Preparativos para as audiências públicas. 

27/09/2012 I Audiência pública 
sobre a cobrança de 
recursos hídricos. 

Na audiência, no município de Itapeva, foram 
explicados para a população os objetivos da cobrança e 
como esta sendo o processo de implantação. 

18/10/2012 II Audiência pública 
sobre a cobrança de 
recursos hídricos. 

Na audiência, no município de Manduri, foram 
explicados para a população os objetivos da cobrança e 
como esta sendo o processo de implantação. 

31/10/2012 33ª Reunião Ordinária 
do CBH-ALPA 

Aprovação da Deliberação CBH-ALPA Nº 111 de 31 de 
outubro de 2012 (Aprova proposta dos mecanismos e 
valores para a cobrança pelos usos, urbano e industrial 
dos recursos hídricos de domínio do Estado de São 
Paulo, no âmbito da UGRHI-14, Bacia Hidrográfica do 
Alto Paranapanema). 

02/05/2013 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Análise do ofício DRH 14/2012 que solicitou 
considerações em relação a fundamentação da 
Cobrança pelo uso dos Recursos Hídricos do CBH-ALPA. 

24/04/2014 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Ajuste da Fundamentação da Cobrança pelos Recursos 
Hídricos do CBH-ALPA (complementações e alterações 
à Deliberação CBH-ALPA nº. 111 de 31 de outubro de 
2012). 

29/05/2014 36ª Reunião Ordinária 
do CBH-ALPA. 

Aprovação da Deliberação CBH-ALPA Nº 123 de 29 de 
maio de 2014 (Aprova complementações e alterações 
à Deliberação CBH-ALPA nº. 111 de 31 de outubro de 
2012, referente à proposta dos mecanismos e valores 
para a cobrança pelos usos, urbano e industrial dos 
recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo, 
no âmbito da UGRHI- 14, Bacia Hidrográfica do Alto 
Paranapanema). 

21/05/2015 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Atualização de cadastro de usuários e análise do plano 
de trabalho, organização administrativa e o 
cronograma de atividades para a implantação da 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos na Bacia 
Hidrográfica do Alto Paranapanema. 

18/06/2015 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Atualização de cadastro de usuários e análise do plano 
de trabalho, organização administrativa e o 
cronograma de atividades para a implantação da 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos na Bacia 
Hidrográfica do Alto Paranapanema. 

09/11/2015 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 

Apresentação do estudo de Fundamentação com os 
ajustes solicitados pela Coordenadoria de Recursos 
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pelo Uso da Água. Hídricos 

10/05/2016 Reunião do Grupo de 
Trabalho da Cobrança 
pelo Uso da Água. 

Discussão das deliberações CBH-ALPA 137/2016 e 
139/2016, ajustes dos coeficientes e apresentação final 
do Estudo de Fundamentação da Cobrança 

 

Segue em anexo as atas, listas de presença e deliberações referentes à implantação da 

cobrança pelo uso da água na UGRHI-14. 

5. MECANISMOS DA COBRANÇA  

Os mecanismos de cobrança foram amplamente discutidos no GT-COBRANÇA, 

contando com a participação dos diversos seguimentos interessados: Estado, Municípios e 

Sociedade Civil, havendo inclusive a presença de usuários e seus representantes. Foram 

definidos, então, de forma consensual, valores unitários, bases de cálculo e coeficientes 

ponderadores, na forma da lei, além de critérios específicos. Os valores unitários foram 

definidos a partir dos seguintes fatores: 

 Custos de investimentos em projetos e obras de gestão e intervenção; 

 Custos de manutenção da cobrança; 

 Valores cobrados por outros Comitês; 

 Negociação entre Comitê e Usuários. 

A base de cálculo da cobrança foi estabelecida pelas diretrizes da Lei n.º 12.183/05, e 

de seu Decreto regulamentador n.º 50.667/2006, que considera como usos: captação, extração 

e derivação; consumo e lançamento de carga orgânica (DBO5,20) como fatores importantes na 

implantação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo. 

 

5.1. Valor Total de Cobrança Anual 

Considerando todos os tipos de uso e seus respectivos coeficientes de ponderação, o 

Valor Total de Cobrança Anual (VTanual) será a soma de cada parcela correspondente ao Valor 

Total de Cobrança pela captação, derivação ou extração (VCC), Valor Total de Cobrança pelo 

Consumo (VCCo) e Valor Total de Cobrança pelo Lançamento (VCL), como segue a 

fórmula: 

VTanual  =  VCC + VCCo + VCL 
 

Sendo: 

VTanual = pagamento anual pela cobrança; 

VCC = pagamento anual pela captação, derivação ou extração; 
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VCCo = pagamento anual pelo consumo; 

VCL = pagamento anual pelo lançamento de carga poluidora. 

 

5.2. Captação, Extração e Derivação. 

Considerou-se o uso dos termos “Derivação” e “Captação” como se referindo à 

retirada de água existente em um corpo hídrico superficial e, “Extração”, como a retirada de 

água de um aquífero subterrâneo.  

O Valor Total de Cobrança pela captação, derivação ou extração (VCC) será o 

produto do volume captado, derivado ou extraído pelo preço unitário final para a captação, 

derivação ou extração, conforme a fórmula: 

 

VCC = VCAP x PUFCAP 
 

Sendo: 

VCAP = Volume total (m3) captado, derivado ou extraído, por uso, no período. 

PUFCAP= Preço Unitário Final para o volume captado, derivado ou extraído, determinado 

pela formula: 

 

PUFCAP = PUBCAP x (X1   x   X2   x   X3 x   X4   x   X5   x .... X13) 

 

Onde: 

PUBCAP= Preço Unitário Básico para volume captado, derivado ou extraído = R$ 0,009; 

Xi = (i =1...13) – Coeficientes Ponderadores; 

 

 

5.2.1. Captação outorgada e captação medida. 

A cobrança pela captação, extração ou derivação de água será feita de acordo com o 

previsto no Decreto n.º 50.667, de 30 de março de 2006, destacadamente o previsto no § 3º do 

art. 12 e nos itens 2 e 3 do seu Anexo, adotando-se para o cálculo os pesos KOUT = 0,2 (dois 

décimos) e KMED = 0,8 (oito décimos). 

Quando não existir medição dos volumes captados, será adotado os valores: 

 
KOUT = 1 e KMED = 0 

 

Quando “VCAP MED / VCAP OUT” for maior que 1 (um), será adotado KOUT = 0 e KMED 

= 1 e o usuário deverá solicitar retificação da outorga de direito de uso de recursos hídricos e 

estará sujeito às penalidades previstas na legislação. 
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O cálculo do volume captado, com medição, segue a seguinte equação: 

 
VCAP = (KOUT x VCAP OUT) + (KMED x VCAP MED) 

 
Sendo: 

VCAP =volume total (m3) captado, derivado ou extraído, por uso, no período; 

VCAP OUT = volume de água captado, em m³, no período, segundo os valores da outorga ou 

constantes no Ato Declaratório; 

VCAP MED = volume de água captado, em m³, no período, segundo medição que deverá ser 

feita por meio de equipamentos medidores aceitos pelo órgão outorgante; 

KOUT = peso atribuído ao volume de captação outorgado, no período; 

KMED = peso atribuído ao volume de captação medido, no período; 

 

 

A soma dos valores de KOUT e KMED deve sempre ser igual a 1, ou seja: 

KOUT + KMED = 1 

 

 

5.3. Consumo 

Define-se “consumo” como a parcela do uso de captação que não é devolvida ao 

corpo hídrico. A formula do cálculo do Valor da Cobrança de Consumo (VCCo) é: 

VCCo = VCONS x PUFCONS 
 

Sendo: 

VCONS – Volume total (m3) consumido por uso, no período. 

PUFCONS = Preço Unitário Final para o volume consumido, defino pela fórmula: 

PUFCONS = PUBCONS x (X1xX2   x   X3 x   X4   x   X5   x .... X13) 

 

Onde: 

PUBCONS = Preço Unitário Básico para consumo = R$ 0,02 

Xi = (i = 1...13) – Coeficientes Ponderadores; 
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VCONS = Volume consumido, definido pela fórmula: 

 

VCONS = FC x Vcap 

 

Onde: 

VCAP = Volume de água captado, derivado ou extraído, em m³, no período; 

FC = Fator de consumo aplicado sobre o volume captado, derivado ou extraído, assim 

definido: 

FC = ((VCAPT - VLANÇT) / VCAPT) 

 

VCAPT = Volume de água captado, derivado ou extraído total, em m³, igual ao VCAP acrescido 

dos demais volumes de água utilizados no empreendimento no período;  

VLANÇT = Volume de água lançado total, em m³, acrescido dos demais volumes de água 

lançados pelo empreendimento no período. 

 

5.4. Lançamento 

O Decreto n.º 50.667/2006 em seu artigo 15 definiu que a cobrança pelo lançamento 

diluição, transporte e assimilação de efluentes estará baseada no parâmetro DBO5,20 

(Demanda Bioquímica de Oxigênio, 5 dias a 20°C) que indica a quantidade de oxigênio 

necessária para oxidar a matéria orgânica por decomposição microbiana aeróbia, para uma 

forma inorgânica estável, durante um período de tempo de 5 dias, à uma temperatura de 

incubação de 20°C.  

O Valor Total de Cobrança pelo Lançamento (VCL) será o produto da concentração 

média anual de DBO5,20, presente no efluente final lançado, pelo volume de água lançado em 

corpos d’água, pelo preço unitário final para lançamento, conforme a fórmula: 

 
VCL = QDBO x VLANÇ x PUFDBO 

 
 

Sendo: 

VCL = pagamento anual pelo lançamento de carga poluidora; 

QDBO = concentração média anual de DBO, em kg, presente no efluente final lançado; 

VLANÇ = volume de água lançado em corpos d’água, em m³, constante do ato de outorga ou 

das medições efetuadas pelos próprios usuários, por meio de equipamentos de 

medição aceitos pelo órgão outorgante, observando o disposto no Artigo 8º. 

PUFDBO = Preço Unitário Final; 
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Onde: 

PUFDBO = PUBDBO x (Y1  x Y2  x  Y3  x  Y4  x .... Y9) 

Yi (i = 1 a 9) - Coeficientes Ponderadores 

PUBDBO = Preço Unitário Básico da carga de DBO5,20  lançada - R$ = 0,09; 

 

 

5.5. Valores da Cobrança. 

A determinação dos preços unitários básicos levou em consideração as disposições 

dos seguintes instrumentos normativos: 

 Lei nº 12.183/2005, artigo 12: define os limites para o Preço Unitário Final de 

captação, extração e derivação igual a 0,001078 UFESP (Unidade Fiscal do 

Estado de São Paulo) por m3; 

 

 Deliberação CRH nº 90/2008, artigo 5º, parágrafo 1º: estabelece que o valor 

máximo do Preço Unitário Final para fins de consumo (PUFCONS), igual a 

0,002156 UFESP, por m3; 

 

 Decreto nº 50.667/2006, Artigo 11: estabelece que o valor a ser cobrado pela 

utilização de recursos hídricos para a diluição, transporte e assimilação das cargas 

lançadas nos corpos d’água resultará da soma das parcelas referentes a cada 

parâmetro, respeitado o teto de 3 vezes o valor a ser cobrado por captação, 

extração, derivação e consumo desde que estejam sendo atendidos, em todos os 

seus lançamentos, os padrões estabelecidos pela legislação ambiental vigente. 

 

A partir destes três condicionantes e considerando ainda os valores adotados por 

outros comitês de bacia, foram determinados os valores dos Preços Unitários Básicos, e 

considerados os coeficientes ponderadores apresentados nos quadros 15 a 17, de modo que os 

Preços Unitários Finais respeitassem os limites definidos pelas normas em questão. 
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A proposta elaborada pelo GT-COBRANÇA, e aprovada pelo CBH-ALPA2, definiu 

os valores de PUB constante na tabela 06, podendo ser revisado após dois anos do início da 

cobrança na UGRHI-14 (Alto Paranapanema), devendo ser observado o disposto no art. 15 do 

Decreto 50.667/06. 

 

Tabela 06 - Valores dos Preços Unitários Básicos (PUB’s) do CBH-ALPA 

Preços Unitários Básicos (PUB’s) 

 Unidade Valor (R$) 

Captações  m³ R$ 0,009 

Consumo m³ R$ 0,02 

Carga de DBO5,20 kg R$ 0,09 
 
Fonte: Deliberação CBH-ALPA Nº 111 de 31 de outubro de 2012. 

 

 

5.6. Coeficientes Ponderadores 

O Decreto nº 50.667/06 prevê o uso de treze coeficientes ponderadores para 

captação, extração e derivação, denotados por Xi (i = 1 a 13) e de nove coeficientes 

ponderadores para diluição, transporte e assimilação de efluentes (Carga lançada), denotados 

por Yi (i = 1 a 9), definidos considerando-se características diversas, que permitam a 

diferenciação dos valores a serem cobrados, servindo, inclusive, de mecanismos de 

compensação e incentivo aos usuários, conforme previsto na Lei nº 12.183/05.  

 

5.6.1. Coeficientes Ponderadores para Captação, Extração, Derivação e Consumo. 

Os Coeficientes Ponderadores (CP), definidos no artigo 12 do Decreto n.º 50.667, de 

30 de março de 2006, com as classificações, valores e condicionantes descritos na 

Deliberação CRH n.º 90, de 10 de dezembro de 2008, serão empregados no CBH-ALPA 

conforme quadros 15, 16 e 17. 

 

 

 

                                                 
2Deliberações CBH-ALPA Nº 111 de 31 de outubro de 2012; Nº 137 de 17de maio de 2016; e Nº 139 de 17 de 

maio de 2016. 
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Quadro 15 - Valores dos Coeficientes Ponderadores para captação, extração, derivação. 

A natureza do corpo d'água X1 
Superficial 1,00 

Subterrâneo 1,05 

A classe de uso preponderante em que estiver 
enquadrado o corpo d'água no local do uso ou 
da derivação – Decreto Estadual n.º 10.755/77 

X2 

Classe 1 1,00 

Classe 2 1,00 

Classe 3 0,95 

Classe 4 0,90 

A disponibilidade hídrica local X3 

Muito Alta (≤ 0,25) 1,00 

Alta (> 0,25 a ≤ 0,4 ) 1,00 

Média (> 0,4 a ≤ 0,5 ) 1,00 

Crítica (> 0,5 a ≤ 0,8) 1,00 

Muito Crítica (> 0,8) 1,00 

O grau de regularização assegurado por obras 
hidráulicas 

X4 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

O volume captado, extraído ou derivado e seu 
regime de variação. 

X5 
Sem medição 1,00 

Com medição 1,00 

O consumo efetivo ou volume consumido X6 

Coeficiente já considerado para 
consumo Conforme 
Deliberação CRH nº 180 de 
14/12/2015 

1,00 

A finalidade de uso X7 

Sistema Público 1,00 

Solução Alternativa 1,00 

Industrial 1,00 

A sazonalidade X8 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

As características dos aquíferos X9 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

As características físico-químicas e biológicas 
da água 

X10 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

A localização do usuário na bacia X11 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

As práticas de conservação e manejo do solo 
e da água 

X12 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

Transposição X13 
Existente 1,00 

Não Existente 1,00 

Fonte: Deliberação CBH-ALPA Nº 111/2012, 137/2016 e 139/2016. 
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Quadro 16 - Valores dos Coeficientes Ponderadores para consumo. 

A natureza do corpo d'água X1 
Superficial 1,00 

Subterrâneo 1,00 

A classe de uso preponderante em que estiver 
enquadrado o corpo d'água no local do uso ou 
da derivação – Decreto Estadual n.º 10.755/77 

X2 

Classe 1 1,00 

Classe 2 1,00 

Classe 3 1,00 

Classe 4 1,00 

A disponibilidade hídrica local X3 

Muito Alta (≤ 0,25) 1,00 

Alta (> 0,25 a ≤  0,4) 1,00 

Média (> 0,4 a ≤ 0,5) 1,00 

Crítica (> 0,5 a ≤  0,8) 1,00 

Muito Crítica (> 0,8) 1,00 

O grau de regularização assegurado por obras 
hidráulicas 

X4 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

O volume captado, extraído ou derivado e seu 
regime de variação 

X5 
Sem medição 1,00 

Com medição 1,00 

O consumo efetivo ou volume consumido X6 

Coeficiente já considerado para 
consumo Conforme 
Deliberação CRH nº 180 de 
14/12/2015 

1,00 

A finalidade de uso X7 

Sistema Público 1,00 

Solução Alternativa 1,00 

Industrial 1,00 

A sazonalidade X8 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

As características dos aquíferos X9 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

As características físico-químicas e biológicas 
da água 

X10 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

A localização do usuário na bacia X11 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

As práticas de conservação e manejo do solo 
e da água 

X12 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

Transposição X13 
Existente 1,00 

Não Existente 1,00 

Fonte: Deliberação CBH-ALPA Nº 111/2012, 137/2016 e 139/2016. 
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Quadro 17 - Valores dos Coeficientes Ponderadores para diluição, transporte e assimilação 

de efluentes (Carga Lançada). 

Classe de uso preponderante do corpo 
d’água receptor 

Y1 

Classe 2 1,00 

Classe 3 0,95 

Classe 4 0,90 

O grau de regularização assegurado por 
obras hidráulicas 

Y2 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

A carga lançada e seu regime de variação, 
atendido o padrão de emissão requerido para 

o local 
Y3 

> 95% de remoção 0,80 

> 90 a ≤ 95% de remoção 0,85 

> 85 a ≤ 90% de remoção 0,90 

> 80 a ≤ 85% de remoção 0,95 

= 80% de remoção 1,00 

A natureza da atividade Y4 

Sistema Público 1,00 

Solução Alternativa 1,00 

Industrial 1,00 

A sazonalidade Y5 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

A vulnerabilidade dos aquíferos. Y6 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

As características físico-químicas e biológicas 
do corpo receptor no local do lançamento 

Y7 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

A localização do usuário na bacia Y8 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

As práticas de conservação e manejo do solo 
e da água 

Y9 
Não utilizado, conforme artigo 4º, §2º da 
Deliberação CRH n.º 90 de 10/12/2008. 

Fonte: Deliberação CBH-ALPA Nº 111/2012, 137/2016 e 139/2016. 

 

 

Em relação ao Coeficiente Ponderador Y3, para garantir o disposto no § 2º do art. 12 

do Decreto 50.667, as amostragens para avaliação das cargas orgânicas afluentes e efluentes à 

ETE, assim como dos corpos d’água receptores, deverão ser realizadas simultaneamente, 

obedecendo à Nota Técnica anexa à Resolução SERHS/SMA nº 01, de 22/12/2006. 

 

Os recursos financeiros serão arrecadados pelo DAEE – Departamento de Águas e 

Energia Elétrica do Estado de São Paulo (órgão gestor de recursos hídricos) e repassados 

integralmente para uma subconta do FEHIDRO, junto ao CBH-ALPA, conforme dita o 

Decreto 50.667/06. 
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5.7. Critérios Específicos. 

A cobrança pela utilização dos recursos hídricos no Estado de São Paulo prevê 

algumas isenções (Decreto Estadual nº 50.667/2006). Nestes casos serão considerados isentos 

os usuários que se utilizam da água para uso doméstico de propriedades ou pequenos núcleos 

populacionais distribuídos no meio rural quando independer de outorga de direito de uso, 

conforme dispuser ato administrativo do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, 

nos termos dos § 1º e 2º do artigo 1º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 41.258, de 31 

de outubro de 1996, acrescentados pelo artigo 36 deste decreto. 

Os usuários com extração de água subterrânea em vazão inferior a cinco metros 

cúbicos (5 m3) por dia que independem de outorga, conforme disposto no artigo 31, § 3º, do 

Decreto nº 32.955, de 07 de fevereiro de 1991, são isentos. 

Serão considerados usos insignificantes as extrações de águas subterrâneas e as 

derivações ou captações de águas superficiais, bem como os lançamentos de efluentes em 

corpos d’água, até o volume de 05 (cinco) metros cúbicos por dia, isoladamente ou em 

conjunto (Deliberação CBH-ALPA 111/2012). 

Também haverá os casos em que serão considerados usuários finais de baixa renda, 

aos quais os serviços públicos de distribuição de água não repassarão a parcela relativa à 

cobrança pelo volume captado dos recursos hídricos, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 

12.183 de 29 de dezembro de 2005, aqueles que se enquadrarem nas seguintes condições: 

 Os classificados na categoria tarifa social ou equivalente, nos respectivos 

cadastros das concessionárias públicas ou privadas dos serviços de água e esgoto 

no seu município; 

 Nos municípios onde a estrutura tarifária não contemple a tarifa social ou 

equivalente, os inscritos nos cadastros institucionalmente estabelecidos dos 

programas sociais dos Governos Municipais, Estadual ou Federal ou que estejam 

cadastrados como potenciais beneficiários desses programas. 

 

Já a cobrança para fins de geração de energia elétrica seguirá o que dispuser a 

legislação federal. 

Para o caso específico dos usuários de mineração de areia que apresentarem consumo 

inferior a 5% do volume outorgado para a captação, adotar-se-á como consumo efetivo de 

água 5% do volume outorgado para a captação, não sendo considerada a carga lançada. 
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5.8. Periodicidade, Forma de Pagamento, Valor Mínimo e Progressividade e Simulador 

da Cobrança. 

 

5.8.1. Periodicidade 

Conforme vem sendo adotado pelos Comitês de Bacias do Estado de São Paulo e, 

atendendo a legislação vigente sobre a implantação e cobrança pela utilização dos recursos 

hídricos nos rios de domínio paulista, o Valor Total da Cobrança - Valor Total - que cada 

usuário de recursos hídricos deverá pagar será calculado com base nos usos da água a serem 

utilizados no ano do pagamento, no período compreendido entre 1º de janeiro e 31 de 

dezembro do mesmo ano, ou seja, o período para fins de cálculo do montante a ser cobrado 

deverá ser anual e coincidente com o exercício fiscal. 

Conforme preceitua a Deliberação CRH nº 90/2008, a cobrança não poderá ser 

retroativa, respeitada a data de sua implantação e, no ano de início da cobrança, caso a mesma 

não seja efetuada a partir do primeiro mês do exercício fiscal, o montante a ser cobrado será 

calculado proporcionalmente aos meses subsequentes até o final do exercício, dividido em 

parcelas iguais correspondentes. 

 

5.8.2. Forma de Pagamento e Valor Mínimo 

O pagamento poderá ser efetuado em parcela única ou em até 12 (doze) parcelas 

mensais de igual valor com vencimento no último dia útil de cada mês, sendo que o número 

de parcelas não poderá ultrapassar o correspondente número de meses apurado no cálculo do 

Valor Total. O valor mínimo de cobrança no montante de R$ 30,00 (Trinta reais), devendo-se 

obedecer às seguintes formas de cobrança: 

 Quando o Valor Total for inferior a 2 (duas) vezes o valor mínimo de cobrança, o 

montante devido será cobrado do usuário de uma única vez; 

 
 Quando o Valor Total for igual ou superior a 2 (duas) e inferior a 12 (doze) vezes 

o valor mínimo de cobrança, será efetuada a cobrança com número de parcelas 

inferior a 12 (doze), de tal modo que o valor de cada parcela não seja inferior ao 

valor mínimo de cobrança. 

 
 Quando o Valor Total for inferior ao mínimo estabelecido (R$ 30,00), o mesmo 

será acumulado até atingir o valor estabelecido. 
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Valor Mínimo: cabe ressaltar que o valor mínimo de R$ 30,00 estipulado no CBH-

ALPA foi definido com base nos valores adotados em outros Comitês de Bacias do Estado de 

São Paulo, cujo princípio é de que não se deve cobrar um valor menor do que o custo 

operacional para se realizar a Cobrança, conforme estimativas descritas na tabela 07: 

 

Tabela 07 - Estimativa de custo operacional da Cobrança no CBH-ALPA. 

Item Valor (R$)* 

Envio da correspondência (boleto) pelo correio. 10,00 

Aquisição de material (envelope, papel A-4/Ofício, 

etiqueta, etc.). 
7,00 

Custos Bancários (Tarifa sobre boleto, etc.). 5,00 

Subtotal 22,00 

Extravios e perdas (reenvio de boleto) - 20% do valor. 4,40 

Total 26,40 

Valor mínimo a ser cobrado 30,00 
  

(*) Orçamento com ano base 2013. 

 

 

 

5.8.3. Progressividade da Cobrança 

Progressividade da cobrança sobre o valor calculado para cada usuário: 

 60% no primeiro exercício fiscal; 

 75% no segundo exercício fiscal; 

 100% do terceiro exercício fiscal em diante. 

 

 

5.8.4. Simulador da Cobrança 

O simulador da cobrança do uso da água do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto 

Paranapanema (CBH-ALPA) tem como objetivo mostrar ao usuário a simulação do que pode 

ser cobrado pelas suas captações de água. Os cálculos do simulador foram baseados nos 

coeficientes estabelecidos pelo comitê. 

O simulador da cobrança encontra-se disponível no site do comitê: 

www.cbhalpa.com.br 
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6. CADASTRO DE USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS. 

  

Para a cobrança dos usos dos recursos hídricos, de acordo com o Decreto 

50.667/20063, o cadastro de usuários deve ser realizado pelo DAEE em articulação com a 

CETESB, no âmbito de suas respectivas competências. Além disso, o referido decreto define 

que os tipos de usuários de água devem ser classificados em: 

I – usuário urbano, público ou privado: abrange toda captação, derivação ou 

extração de água destinada predominantemente ao uso humano, bem como o consumo de 

água e o lançamento de efluentes líquidos em corpos d'água, mesmo fora do perímetro 

urbano, compreendendo: 

a) sistema público: aquele sob responsabilidade do poder público mesmo que 

administrado em regime de concessão ou permissão; e 

b) solução alternativa privada: toda modalidade, individual ou coletiva, distinta do 

sistema sob responsabilidade do poder público; 

 

II – usuário industrial: abrange toda captação, derivação ou extração de água bem 

como o consumo de água e o lançamento de efluentes líquidos em corpos d'água, pelo setor 

industrial, definido de acordo com a classificação nacional de atividades econômicas do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE. 

 

6.1. Cadastro de usuários de recursos hídricos na UGRHI-14. 

 

Visando atender o disposto no artigo 6º do Decreto Estadual n.º 50.667, de 

30/03/2006, foi realizado levantamento com dados do DAEE e da CETESB, a fim de obter o 

cadastro de usuários de recursos hídricos da UGRHI-14. 

Além dos dados das instituições já citadas, foi realizado trabalho de campo com o 

intuito de se obterem informações sobre os usos da água, com visitas a empresas, indústrias e 

municípios. 

Tendo o trabalho da empresa contratada para efetivação do cadastro de usuários 

terminado em 2012, e considerando o tempo decorrido até as etapas posteriores do processo 

de implantação da cobrança, o DAEE, através da Unidade de Serviços e Obras de Piraju e de 

seu corpo técnico, realizou a atualização do cadastro, utilizando as informações contidas em 

seus bancos de dados até a data de 17 de julho de 2015. 

                                                 
3 Regulamenta dispositivos da Lei nº 12.183 de 29 de dezembro de 2005, que trata da cobrança pela utilização 

dos recursos hídricos do domínio do Estado de São Paulo, e dá providências correlatas. 
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Visto que o processo de regularização de usos é constante, dinâmico e vem 

aumentando nos últimos anos, salientamos que os dados aqui considerados para o cadastro 

refletem a situação em referido momento, tomando como referencia para os estudos e as 

simulações elaboradas. 

A CT-COB após análise sugeriu que também fossem atualizados os dados de carga 

orgânica, assim, foi solicitado a CETESB (Agencia Ambiental de Itapetininga e Avaré) que 

fornecesse os referidos dados. De posse dos dados foi realizada a atualização dos dados de 

carga para os lançamentos industriais e dos sistemas de saneamento. 

De acordo com o ramo de atividade e a finalidade de uso da água, os usuários de 

recursos hídricos na UGRHI-14 foram classificados em: Usuários Urbanos Públicos 

(Saneamento e Outros Usos), Usuário Urbano Privado (Solução Alternativa Privada) e Usos 

Industriais. 

 

Usuário Urbano (Sistema Público): 

 
 Saneamento (abastecimento público): grupo composto pela SABESP, que opera 

os serviços de saneamento em 31 municípios, mais 03 outros municípios operados 

por serviços autônomos na UGRHI-14; 

 

 Outros Usos (Usuário Público): toda modalidade pública, individual ou coletiva, 

distinta do sistema de saneamento (abastecimento público). Grupo composto pela 

Secretaria Administração Penitenciaria, ITESP, DER, INCRA, etc. 

 

 

 

Usuário Urbano (Sistema Privado): 

 
 Solução Alternativa Privada: Este grupo é composto por estabelecimentos 

comerciais e de serviços ou residenciais que utilizam a água para fins sanitários 

como, Hotéis, Hospitais, Clubes de Campo, Associações, etc. Este grupo também 

foi dividido em subgrupos específicos: Construção Civil, Postos de Combustíveis, 

Estabelecimentos Comerciais e de Serviços. 
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Usuário Industrial: 

 Industrial: Este grupo é composto por usuários que utilizam a água em processos 

industriais, conforme descrição do próprio usuário e verificação através do 

fluxograma de uso da água apresentado ao DAEE. Visando a melhor apresentação 

das características regionais, este grupo foi dividido em subgrupos específicos, 

por se tratar de atividades com grandes consumos de água, sendo eles: Mineração, 

Agroindústria, Frigorífico, Papel e Celulose, Sucroalcooleiro, Alimentícia, 

Madeira, etc. 

 

 

 

6.2. Síntese das Informações Sobre Usos e Usuários de Recursos Hídricos na UGRHI-14. 

 

A tabela 08 e a Figura 20 apresentam os volumes de água (m³/ano) de cada grupo de 

usuários, considerando o total captado (superficial e subterrâneo), lançado e consumido. 

 

Tabela 08 - Volumes de água por grupos de usuários. 

Usuários/Usos 
(Outorgas) 

Captação 
Superficial 

(m³/ano) - (%) 

Captação 
Subterrânea 

(m³/ano) - (%)  

Lançamentos 
(m³/ano) - (%) 

Consumo 
(m³/ano) - (%) 

U
su

ár
io

 U
rb

an
o

 Saneamento 
(Ab. Público) 

40.652.560,00 8.020.930,00 24.062.560,00 24.610.930,00 

33,20% 64,34% 30,01% 40,02% 

Outros Usos 
(Público) 

00,00 741.888,00 359.424,00 382.464,00 

0,00% 5,95% 0,45% 0,62% 

Outros Usos4 
(Privado) 

116.640,00 329.868,00 253.641,60 192.866,40 

0,10% 2,65% 0,32% 0,31% 

Industrial 
81.649.675,68 3.374.125,20 55.493.669,76 36.319.079,76 

66,70% 27,06% 69,22% 59,05% 

Total 122.418.875,68 12.466.811,20 80.169.295,36 61.505.340,16 
 
Fonte: DAEE (2015), CETESB (2015), SNIS (2013 e 2015) e SABESP (2015). 

 

Observação: um usuário pode ter vários usos de recursos hídricos, ou seja, uma 

pessoa física ou jurídica (usuário) pode ter várias outorgas (usos) captações superficial e 

subterrânea e lançamentos. 

                                                 
4Solução Alternativa Privada. 
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Figura 20 - Volumes de água por grupos de usuários (UGRHI-14). 

 

A tabela 09 e a Figura 21 apresentam a quantidade total de usos (outorgas), conforme 

os grupos de classificação e os tipos de usuários existentes. 

 
Tabela 09 - Quantidade geral de usos e tipos de usuários. 

Usuários 
Nº Usos 

(Outorgas) 
Nº de Captações 

Superficiais 
Nº de Captações 

Subterrâneas 
Nº de 

Lançamentos  

U
su

ár
io

 U
rb

an
o

 Saneamento 
(Ab. Público) 

193 46 87 60 

Outros Usos 
(Público) 

14 00 13 01 

Outros Usos 
(Privado) 

13 03 06 04 

Industrial 141 50 36 55 

Total 361 99 142 120 

Fonte: DAEE (2015), CETESB (2015), SNIS (2013 e 2015) e SABESP (2015). 
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Figura 21 - Quantidade geral de usos e tipos de usuários (UGRHI-14). 
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6.3. Usuário Urbano (Sistema Público). 

Nesta categoria estão incluídos os dados de Saneamento (abastecimento público) e os 

Outros Usos Públicos. 

 

 

6.3.1. Saneamento (Abastecimento Público). 

 

Este setor é composto pelos usos destinados ao abastecimento público realizado em 

grande parte pela SABESP, que opera 31 municípios na UGRHI-14. Já em 03 municípios da 

UGRHI-14, os serviços de saneamento são de responsabilidade das prefeituras municipais 

(Ipaussu, Manduri e Tejupá), que executam tais serviços através de serviços autônomos 

(Tabela 10 e Figura 22). 

 

Tabela 10 - Volumes de água do Setor de Saneamento. 

Usuário/Uso 
Captação 

Superficial 
(m³/ano)- (%) 

Captação 
Subterrânea 
(m³/ano)- (%) 

Lançamentos 
(m³/ano)- (%) 

Consumo 
(m³/ano)- (%) 

SABESP 
40.652.560,00 5.671.230,00 22.395.560,00 23.928.230,00 

100,00% 70,71% 93,07% 97,23% 

Municípios 
Autônomos 

0,00 2.349.700,00 1.667.000,00 682.700,00 

0,00% 29,29% 6,93% 2,77% 

Total 40.652.560,00 8.020.930,00 24.062.560,00 24.610.930,00 

Fonte: DAEE (2015), CETESB (2015), SNIS (2013 e 2015) e SABESP (2015). 
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Figura 22 - Volumes de água do Setor de Saneamento. 
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Os volumes apresentados na tabela 10 foram retirados do banco de dados de outorga 

do Departamento de Águas e Energia Elétrica (2015), da Agencia Ambiental da CETESB de 

Itapetininga e Avaré (2015), da Sabesp (2015) e do Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento (2013 e 2015). Na tabela 11 e na Figura 23 estão apresentados as quantidades 

gerais de usos e os tipos de usuários do setor de saneamento (público). 

 
Tabela 11 – Quantidades gerais de usos e tipos de usuários do setor de saneamento. 

Usuários Nº Usos 
Nº de Captações 

Superficiais 
Nº de Captações 

Subterrâneas 
Nº de 

Lançamentos  

SABESP 180 46 79 55 

Municípios 
Autônomos 

13 00 08 05 

Total 193 46 87 60 

Fonte: DAEE (2015), CETESB (2015), SNIS (2013 e 2015) e SABESP (2015). 
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Figura 23 - Quantidades de usos e tipos de usuários do setor de saneamento. 

 

Nas tabelas 12 e 13 estão descritos os volumes, as quantidades de usos e os tipos de 

usuários do setor de saneamento por município. 
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Tabela 12 - Volumes de água do setor de saneamento (abastecimento público), por município. 

Municípios 
CBH-ALPA 

População1 

Total  
Captações 
 (m3/ano)  

Captação 
Superficial 
(m3/ano) 

Captação 
Subterrânea 

(m3/ano) 

Esgoto 
Coletado 
(m3/ano) 

Esgoto 
Tratado 

(m3/ano) 

Esgoto 
Não Tratado 

(m3/ano) 

Angatuba 17.935 1.313.480,00 1.063.920,00 249.560,00 649.040,00 649.040,00 0,00 

Arandu 3.857 414.720,00 0,00 414.720,00 204.980,00 204.980,00 0,00 

Barão de Antonina 2.365 175.350,00 0,00 175.350,00 70.510,00 0,00 70.510,00 

Bernardino Campos 10.013 685.800,00 0,00 685.800,00 467.290,00 467.290,00 0,00 

Bom Sucesso Itararé 2.369 170.090,00 73.140,00 96.950,00 75.580,00 60.460,00 15.120,00 

Buri 16.457 1.223.830,00 1.211.590,00 12.240,00 562.360,00 562.360,00 0,00 

Campina Monte Alegre 4.993 333.690,00 0,00 333.690,00 172.500,00 172.500,00 0,00 

Capão Bonito 39.685 2.293.610,00 2.201.870,00 91.740,00 1.366.020,00 1.366.020,00 0,00 

Coronel Macedo 3.948 264.030,00 253.470,00 10.560,00 134.270,00 134.270,00 0,00 

Fartura 12.896 888.270,00 888.270,00 0,00 597.390,00 597.390,00 0,00 

Guapiara 9.162 869.000,00 650.880,00 218.120,00 215.490,00 172.390,00 43.100,00 

Guareí 11.296 637.890,00 584.310,00 53.580,00 277.250,00 277.250,00 0,00 

Ipaussu* 12.667 998.000,00 0,00 998.000,00 800.000,00 700.000,00 100.000,00 

Itaberá 12.573 855.070,00 769.560,00 85.510,00 464.880,00 464.880,00 0,00 

Itaí 17.200 1.361.110,00 1.361.110,00 0,00 785.180,00 785.180,00 0,00 

Itapetininga 150.488 12.170.360,00 11.549.670,00 620.690,00 5.971.440,00 5.971.440,00 0,00 

Itapeva 82.121 6.854.710,00 6.546.250,00 308.460,00 2.842.240,00 2.756.970,00 85.270,00 

Itaporanga 12.217 810.130,00 755.850,00 54.280,00 422.200,00 422.200,00 0,00 

Itararé 45.458 3.419.790,00 3.310.360,00 109.430,00 1.548.760,00 0,00 1.548.760,00 

Manduri* 8.155 998.700,00 0,00 998.700,00 675.000,00 675.000,00 0,00 

Nova Campina 5.062 349.160,00 349.160,00 0,00 155.460,00 155.460,00 0,00 

Paranapanema 12.720 984.600,00 891.060,00 93.540,00 544.640,00 544.640,00 0,00 

Pilar do Sul 22.101 1.649.680,00 1.311.500,00 338.180,00 761.490,00 761.490,00 0,00 

Piraju 27.629 2.429.450,00 2.354.140,00 75.310,00 1.284.590,00 1.220.360,00 64.230,00 
Continua 
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Continuação 

Ribeirão Branco 10.076 1.055.350,00 573.060,00 482.290,00 292.710,00 264.020,00 28.690,00 

Ribeirão Grande 5.889 317.030,00 175.630,00 141.400,00 94.510,00 94.510,00 0,00 

Riversul 4.456 375.270,00 352.000,00 23.270,00 143.240,00 143.240,00 0,00 

São Miguel Arcanjo 22.851 1.587.590,00 1.268.480,00 319.110,00 734.160,00 734.160,00 0,00 

Sarutaiá 3.198 254.230,00 0,00 254.230,00 131.460,00 131.460,00 0,00 

Taguaí 10.531 627.770,00 396.750,00 231.020,00 403.630,00 403.630,00 0,00 

Taquarituba 20.011 1.532.910,00 1.532.910,00 0,00 847.930,00 847.930,00 0,00 

Taquarivaí 4.118 283.110,00 227.620,00 55.490,00 93.700,00 93.700,00 0,00 

Tejupá* 3.069 353.000,00 0,00 353.000,00 192.000,00 0,00 192.000,00 

Timburi 1.970 136.710,00 0,00 136.710,00 80.660,00 0,00 80.660,00 

Totais  629.536 48.673.490,00 40.652.560,00 8.020.930,00 24.062.560,00 21.834.220,00 2.228.340,00 
 
Fonte: DAEE (2015), CETESB (2015), SNIS (2013 e 2015) e SABESP (2015). 

 
1 População total atendida com abastecimento de água (Habitantes). 
 
* Municípios autônomos (municipais). 
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Tabela 13 - Quantidades de usos e tipos de usuários do setor de saneamento, por município. 

Municípios 

CBH-ALPA 

Atendimento 

Serviço 

Nº de Captações 

Superficiais 

Nº de Captações 

Subterrâneas 

Nº de 

Lançamentos  

Angatuba Sabesp 02 06 03 

Arandu Sabesp 00 01 01 

Barão de Antonina Sabesp 00 02 01 

Bernardino Campos Sabesp 00 02 02 

Bom Sucesso Itararé Sabesp 02 01 01 

Buri Sabesp 01 02 02 

Campina Monte Alegre Sabesp 00 02 02 

Capão Bonito Sabesp 03 02 02 

Coronel Macedo Sabesp 01 01 01 

Fartura Sabesp 02 00 01 

Guapiara Sabesp 03 05 01 

Guareí Sabesp 03 04 01 

Ipaussu Autônomo  00 02 01 

Itaberá Sabesp 01 05 02 

Itaí Sabesp 01 00 01 

Itapetininga Sabesp 06 09 07 

Itapeva Sabesp 03 06 02 

Itaporanga Sabesp 01 04 01 

Itararé Sabesp 01 01 01 

Manduri Autônomo 00 01 02 

Nova Campina Sabesp 02 00 01 

Paranapanema Sabesp 02 01 03 

Pilar do Sul Sabesp 01 03 02 

Piraju Sabesp 01 01 01 

Ribeirão Branco Sabesp 01 02 02 

Ribeirão Grande Sabesp 01 02 01 

Riversul Sabesp 01 02 01 

São Miguel Arcanjo Sabesp 02 06 05 

Sarutaiá Sabesp 00 01 01 

Taguaí Sabesp 03 04 01 

Taquarituba Sabesp 01 00 03 

Taquarivaí Sabesp 01 02 01 

Tejupá Autônomo 00 05 02 

Timburi Sabesp 00 02 01 

Totais  --- 46 87 60 
 
Fonte: DAEE (2015), CETESB (2015), SNIS (2013 e 2015) e SABESP (2015). 
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6.3.2. Usuário Urbano (Outros Usos Públicos). 

 
Outros usos públicos: nesta categoria está incluída toda modalidade pública, 

individual ou coletiva, distinta do sistema de saneamento (abastecimento público). Grupo 

composto pela Secretaria Administração Penitenciaria, ITESP, DER, INCRA, etc. A água é 

utilizada predominantemente para fins sanitários (Tabela 14). 

 
Tabela 14 - Volumes de água e quantidades de usos por tipos de usuários (Outros Usos Públicos). 

Usuários/Usos 
(Outorgas) 

Captação 
Superficial 

(m³/ano) - (Nº) 

Captação 
Subterrânea 

(m³/ano) - (Nº)  

Lançamentos 
(m³/ano) - (Nº) 

Consumo 
(m³/ano) - (Nº) 

Outros Usos 
(Público) 

00,00 m3 741.888,00 m3 359.424,00 m3 382.464,00 m3 

Nº Usos: 00 Nº Usos: 13 Nº Usos: 01 ----- 
 
Fonte: DAEE (2015) e CETESB (2015). 

 
 
6.3.3. Usuário Urbano (Sistema Privado). 

 
Solução Alternativa Privada: Este grupo é composto por estabelecimentos comerciais 

e de serviços ou residenciais que utilizam a água para fins sanitários como, Hotéis, Hospitais, 

Clubes de Campo, Associações, etc. Este grupo também foi dividido em subgrupos 

específicos: construtoras e incorporadoras, postos de combustíveis, comércios e serviços em 

geral. A tabela 15 e Figura 24 apresentam os volumes de água (m³/ano) de cada usuário, 

considerando o total captado por tipo de uso e o total consumido. 

 
Tabela 15 - Volumes de água dos Usuários Urbanos- Sistema Privado5 

Usuários/Usos 
(Outorgas) 

Captação 
Superficial 

(m³/ano) - (%) 

Captação 
Subterrânea 

(m³/ano) - (%)  

Lançamentos 
(m³/ano) - (%) 

Consumo 
(m³/ano) - (%) 

Comércios 
(Em geral) 

0,00 260.820,00 208.656,00 52.164,00 

0,00% 79,06% 82,26% 27,04% 

Serviços  
(Em geral) 

0,00 39.600,00 31.680,00 7.920,00 

0,00% 12,01% 12,49% 4,11% 

Postos de 
Combustíveis 

0,00 17.928,00 13.305,60 4.622,40 

0,00% 5,43% 5,25% 2,40% 

Construtoras e 
Incorporadoras 

116.640,00 11.520,00 0,00 128.160,00 

100,00% 3,50% 0,00% 66,45% 

Total 116.640,00 329.868,00 253.641,60 192.866,40 
 
Fonte: DAEE (2015) e CETESB (2015). 

                                                 
5Solução Alternativa Privada. 
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Na UGRHI-14 existem 35 “postos de combustíveis” cadastrados (DAEE e CETESB, 

2015), porém a maior parte dos usuários realiza as suas captações e lançamentos em rede ou 

possuem vazão inferior a 05 m3 diários, não se enquadrando nos critérios definidos para a 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos no âmbito do CBH-ALPA. 
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Figura 24 - Volumes de água dos Usuários Urbanos - Sistema Privado. 

 

Este grupo é composto por estabelecimentos que utilizam a água para fins de 

atendimento sanitário, pequenas irrigações de áreas verdes ou outros usos não enquadrados 

nos grupos anteriores (sistema público e indústrias). A tabela 16 e Figura 25 apresentam a 

quantidade total de usos e os tipos de usuários urbanos (sistema privado). 

 

Tabela 16 - Quantidade de usos e tipos de usuários urbanos - Sistema Privado6 

Usuário 
Nº Usos 

(Outorgas) 
Nº de Captações 

Superficiais 
Nº de Captações 

Subterrâneas 
Nº de 

Lançamentos  

Comércios  
(Em geral) 

05 00 02 03 

Serviços  
(Em geral) 

02 00 02 00 

Postos de 
Combustíveis 

02 00 01 01 

Construtoras e 
Incorporadoras 

04 03 01 00 

Total 13 03 06 04 
 
Fonte: DAEE (2015) e CETESB (2015). 

 
 
  

                                                 
6Solução Alternativa Privada. 
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Figura 25 - Quantidade de usos e tipos de usuários urbanos - Sistema Privado. 

 
 

6.4. Industrial 

Este setor é composto por usuários que utilizam á água em processos industriais. 

Para evidenciar as indústrias características da UGRHI-14, aquelas de maior importância, e 

que também demandam grandes volumes de água, os usuários indústrias foram classificados 

em subgrupos de acordo com suas atividades.  

Na UGRHI-14 as principais atividades industriais estão relacionadas à extração de 

areia, a extração de minerais não metálicos (cal), a extração de pedra brita, a fabricação de 

cimento, produção de ferroligas, fabricação de artigos de vidro, produtos químicos, 

madeireira, papel e celulose, confecções, fabricação de açúcar e álcool, fabricação de 

laticínios, frigorífico e agroindústria.  

As tabelas 17 e 18 apresentam os volumes de água (m³/ano) de cada usuário, 

considerando o total captado, consumido e lançado, bem como, a quantidade total de usos e os 

tipos de usuários. 
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Tabela 17 - Volumes de água do Setor Industrial. 

Usuários/Usos 
(Outorgas) 

Captação 
Superficial 

(m³/ano) - (%) 

Captação 
Subterrânea 

(m³/ano) - (%)  

Lançamentos 
(m³/ano) - (%) 

Consumo 
(m³/ano) - (%) 

Extração de 
areia, etc. 

492.096,00 4.320,00 400.176,00 96.240,00 

0,60% 0,13% 0,72% 0,26% 

Minerais não 
metálicos (cal). 

2.639.880,00 0,00 3.368.574,24 599.004,00 

3,23% 0,00% 6,07% 1,65% 

Pedra Brita 
51.696,48 0,00 22.888,80 28.807,68 

0,06% 0,00% 0,04% 0,08% 

Fabricação de 
cimento 

4.734.902,40 12.780,00 3.830.712,00 4.037.760,00 

5,80% 0,38% 6,90% 11,12% 

Mineração 
(outros) 

1.308.672,00 0,00 1.215.936,00 92.736,00 

1,60% 0,00% 2,19% 0,26% 

Produção de 
ferroligas 

867.628,80 12.960,00 802.224,00 78.364,80 

1,06% 0,38% 1,45% 0,22% 

Fabricação de 
artigos de vidro 

0,00 1.620,00 0,00 1.620,00 

0,00% 0,05% 0,00% 0,01% 

Produtos 
químicos 

45.360,00 250.560,00 73.267,20 222.652,80 

0,06% 7,43% 0,13% 0,61% 

Madeireira 
86.400,00 2.016,00 207.360,00 88.416,00 

0,11% 0,06% 0,37% 0,24% 

Papel e Celulose 
48.228.480,00 15.822,00 20.329.920,00 27.914.382,00 

59,07% 0,47% 36,64% 76,86% 

Confecções 
3.600,00 81.828,00 25.228,80 60.199,20 

0,01% 2,42% 0,05% 0,16% 

Fabricação de 
açúcar e álcool 

22.742.400,00 1.698.660,00 23.642.400,00 2.778.660,00 

27,85% 50,34% 42,61% 7,65% 

Fabricação de 
laticínios 

321.120,00 376.416,00 523.134,72 174.401,28 

0,39% 11,16% 0,94% 0,48% 

Abatedouro/ 
Frigorífico 

0,00 852.307,20 761.299,20 91.008,00 

0,00% 25,26% 1,37% 0,25% 

Agroindústria 
127.440,00 64.836,00 290.548,80 54.828,00 

0,16% 1,92% 0,52% 0,15% 

TOTAL 81.649.675,68 3.374.125,20 55.493.669,76 36.319.079,76 
 
Fonte: DAEE (2015) e CETESB (2015). 
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Tabela 18 - Quantidades de usos e tipos de usuários Industriais. 

Usuário 
Nº de Usos 
Outorgas 

(Total) 

Nº de Captações 
Superficiais 

Nº de 
Captações 

Subterrâneas 

Nº de 
Lançamentos 

Extração de 
areia, etc. 

21 10 01 10 

Minerais não 
metálicos (cal). 

16 07 00 09 

Pedra Brita 03 02 00 01 

Fabricação de 
cimento 

17 08 02 07 

Mineração 
(outros) 

08 05 00 03 

Produção de 
ferroligas 

05 01 03 01 

Fabricação de 
artigos de vidro 

01 00 01 00 

Produtos 
químicos 

05 01 02 02 

Madeireira 03 01 01 01 

Papel e Celulose 12 04 05 03 

Confecções 04 01 02 01 

Fabricação de 
açúcar e álcool 

15 06 04 05 

Fabricação de 
laticínios 

10 02 04 04 

Abatedouro/ 
Frigorífico 

09 00 06 03 

Agroindústria 12 02 05 05 

TOTAL 141 50 36 55 
 
Fonte: DAEE (2015) e CETESB (2015). 

 

As figuras 26 e 27 apresentam os volumes de água (m³/ano) dos usuários, 

considerando o total captado, consumido e lançado, bem como, a quantidade total de usos e os 

tipos de usuários industriais de recursos hídricos da UGRHI-14. 
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Figura 26 - Volumes de água do Setor Industrial. 
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Figura 27 - Quantidades de usos e tipos de usuários do setor industrial. 

 

Sobre a cobrança pela utilização dos recursos hídricos na unidade de gerenciamento 

de recursos hídricos do Alto Paranapanema (UGRHI-14), os principais usos cadastrados estão 

relacionados ao saneamento - abastecimento público (33,20% de todo o volume captado 
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superficialmente e 64,34% de toda captação subterrânea) e ao uso industrial (66,70% de todo 

o volume captado superficialmente e 27,06% de toda captação subterrânea). Os outros usos 

públicos e outros usos privados, juntos, correspondem a 0,10% de todo o volume captado 

superficialmente e 8,60% de toda captação subterrânea. 

Observação: em termos de demandas de recursos hídricos, predomina na UGRHI-14, 

tanto em vazão, quanto em número de outorgas, o uso agrícola para a irrigação. 

 

6.5. Estimativas de usos não outorgados 

Os usos não outorgados foram definidos com base nos pedidos de outorgas 

protocolados no DAEE, estes processos estão em análise aguardando o parecer sobre a 

autorização ou concessão da outorga pelo órgão responsável. Na tabela 19 estão descritas as 

solicitações de uso de recursos hídricos (outorga), na UGRHI-14.  

 

Tabela 19 - Solicitações de usos de recursos hídricos (outorgas), na UGRHI-14. 

Usuário 

Captação 
Superficial 

Nº Usos 
(m³/hora) 

Captação 
Subterrânea 

Nº Usos 
(m³/hora) 

Lançamentos 
Nº Usos 

(m³/hora) 

Urbano 
Nº Usos: 01 Nº Usos: 08 Nº Usos: 01 

692,40 (m³/h) 80,46 (m³/h) 2,40 (m³/h) 

Industrial 
Nº Usos: 11 Nº Usos: 20 Nº Usos: 01 

348,50 (m³/h) 140,39 (m³/h) 13,44 (m³/h) 

TOTAL 
Nº Usos: 12 Nº Usos: 28 Nº Usos: 02 

1.040,90 (m³/h) 220,85 (m³/h) 15,84 (m³/h) 
 

Fonte: Processos em análise DAEE (Novembro de 2015). 

 

Salientamos que um amplo processo de regularização visando à retificação ou 

ratificação dos usos já outorgados será realizado mediante convocação do DAEE durante o 

início da cobrança (Ato Convocatório). O processo de regularização de usos é contínuo, por 

isso, o número de outorgas de uso dos recursos hídricos tende a aumentar.  

O mercado cada vez mais exige empresas licenciadas e que cumpram a legislação 

ambiental, os órgãos de financiamento e de incentivos governamentais condicionam a 

aprovação dos projetos à apresentação da Licença Ambiental (SEBRAE, 2004). Além disso, a 

escassez da água e o aumento das fiscalizações aproximam cada vez mais o uso real e o uso 

outorgado. 
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7.  COMPOSIÇÃO DA RECEITA DA COBRANÇA  

Com base no cadastro de usuários de recursos hídricos do CBH-ALPA foi definida a 

composição da receita da cobrança pelos setores de atividades urbano e industrial. Para 

estimar o potencial de arrecadação de cada setor, foram considerados os valores determinados 

pelo CBH-ALPA (Tabela 20). 

 
Tabela 20 - Valores dos Preços Unitários Básicos (PUB’s) do CBH-ALPA 

Preços Unitários Básicos (PUB’s) 

 Unidade Valor (R$) 

Captações  m³ R$ 0,009 

Consumo m³ R$ 0,02 

Carga de DBO5,20 kg R$ 0,09 
 
Fonte: Deliberação CBH-ALPA Nº 111 de 31 de outubro de 2012. 

 

7.1. Composição da receita dos usuários urbanos (Sistema Público). 

Nesta categoria estão incluídas as composições das receitas dos usuários urbanos do 

sistema público, referentes aos dados de Saneamento (abastecimento público) e os Outros 

Usos Públicos. 

 

7.1.1. Composição da receita do setor de saneamento (Abastecimento Público). 

Este setor é composto pelos usos destinados ao abastecimento público realizado em 

grande parte pela SABESP (31 municípios) e serviços autônomos (03 municípios) na 

UGRHI-14. A composição da receita do setor de saneamento está descrita na tabela 21, o 

potencial de arrecadação por município esta descrito na tabela 22.  

 

Tabela 21 - Potencial de arrecadação estimado para o setor de saneamento. 

Usuários/Usos 

Captação 
Superficial 
(m³/ano) 
(R$/ano) 

Captação 
Subterrânea 

(m³/ano) 
(R$/ano) 

Consumo 
(m³/ano) 
(R$/ano) 

Lançamento 
(Kg/DBO/ano) 

(R$/ano) 

Total 
(R$) 

SABESP 
40.652.560,00 5.671.230,00 23.928.230,00 5.588.515,00 

R$ 1.398.445,06 
R$ 365.873,04 R$ 51.041,07 R$ 478.564,60 R$ 502.966,35 

Municípios 
Autônomos 

0,00 2.349.700,00 682.700,00 125.195,00 
R$ 46.068,85 

R$ 0,00 R$ 21.147,30 R$ 13.654,00 R$ 11.267,55 

Subtotais 
40.652.560,00 8.020.930,00 24.610.930,00 5.713.710,00 

R$ 1.444.513,91 
R$ 365.873,04 R$ 72.188,37 R$ 492.218,60 R$ 514.233,90 

Fonte: DAEE (2015), CETESB (2015), SNIS (2013 e 2015) e SABESP (2015). 
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Tabela 22 - Potencial de arrecadação do setor de saneamento por município (abastecimento público). 

Municípios 
CBH-ALPA 

População1 

Total 
Captações 
(m3/ano) 
(R$/ano)  

Captação 
Superficial 
(m3/ano) 
(R$/ano) 

Captação 
Subterrânea 

(m3/ano) 
(R$/ano) 

Consumo 
(m3/ano) 
(R$/ano) 

Lançamentos 
(Kg/DBO/ano) 

(R$/ano) 

Total 
(R$/ano) 

Angatuba 17.935 
1.313.480,00 1.063.920,00 249.560,00 664.440,00 94.900,00 

R$ 33.651,12 
R$ 11.821,32 R$ 9.575,28 R$ 2.246,04 R$ 13.288,80 R$ 8.541,00 

Arandu 3.857 
414.720,00 0,00 414.720,00 209.740,00 13.140,00 

R$ 9.109,88 
R$ 3.732,48 R$ 0,00 R$ 3.732,48 R$ 4.194,80 R$ 1.182,60 

Barão de Antonina 2.365 
175.350,00 0,00 175.350,00 104.840,00 40.150,00 

R$ 7.288,45 
R$ 1.578,15 R$ 0,00 R$ 1.578,15 R$ 2.096,80 R$ 3.613,50 

Bernardino Campos 10.013 
685.800,00 0,00 685.800,00 218.510,00 26.645,00 

R$ 12.940,45 
R$ 6.172,20 R$ 0,00 R$ 6.172,20 R$ 4.370,20 R$ 2.398,05 

Bom Sucesso Itararé 2.369 
170.090,00 73.140,00 96.950,00 94.510,00 16.060,00 

R$ 4.866,41 
R$ 1.530,81 R$ 658,26 R$ 872,55 R$ 1.890,20 R$ 1.445,40 

Buri 16.457 
1.223.830,00 1.211.590,00 12.240,00 661.470,00 126.655,00 

R$ 35.642,82 
R$ 11.014,47 R$ 10.904,31 R$ 110,16 R$ 13.229,40 R$ 11.398,95 

Campina Monte Alegre 4.993 
333.690,00 0,00 333.690,00 161.190,00 39.055,00 

R$ 9.741,96 
R$ 3.003,21 R$ 0,00 R$ 3.003,21 R$ 3.223,80 R$ 3.514,95 

Capão Bonito 39.685 
2.293.610,00 2.201.870,00 91.740,00 927.590,00 100.375,00 

R$ 48.228,04 
R$ 20.642,49 R$ 19.816,83 R$ 825,66 R$ 18.551,80 R$ 9.033,75 

Coronel Macedo 3.948 
264.030,00 253.470,00 10.560,00 129.760,00 17.155,00 

R$ 6.515,42 
R$ 2.376,27 R$ 2.281,23 R$ 95,04 R$ 2.595,20 R$ 1.543,95 

Fartura 12.896 
888.270,00 888.270,00 0,00 290.880,00 37.230,00 

R$ 17.162,73 
R$ 7.994,43 R$ 7.994,43 R$ 0,00 R$ 5.817,60 R$ 3.350,70 

Guapiara 9.162 
869.000,00 650.880,00 218.120,00 653.510,00 66.065,00 

R$ 26.837,05 
R$ 7.821,00 R$ 5.857,92 R$ 1.963,08 R$ 13.070,20 R$ 5.945,85 

Guareí 11.296 
637.890,00 584.310,00 53.580,00 360.640,00 96.360,00 

R$ 21.626,21 
R$ 5.741,01 R$ 5.258,79 R$ 482,22 R$ 7.212,80 R$ 8.672,40 

Continua... 
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Continuação... 

Ipaussu* 12.667 
998.000,00 0,00 998.000,00 198.000,00 52.560,00 

R$ 17.672,40 
R$ 8.982,00 R$ 0,00 R$ 8.982,00 R$ 3.960,00 R$ 4.730,40 

Itaberá 12.573 
855.070,00 769.560,00 85.510,00 390.190,00 42.340,00 

R$ 19.310,03 
R$ 7.695,63 R$ 6.926,04 R$ 769,59 R$ 7.803,80 R$ 3.810,60 

Itaí 17.200 
1.361.110,00 1.361.110,00 0,00 575.930,00 117.165,00 

R$ 34.313,44 
R$ 12.249,99 R$ 12.249,99 R$ 0,00 R$ 11.518,60 R$ 10.544,85 

Itapetininga 150.488 
12.170.360,00 11.549.670,00 620.690,00 6.198.920,00 2.669.975,00 

R$ 473.809,39 
R$ 109.533,24 R$ 103.947,03 R$ 5.586,21 R$ 123.978,40 R$ 240.297,75 

Itapeva 82.121 
6.854.710,00 6.546.250,00 308.460,00 4.012.470,00 315.360,00 

R$ 170.324,19 
R$ 61.692,39 R$ 58.916,25 R$ 2.776,14 R$ 80.249,40 R$ 28.382,40 

Itaporanga 12.217 
810.130,00 755.850,00 54.280,00 387.930,00 52.925,00 

R$ 19.813,02 
R$ 7.291,17 R$ 6.802,65 R$ 488,52 R$ 7.758,60 R$ 4.763,25 

Itararé 45.458 
3.419.790,00 3.310.360,00 109.430,00 1.871.030,00 909.580,00 

R$ 150.060,91 
R$ 30.778,11 R$ 29.793,24 R$ 984,87 R$ 37.420,60 R$ 81.862,20 

Manduri* 8.155 
998.700,00 0,00 998.700,00 323.700,00 11.315,00 

R$ 16.480,65 
R$ 8.988,30 R$ 0,00 R$ 8.988,30 R$ 6.474,00 R$ 1.018,35 

Nova Campina 5.062 
349.160,00 349.160,00 0,00 193.700,00 39.785,00 

R$ 10.597,09 
R$ 3.142,44 R$ 3.142,44 R$ 0,00 R$ 3.874,00 R$ 3.580,65 

Paranapanema 12.720 
984.600,00 891.060,00 93.540,00 439.960,00 67.525,00 

R$ 23.737,85 
R$ 8.861,40 R$ 8.019,54 R$ 841,86 R$ 8.799,20 R$ 6.077,25 

Pilar do Sul 22.101 
1.649.680,00 1.311.500,00 338.180,00 888.190,00 124.100,00 

R$ 43.779,92 
R$ 14.847,12 R$ 11.803,50 R$ 3.043,62 R$ 17.763,80 R$ 11.169,00 

Piraju 27.629 
2.429.450,00 2.354.140,00 75.310,00 1.144.860,00 80.665,00 

R$ 52.022,10 
R$ 21.865,05 R$ 21.187,26 R$ 677,79 R$ 22.897,20 R$ 7.259,85 

Ribeirão Branco 10.076 
1.055.350,00 573.060,00 482.290,00 762.640,00 80.665,00 

R$ 32.010,80 
R$ 9.498,15 R$ 5.157,54 R$ 4.340,61 R$ 15.252,80 R$ 7.259,85 

Ribeirão Grande 5.889 
317.030,00 175.630,00 141.400,00 222.520,00 14.965,00 

R$ 8.650,52 
R$ 2.853,27 R$ 1.580,67 R$ 1.272,60 R$ 4.450,40 R$ 1.346,85 

Continua... 
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Continuação... 

Riversul 4.456 
375.270,00 352.000,00 23.270,00 232.030,00 31.755,00 

R$ 10.875,98 
R$ 3.377,43 R$ 3.168,00 R$ 209,43 R$ 4.640,60 R$ 2.857,95 

São Miguel Arcanjo 22.851 
1.587.590,00 1.268.480,00 319.110,00 853.430,00 177.025,00 

R$ 47.289,16 
R$ 14.288,31 R$ 11.416,32 R$ 2.871,99 R$ 17.068,60 R$ 15.932,25 

Sarutaiá 3.198 
254.230,00 0,00 254.230,00 122.770,00 17.885,00 

R$ 6.353,12 
R$ 2.288,07 R$ 0,00 R$ 2.288,07 R$ 2.455,40 R$ 1.609,65 

Taguaí 10.531 
627.770,00 396.750,00 231.020,00 224.140,00 10.585,00 

R$ 11.085,38 
R$ 5.649,93 R$ 3.570,75 R$ 2.079,18 R$ 4.482,80 R$ 952,65 

Taquarituba 20.011 
1.532.910,00 1.532.910,00 0,00 684.980,00 101.470,00 

R$ 36.628,09 
R$ 13.796,19 R$ 13.796,19 R$ 0,00 R$ 13.699,60 R$ 9.132,30 

Taquarivaí 4.118 
283.110,00 227.620,00 55.490,00 189.410,00 22.265,00 

R$ 8.340,04 
R$ 2.547,99 R$ 2.048,58 R$ 499,41 R$ 3.788,20 R$ 2.003,85 

Tejupá* 3.069 
353.000,00 0,00 353.000,00 161.000,00 61.320,00 

R$ 11.915,80 
R$ 3.177,00 R$ 0,00 R$ 3.177,00 R$ 3.220,00 R$ 5.518,80 

Timburi 1.970 
136.710,00 0,00 136.710,00 56.050,00 38.690,00 

R$ 5.833,49 
R$ 1.230,39 R$ 0,00 R$ 1.230,39 R$ 1.121,00 R$ 3.482,10 

Subtotais  629.536 
48.673.490,00 40.652.560,00 8.020.930,00 24.610.930,00 5.713.710,00 

R$ 1.444.513,91 
R$ 438.061,41 R$ 365.873,04 R$ 72.188,37 R$ 492.218,60 R$ 514.233,90 

 
Fonte: DAEE (2015), CETESB (2015), SNIS (2013 e 2015) e SABESP (2015). 

 
1 População total atendida com abastecimento de água (Habitantes). 
 
* Municípios autônomos (municipais). 
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7.1.2. Usuário Urbano (Outros Usos Públicos). 

Outros usos públicos: nesta categoria está incluída toda modalidade pública, 

individual ou coletiva, distinta do sistema de saneamento (abastecimento público). O 

potencial de arrecadação dos outros usos públicos (usuário urbano) está descrito na tabela 23. 

 
Tabela 23 - Potencial de arrecadação dos outros usos públicos (uso urbano). 

Usuário/Uso 
(Outorgas) 

Captação 
Superficial 
(m³/ano) 
(R$/ano) 

Captação 
Subterrânea 

(m³/ano) 
(R$/ano)  

Consumo 
(m³/ano) 
(R$/ano) 

Lançamento 
(Kg/DBO/ano) 

(R$/ano) 

Total 
(R$/ano) 

Outros Usos 
(Público) 

00,00 m3 741.888,00 m3 382.464,00 m3 - 
R$ 14.326,27 

R$ 0,00 R$ 6.676,99 R$ 7.649,28 - 
 
Fonte: DAEE (2015) e CETESB (2015). 

 
 
7.2. Usuário Urbano (Sistema Privado). 

Solução Alternativa Privada: Este grupo é composto por estabelecimentos comerciais 

e de serviços ou residenciais que utilizam a água, predominantemente, para fins sanitários 

como, Hotéis, Hospitais, Clubes de Campo, Associações, etc. Este grupo também foi dividido 

em subgrupos específicos: construtoras e incorporadoras, postos de combustíveis, comércios e 

serviços em geral. O lançamento deste grupo é feito, de forma geral, em rede pública. Na 

tabela 24 está descrito o potencial de arrecadação do sistema privado (usuário urbano). 

 
Tabela 24 - Potencial de arrecadação dos usuários urbanos - sistema privado. 

Usuários/Usos 
(Outorgas) 

Captação 
Superficial 
(m³/ano) 
(R$/ano) 

Captação 
Subterrânea 

(m³/ano) 
(R$/ano)  

Consumo 
(m³/ano) 
(R$/ano) 

Lançamento7 
(Kg/DBO/ano) 

(R$/ano) 

Total 
(R$) 

Comércios  
(Em geral) 

0,00 260.820,00 52.164,00 - 
R$ 3.390,66 

R$ 0,00 R$ 2.347,38 R$ 1.043,28 - 

Serviços  
(Em geral) 

0,00 39.600,00 7.920,00 - 
R$ 514,80 

R$ 0,00 R$ 356,40 R$ 158,40 - 

Postos de 
Combustíveis 

0,00 17.928,00 4.622,40 - 
R$ 253,80 

R$ 0,00 R$ 161,35 R$ 92,45 - 

Construtoras e 
Incorporadoras 

116.640,00 11.520,00 128.160,00 - 
R$ 3.716,64 

R$ 1.049,76 R$ 103,68 R$ 2.563,20 - 

Subtotal 
116.640,00 329.868,00 192.866,40 - 

R$ 7.875,90 
R$ 1.049,76 R$ 2.968,81 R$ 3.857,33 - 

 
Fonte: DAEE (2015) e CETESB (2015). 

   
                                                 
7Valor já computado no segmento Abastecimento Público/Saneamento Básico. 
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7.3. Industrial 

Este setor é composto por usuários que utilizam á água em processos industriais. 

Para evidenciar as indústrias características da UGRHI-14, os usuários indústrias foram 

classificados em subgrupos de acordo com suas atividades. Na tabela 25 está descrito o 

potencial de arrecadação do setor industrial. 

Tabela 25 - Potencial de arrecadação do setor industrial. 

Usuários/Usos 
(Outorgas) 

Captação 
Superficial 
(m³/ano) 
(R$/ano) 

Captação 
Subterrânea 

(m³/ano) 
(R$/ano)  

Consumo 
(m³/ano) 
(R$/ano) 

Lançamento 
(Kg/DBO/ano) 

(R$/ano) 

Total 
(R$) 

Extração de 
areia, etc. 

492.096,00 4.320,00 96.240,00 - 
R$ 6.392,54 

R$ 4.428,86 R$ 38,88 R$ 1.924,80 - 

Minerais não 
metálicos (cal). 

2.639.880,00 0,00 599.004,00 - 
R$ 35.739,00 

R$ 23.758,92 R$ 0,00 R$ 11.980,08 - 

Pedra Brita 
51.696,48 0,00 28.807,68 - 

R$ 1.041,42 
R$ 465,27 R$ 0,00 R$ 576,15 - 

Fabricação de 
cimento 

4.734.902,40 12.780,00 4.037.760,00 20.080,80 
R$ 125.291,61 

R$ 42.614,12 R$ 115,02 R$ 80.755,20 R$ 1.807,27 

Mineração 
(outros) 

1.308.672,00 0,00 92.736,00 - 
R$ 13.632,77 

R$ 11.778,05 R$ 0,00 R$ 1.854,72 - 

Produção de 
ferroligas 

867.628,80 12.960,00 78.364,80 - 
R$ 9.492,60 

R$ 7.808,66 R$ 116,64 R$ 1.567,30 - 

Fabricação de 
artigos de vidro 

0,00 1.620,00 1.620,00 - 
R$ 46,98 

R$ 0,00 R$ 14,58 R$ 32,40 - 

Produtos 
químicos 

45.360,00 250.560,00 222.652,80 4.302,72 
R$ 7.503,58 

R$ 408,24 R$ 2.255,04 R$ 4.453,06 R$ 387,24 

Madeira 
86.400,00 2.016,00 88.416,00 91.653,12 

R$ 10.812,84 
R$ 777,60 R$ 18,14 R$ 1.768,32 R$ 8.248,78 

Papel e 
Celulose 

48.228.480,00 15.822,00 27.914.382,00 552.009,60 
R$ 1.042.167,22 

R$ 434.056,32 R$ 142,40 R$ 558.287,64 R$ 49.680,86 

Confecções 
3.600,00 81.828,00 60.199,20 - 

R$ 1.972,84 
R$ 32,40 R$ 736,45 R$ 1.203,98 - 

Fabricação de 
açúcar e álcool 

22.742.400,00 1.698.660,00 2.778.660,00 - 
R$ 275.542,74 

R$ 204.681,60 R$ 15.287,94 R$ 55.573,20 - 

Fabricação de 
laticínios 

321.120,00 376.416,00 174.401,28 - 
R$ 9.765,85 

R$ 2.890,08 R$ 3.387,74 R$ 3.488,03 - 

Abatedouro/ 
Frigorífico 

0,00 852.307,20 91.008,00 73.339,88 
R$ 16.091,51 

R$ 0,00 R$ 7.670,76 R$ 1.820,16 R$ 6.600,59 

Agroindústria 
127.440,00 64.836,00 54.828,00 26.486,44 

R$ 5.210,82 
R$ 1.146,96 R$ 583,52 R$ 1.096,56 R$ 2.383,78 

Subtotal 
81.649.675,68 3.374.125,20 36.319.079,76 767.872,56 

R$ 1.560.704,34 
R$ 734.847,08 R$ 30.367,13 R$ 726.381,60 R$ 69.108,53 

Fonte: DAEE (2015) e CETESB (2015). 
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7.4. Total de arrecadação estimada para UGRHI-14 

A tabela 26 e a Figura 28 apresentam o potencial de arrecadação de cada grupo de 

usuários, considerando o total captado (superficial e subterrâneo), consumido e lançado. 

 

Tabela 26 - Potencial de arrecadação por grupos de usuários. 

Usuários/Usos 
(Outorgas) 

Captação 
Superficial 
(m³/ano) 
(R$/ano) 

Captação 
Subterrânea 

(m³/ano) 
(R$/ano)  

Consumo 
(m³/ano) 
(R$/ano) 

Lançamento 
(Kg/DBO/ano) 

(R$/ano) 

Total 
(R$/ano) 

U
su

ár
io

 U
rb

an
o

 Saneamento 
(Ab. Público) 

40.652.560,00 8.020.930,00 24.610.930,00 5.713.710,00 
R$ 1.444.513,91 

R$ 365.873,04 R$ 72.188,37 R$ 492.218,60 R$ 514.233,90 

Outros Usos 
(Público) 

00,00 741.888,00 382.464,00 - 
R$ 14.326,27 

R$ 0,00 R$ 6.676,99 R$ 7.649,28 - 

Outros Usos8 
(Privado) 

116.640,00 329.868,00 192.866,40 - 
R$ 7.875,90 

R$ 1.049,76 R$ 2.968,81 R$ 3.857,33 - 

Industrial 
81.649.675,68 3.374.125,20 36.319.079,76 767.872,56 

R$ 1.560.704,34 
R$ 734.847,08 R$ 30.367,13 R$ 726.381,60 R$ 69.108,53 

Subtotal 
122.418.875,68 12.466.811,20 61.505.340,16 6.481.582,56 

R$ 3.027.420,42 
R$ 1.101.769,88 R$ 112.201,30 R$ 1.230.106,81 R$ 583.342,43 

 
Fonte: DAEE (2015), CETESB (2015), SNIS (2013 e 2015) e SABESP (2015). 
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Figura 28 – Potencial anual de arrecadação por setor de usuário de recursos hídricos na UGRHI-14. 

                                                 
8Solução Alternativa Privada. 
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A Deliberação CBH-ALPA Nº 111 de 31 de outubro de 2012, que aprova à proposta 

dos mecanismos e valores para a cobrança pelos usos, urbano e industrial dos recursos 

hídricos de domínio do Estado de São Paulo, no âmbito da UGRHI-14, Bacia Hidrográfica do 

Alto Paranapanema, estabelece a implementação paulatina dos valores a serem auferidos 

através do princípio da progressividade de aplicação: 60% dos PUB’s, no primeiro exercício 

fiscal; 75% dos PUB’s, no segundo exercício fiscal; 100% dos PUB’s, no terceiro exercício 

fiscal em diante.  

Desta forma, a estimativa da composição da receita da cobrança, com base no 

princípio da progressividade, está descrita na tabela 27.   

 

Tabela 27 - Potencial de arrecadação por grupos de usuários (princípio da progressividade). 

Usuários/Usos 

(Outorgas) 

Total 

(R$) 

Primeiro 

exercício fiscal 

(60% dos PUB’s) 

Segundo 

exercício fiscal 

(75% dos PUB’s) 

Terceiro exercício 

fiscal 

(100% dos PUB’s) 

U
su

ár
io

 U
rb

an
o

 Saneamento 

(Ab. Público) 
R$ 1.444.513,91 R$ 866.708,35 R$ 1.083.385,43 R$ 1.444.513,91 

Outros Usos 

(Público) 
R$ 14.326,27 R$ 8.595,76 R$ 10.744,70 R$ 14.326,27 

Outros Usos9 

(Privado) 
R$ 7.875,90 R$ 4.725,54 R$ 5.906,93 R$ 7.875,90 

Industrial R$ 1.560.704,34 R$ 936.422,60 R$ 1.170.528,26 R$ 1.560.704,34 

Totais R$ 3.027.420,42 R$ 1.816.452,25 R$ 2.270.565,32 R$ 3.027.420,42 

 
Fonte: DAEE (2015), CETESB (2015), SNIS (2013 e 2015) e SABESP (2015). 

 

                                                 
9 Solução Alternativa Privada. 
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8. IMPACTOS DA COBRANÇA SOBRE OS SETORES DE USUÁRIOS 

 

8.1. Impacto da Cobrança no Setor de Saneamento. 

Todo o processo de elaboração dos critérios e propostas para a implantação da 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos na UGRHI-14 foi acompanhado por representantes 

do setor de saneamento (Sabesp e Autônomo), membros do GT-COB do CBH-Alto 

Paranapanema. Em relação ao setor de abastecimento público de água e esgoto a SABESP 

atua em 91% das concessões na Bacia do Alto Paranapanema (31 municípios) e será o maior 

contribuinte com a implantação da cobrança.  

Neste contexto, foram realizadas simulações do impacto da cobrança com base no 

aumento nas despesas de exploração por economia (tabela 28) e nos números de habitantes, 

ligações e economias (tabela 29), caso haja repasse da SABESP e das Autarquias Municipais, 

dos custos da cobrança, para a população atendida pelos serviços de saneamento.  

Os impactos da cobrança no setor de saneamento, descritos nas tabelas 28 e 29, são 

referentes a 100% (dos PUB’s), do valor a ser arrecadado. Desse valor total estimado, 60% 

dos PUB’s, devem ser arrecadados no primeiro exercício fiscal, 75% dos PUB’s, no segundo 

exercício fiscal e 100% dos PUB’s, no terceiro exercício fiscal em diante (Deliberação CBH-

ALPA 111/2012). As simulações contemplaram as variáveis: captação, consumo e 

lançamento. 
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Tabela 28 - Impactos da cobrança sobre o setor de saneamento (aumento na despesa de 
exploração por economia).  

Municípios 
CBH-ALPA 

Despesa de 
exploração por 

economia1 
(R$/ano/econ.) 

Impacto da Cobrança 

Pagamento por 
economia ativa 

(R$/Ano) 

Aumento na despesa de 
exploração por economia2 

(%/Ano) 

Angatuba 307,01 R$ 4,70 1,53% 

Arandu 232,07 R$ 5,30 2,28% 

Barão de Antonina 302,53 R$ 6,92 2,29% 

Bernardino Campos 276,18 R$ 3,32 1,20% 

Bom Sucesso Itararé 320,33 R$ 6,26 1,95% 

Buri 250,43 R$ 6,17 2,46% 

Campina Monte Alegre 236,71 R$ 4,23 1,79% 

Capão Bonito 237,90 R$ 3,62 1,52% 

Coronel Macedo 454,05 R$ 4,41 0,97% 

Fartura 300,47 R$ 3,36 1,12% 

Guapiara 331,62 R$ 6,94 2,09% 

Guareí 441,50 R$ 5,81 1,32% 

Ipaussu* 86,62 R$ 4,47 5,16% 

Itaberá 286,21 R$ 4,25 1,48% 

Itaí 350,45 R$ 4,90 1,40% 

Itapetininga 286,67 R$ 9,29 3,24% 

Itapeva 251,05 R$ 5,87 2,34% 

Itaporanga 335,44 R$ 4,18 1,25% 

Itararé 258,12 R$ 9,32 3,61% 

Manduri* - R$ 5,14 - 

Nova Campina 409,23 R$ 6,53 1,60% 

Paranapanema 358,65 R$ 4,46 1,24% 

Pilar do Sul 295,90 R$ 5,00 1,69% 

Piraju 343,80 R$ 4,82 1,40% 

Ribeirão Branco 319,60 R$ 7,27 2,27% 

Ribeirão Grande 310,80 R$ 4,11 1,32% 

Riversul 388,97 R$ 5,78 1,49% 

São Miguel Arcanjo 279,28 R$ 5,75 2,06% 

Sarutaiá 362,72 R$ 5,17 1,43% 

Taguaí 296,96 R$ 3,07 1,03% 

Taquarituba 300,91 R$ 4,98 1,65% 

Taquarivaí 342,90 R$ 5,41 1,58% 

Tejupá* 36,64 R$ 9,61 26,23% 

Timburi 382,92 R$ 6,98 1,82%  
Fonte: DAEE (2015), CETESB (2015), SNIS (2013 e 2015) e SABESP (2015). 

 

 

______________________________________ 
1 Valor anual das despesas realizadas para a exploração dos serviços, compreendendo despesas com pessoal, 

produtos químicos, energia elétrica, serviços de terceiros, água importada, esgoto exportado, despesas fiscais 
ou tributárias computadas, além de outras despesas de exploração (ano base 2013). 
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2 Impacto da cobrança pelo uso dos recursos hídricos nas despesas de exploração por economia (ano base 
2013). 

Tabela 29 - Impactos da cobrança sobre o setor de saneamento por habitantes, ligações 
ativas e economias ativas.  

Municípios 
CBH-ALPA 

Estimativa de 
Arrecadação 

Total (R$/ano) 

Pagamento 
Per Capta 
(R$/ano) 

(População3) 
(Arrecadação) 

Pagamento por 
Ligação Ativa4 

(R$/ano) 
(Ligações ativas) 

(Arrecadação) 

Pagamento por 
Economia Ativa5 

(R$/ano) 
(Economias ativas) 

(Arrecadação) 

Angatuba R$ 33.651,12 
17.935 7.089 7.164 

R$ 1,88 R$ 4,75 R$ 4,70 

Arandu R$ 9.109,88 
3.857 1.706 1.720 

R$ 2,36 R$ 5,34 R$ 5,30 

Barão de Antonina R$ 7.288,45 
2.365 1.041 1.054 

R$ 3,08 R$ 7,00 R$ 6,92 

Bernardino Campos R$ 12.940,45 
10.013 3.849 3.895 

R$ 1,29 R$ 3,36 R$ 3,32 

Bom Sucesso Itararé R$ 4.866,41 
2.369 767 778 

R$ 2,05 R$ 6,34 R$ 6,26 

Buri R$ 35.642,82 
16.457 5.635 5.779 

R$ 2,17 R$ 6,33 R$ 6,17 

Campina Monte 
Alegre 

R$ 9.741,96 
4.993 2.285 2.301 

R$ 1,95 R$ 4,26 R$ 4,23 

Capão Bonito R$ 48.228,04 
39.685 13.204 13.310 

R$ 1,22 R$ 3,65 R$ 3,62 

Coronel Macedo R$ 6.515,42 
3.948 1.463 1.478 

R$ 1,65 R$ 4,45 R$ 4,41 

Fartura R$ 17.162,73 
12.896 5.045 5.113 

R$ 1,33 R$ 3,40 R$ 3,36 

Guapiara R$ 26.837,05 
9.162 3.808 3.866 

R$ 2,93 R$ 7,05 R$ 6,94 

Guareí R$ 21.626,21 
11.296 3.696 3.724 

R$ 1,91 R$ 5,85 R$ 5,81 

Ipaussu* R$ 17.672,40 
12.667 3.910 3.950 

R$ 1,40 R$ 4,52 R$ 4,47 

Itaberá R$ 19.310,03 
12.573 4.474 4.540 

R$ 1,54 R$ 4,32 R$ 4,25 

Itaí R$ 34.313,44 
17.200 6.920 7.003 

R$ 1,99 R$ 4,96 R$ 4,90 

Itapetininga R$ 473.809,39 
150.488 48.294 51.012 

R$ 3,15 R$ 9,81 R$ 9,29 

Itapeva R$ 170.324,19 
82.121 27.175 28.994 

R$ 2,07 R$ 6,27 R$ 5,87 

Itaporanga R$ 19.813,02 
12.217 4.635 4.739 

R$ 1,62 R$ 4,27 R$ 4,18 

Itararé R$ 150.060,91 
45.458 15.645 16.109 

R$ 3,30 R$ 9,59 R$ 9,32 

Manduri* R$ 16.480,65 
8.155 3.194 3.208 

R$ 2,02 R$ 5,16 R$ 5,14 
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Continua... 

 
 

Continuação... 

Nova Campina R$ 10.597,09 
5.062 1.577 1.622 

R$ 2,09 R$ 6,72 R$ 6,53 

Paranapanema R$ 23.737,85 
12.720 5.229 5.321 

R$ 1,87 R$ 4,54 R$ 4,46 

Pilar do Sul R$ 43.779,92 
22.101 8.652 8.761 

R$ 1,98 R$ 5,06 R$ 5,00 

Piraju R$ 52.022,10 
27.629 10.650 10.786 

R$ 1,88 R$ 4,88 R$ 4,82 

Ribeirão Branco R$ 32.010,80 
10.076 4.348 4.405 

R$ 3,18 R$ 7,36 R$ 7,27 

Ribeirão Grande R$ 8.650,52 
5.889 2.101 2.106 

R$ 1,47 R$ 4,12 R$ 4,11 

Riversul R$ 10.875,98 
4.456 1.869 1.883 

R$ 2,44 R$ 5,82 R$ 5,78 

São Miguel Arcanjo R$ 47.289,16 
22.851 8.161 8.224 

R$ 2,07 R$ 5,79 R$ 5,75 

Sarutaiá R$ 6.353,12 
3.198 1.227 1.229 

R$ 1,99 R$ 5,18 R$ 5,17 

Taguaí R$ 11.085,38 
10.531 3.614 3.614 

R$ 1,05 R$ 3,07 R$ 3,07 

Taquarituba R$ 36.628,09 
20.011 7.239 7.359 

R$ 1,83 R$ 5,06 R$ 4,98 

Taquarivaí R$ 8.340,04 
4.118 1.479 1.543 

R$ 2,03 R$ 5,64 R$ 5,41 

Tejupá* R$ 11.915,80 
3.069 1.240 1.240 

R$ 3,88 R$ 9,61 R$ 9,61 

Timburi R$ 5.833,49 
1.970 829 836 

R$ 2,96 R$ 7,04 R$ 6,98 

Totais  R$ 1.444.513,91 
629.536 222.050 228.666 

R$ 2,29 R$ 6,51 R$ 6,32 
 
Fonte: DAEE (2015), CETESB (2015), SNIS (2013 e 2015) e SABESP (2015). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 

* Municípios autônomos (serviços municipais). 
3 População total atendida com abastecimento de água (Habitantes, ano base 2013). 
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4 Quantidade de ligações ativas de água à rede pública, providas ou não de hidrômetro, que estavam em pleno 
funcionamento no último dia do ano de referência (ano base 2013). 
5 Quantidade de economias ativas de água, que estavam em pleno funcionamento no último dia do ano de 
referência (ano base 2013). 
 

8.2. Impacto no Setor Industrial 

A avaliação dos impactos financeiros da cobrança sobre os setores de usuários 

industriais da Bacia do Alto Paranapanema, enfocando o uso da água e os custos de produção, 

levou em consideração dois dos principais ramos de atividade da região: o setor de açúcar e 

álcool e o de celulose e papel.  

 

8.2.1. Setor de açúcar e álcool 

Segundo a UNICA (União da Indústria de Cana-de-açúcar), o uso médio de água de 

uma usina com destilaria anexa, com um “mix” de produção de 50% de açúcar e 50% de 

etanol resulta praticamente no valor de 20 m3 por tonelada de cana processada. Para efeito de 

cálculo a UNICA considera o volume consumido igual ao volume captado e o volume de 

lançamento igual a zero, pois os despejos são utilizados na fertirrigação da lavoura 

conjuntamente com a vinhaça. 

Admitindo que no processo de produção de etanol consome-se 12 litros de água para 

cada litro de etanol fabricado e que o custo médio de produção de 1 litro de etanol no Estado 

de São Paulo é de R$ 1,10 (UDOP – União dos Produtores de Bioenergia – março/2013) 

teremos: 

 

R$ 0,009/m3 de água captada = R$ 9 x 10-6 / litro 

R$ 0,02/m3 de água consumida = R$ 2 x 10-5 / litro 

 

Portanto, a parcela referente à Cobrança pelo Uso da Água sobre a produção de 1 

litro de etanol será de R$ 0,000348 (R$ 3,48 x 10-4) e o custo do mesmo passará a ser de R$ 

1,100348. Extrapolando o valor de R$ 0,000348 para uma produção de 1 bilhão de litros de 

etanol teremos o valor de R$ 348.000,00 a ser acrescido ao custo de produção do produto. 

Analogamente, admitindo que no processo de produção de açúcar são utilizados 8 

litros de água para cada kg de açúcar fabricado e que o custo médio de produção de 1 kg de 

açúcar no Estado de São Paulo = R$ 0,07 (PECEGE/ESALQ/USP/FAPESP - 2013) teremos: 

 

R$ 0,009/m3 de água captada = R$ 9 x 10-6 / litro 

R$ 0,02/m3 de água consumida = R$ 2 x 10-5 / litro 
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Sendo assim, a parcela referente à Cobrança pelo Uso da Água sobre a produção de 1 

kg de açúcar será de R$ 0,000232 (R$ 2,32 x 10-4) e o custo do mesmo passará a ser de R$ 

0,070232. Extrapolando o valor de R$ 0,000232 para uma produção de 1 milhão de toneladas 

de açúcar teremos o valor de R$ 232.000,00 a ser acrescido ao custo de produção do produto. 

 

8.2.2. Setor de celulose e papel 

De acordo com a BRACELPA (Associação Brasileira de Celulose e Papel), no 

processo de fabricação de papel e celulose utiliza-se, em média 40 litros de água para cada kg 

de papel produzido. 

Admitindo que o custo médio de produção de papel é de R$ 2,50 (SINAPEL - 

Sindicato Nacional do Comércio Atacadista de Papel e Papelão – 2012) teremos: 

 

R$ 0,009/m3 de água captada = R$ 9 x 10-6 / litro 

R$ 0,02/m3 de água consumida = R$ 2 x 10-5 / litro 

R$ 0,09/m3 de lançamento = R$ 9 x 10-5 / litro 

 

Portanto, a parcela referente à cobrança pelo uso da água sobre a produção de 1 kg de 

papel será de R$ 0,00476 (R$ 4,76 x 10-3) e o custo do mesmo passará a ser de R$ 2,50476. 

Extrapolando o valor de R$ 0,00476 para uma produção de 100 mil toneladas de papel, 

teremos o valor de R$ 476.000,00 a ser acrescido ao custo de produção do produto. 
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9. HISTÓRICO DE INVESTIMENTOS DOS RECURSOS DO FEHIDRO.   

Anualmente o CBH-ALPA delibera sobre a aplicação dos recursos financeiros 

proveniente do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO), o qual constitui o braço 

financeiro do Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado de São Paulo 

(SIGRH). 

As deliberações sobre esses recursos têm constituído um importante meio de 

agregação dos membros do CBH-ALPA, envolvidos no processo democrático de apreciação, 

aprovação e hierarquização dos projetos apresentados, a definição de onde e como serão 

utilizados propicia a reflexão sobre os problemas hídrico-ambientais da área. Esta vivência é 

importante e coloca em prática o princípio da descentralização da gestão dos recursos 

hídricos, já que os membros têm a oportunidade e a responsabilidade de decidir quais devem 

ser as prioridades de investimentos e intervenções do Comitê. Esses recursos utilizados são 

fundamentais para uma melhor gestão ambiental e dos recursos hídricos da UGRHI-14. 

A decisão sobre a utilização dos recursos FEHIDRO segue várias etapas. Inicia no 

Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (COFEHIDRO), 

responsável por destinar o montante de recursos para cada UGRHI, e elaboração das normas e 

procedimentos a serem seguidos pelos Comitês de Bacias para a liberação desses recursos. 

Tais propostas são submetidas à aprovação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos e, 

posterior à aprovação, são encaminhadas aos Comitês de Bacias. Com isso, levando em 

consideração os Programas de Duração Continuada (PDC’s), e as metas previstas no Plano de 

Bacia Hidrográfica (PBH), para a UGRHI-14, são estabelecidos um conjunto de diretrizes e 

critérios para aplicação dos recursos destinados ao CBH-ALPA, considerando os 

procedimentos administrativos para o atendimento das solicitações de financiamento, análise 

e decisão sobre prioridades. Esse conjunto é analisado e aprovado em Assembleia Geral. Em 

seguida, inicia-se um período para apresentação de projetos por parte dos interessados, onde 

se propõe uma classificação dos projetos apresentados, de acordo com as prioridades 

estabelecidas. Assim, a proposta é encaminhada para a Plenária do CBH-ALPA, onde será 

discutida e, posteriormente aprovada, ou não, às recomendações da câmara técnica. Tendo 

estes sido aprovados na Plenária, os projetos hierarquizados são encaminhados para as 

instâncias superiores do sistema de gestão, para serem analisados pelos agentes técnicos do 

FEHIDRO. 
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Os Programas de Duração Continuada (PDC’s) foram introduzidos pela Lei n.º 9.034 

de 27/12/1994 que aprovou o PERH - Plano Estadual de Recursos Hídricos 1994/1995, com a 

finalidade de ordenar todas as ações nele previstas (Quadro 18). Tais Programas foram 

revisados em sua denominação e conteúdo, passando a se constituírem em 08 PDCs, de 

acordo com a Deliberação CRH Nº 55, de 15/04/2005 conforme (Quadro 19). 

 
Quadro 18 - Divisão dos PDC’s em Gestão e Intervenção (Lei n.º 9.034/1994 de 27/12/1994). 

PDC’s conforme a Lei n.º 9.034/1994 de 27/12/1994 

G
e

st
ão

 

PDC 01 - Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos - PGRH 

In
te

rv
e

n
çã

o
 

PDC 02 - Aproveitamento Múltiplo e Controle dos Recursos Hídricos - PMAR 

PDC 03 - Serviços e Obras de Conservação, Proteção e Recuperação da Qualidade dos Recursos 
Hídricos - PQRH. 

PDC 04 - Desenvolvimento e Proteção das Águas Subterrâneas - PDAS 

PDC 05 - Conservação e Proteção dos Mananciais Superficiais de Abastecimento Urbano - PRMS 

PDC 06 - Desenvolvimento Racional da Irrigação - PDRI 

PDC 07 - Conservação de Recursos Hídricos na Indústria - PCRI 

PDC 08 - Prevenção e Defesa contra Inundações - PPDI 

PDC 09 - Prevenção e Defesa contra Erosão do Solo e o Assoreamento dos Corpos d’Água - PPDE 

PDC 10 - Desenvolvimento dos Municípios Afetados por Reservatórios e Leis de Proteção de 
Mananciais - PDMA 

PDC 11 - Articulação Interestadual e com a União - PAIU 

PDC 12 - Participação do Setor Privado - PPSP 

 

Quadro 19 - Divisão dos PDC’s em Gestão e Intervenção (Del. CRH n.º 55/2005 de 15/04/2005). 

 PDC’s conforme a Deliberação CRH n.º 55/2005 de 15/04/2005 

G
e

st
ão

 PDC 01 - Base de Dados, Cadastros, Estudos e Levantamentos - BASE 

PDC 08 - Capacitação Técnica, Educação Ambiental e Comunicação Social - CCEA 

PDC 02 - Gerenciamento de Recursos Hídricos - PGRH 

In
te

rv
e

n
çã

o
 

PDC 03 - Recuperação da Qualidade dos Corpos D’Água - RQCA 

PDC 04 - Conservação e Proteção dos Corpos D’Água - CPCA 

PDC 05 - Promoção do Uso Racional dos Recursos Hídricos - URRH 

PDC 06 - Aproveitamento Múltiplo dos Recursos Hídricos - AMRH 

PDC 07 - Prevenção e Defesa Contra Eventos Hidrológicos Extremos - PDEH 
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O quadro 20 apresenta um resumo dos Programas de Duração Continuada constantes 

do Plano Estadual de Recursos Hídricos do Estado de São Paulo e adotados pelo CBH-ALPA 

(PDCs). 

 
Quadro 20 - Descrição dos PDCs (Programas de Duração Continuada) do CBH-ALPA. 

SIGLA PDCs 

PDC01 Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos 

PDC02 Aproveitamento Múltiplo e Controle dos Recursos Hídricos 

PDC03 Serviços e Obras de Conservação, Proteção e Recuperação da Qualidade dos Recursos Hídricos. 

PDC04 Desenvolvimento e Proteção das Águas Subterrâneas 

PDC05 Conservação e Proteção dos Mananciais Superficiais de Abastecimento Urbano 

PDC06 Desenvolvimento Racional da Irrigação 

PDC07 Conservação de Recursos Hídricos na Indústria 

PDC08 Prevenção e Defesa Contra Inundações 

PDC09 Prevenção e Defesa Contra Erosão Solo e o Assoreamento dos Corpos d’Água 

PDC10 Desenvolvimento dos Municípios Afetados por Reservatórios e Leis de Proteção Mananciais 

PDC11 Articulação Interestadual e com a União 

PDC12 Participação do Setor Privado 
 

Fonte: SIGRH (www.sigrh.sp.gov.br). 
 

 

Ao longo de 16 anos (1997-2013), o CBH-ALPA através dos recursos do 

FEHIDRO10 já deliberou a ordem de R$ 22.067.813,66; se considerarmos ainda os valores 

oferecidos como contrapartida (R$ 9.199.768,60) pelos tomadores, o investimento total foi de 

R$ 31.267.582,26, conforme tabela 30 e figura 29. 

 

 

                                                 
10 Os recursos que compõem o fundo são, basicamente, provenientes da compensação financeira que o Estado 

recebe em decorrência dos aproveitamentos energéticos em seu território. 
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Tabela 30 - Valores deliberados pelo CBH-ALPA 1997-2013 empreendimentos FEHIDRO. 

ANO FEHIDRO (R$) Contrapartida (R$) Valor Total (R$) 

1997 518.958,43 456.874,16 975.832,59 

1998 301.861,00 367.753,29 669.614,29 

1999 1.082.259,17 1.726.746,55 2.809.005,72 

2000 659.883,06 1.152.621,06 1.812.504,12 

2001 1.101.256,33 728.166,21 1.829.422,54 

2002 556.086,27 726.877,46 1.282.963,73 

2003 1.014.016,37 314.915,66 1.328.932,03 

2004 629.597,37 165.490,77 795.088,14 

2005 1.636.729,07 581.842,33 2.218.571,40 

2006 1.202.416,73 406.976,52 1.609.393,25 

2007 1.782.527,33 594.802,71 2.377.330,04 

2008 1.450.187,06 559.112,18 2.009.299,24 

2009 2.161.393,37 607.561,19 2.768.954,56 

2010 1.856.772,46 285.384,61 2.142.157,07 

2011 1.746.991,98 107.957,72 1.854.949,70 

2012 1.788.633,79 290.677,50 2.079.311,29 

2013 2.578.243,87 126.008,68 2.704.252,55 

Total 22.067.813,66 9.199.768,60 31.267.582,26 
 
Fonte: FEHIDRO (2015). 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.saopaulo.sp.gov.br/index.php


                                                          
 

Página 102 de 177 

 

 

 
Figura 29 - Histórico dos investimentos dos recursos (FEHIDRO e contrapartidas) na UGRHI-14 

(CBH-ALPA) de 1997 a 2013. 

 

 
Conforme a tabela 30, na Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema, de 1997 a 2013 

foram investidos R$ 31.267.582,26 nos diversos segmentos (Estado, Municípios e Sociedade 

Civil), somando-se recursos do FEHIDRO e contrapartidas das Prefeituras, SABESP e outros. 

Sendo que deste montante, 70,58% são repasse do FEHIDRO, e o restante, 29,42% são 

contrapartida. 

Os investimentos realizados no CBH-ALPA (1997 a 2013) foram distribuídos nos 

PDCs (Programas de Duração Continuada), conforme descrito na tabela 31 e na figura 30. De 

acordo com as deliberações do Comitê, no período, não houve investimentos financeiros nos 

PDC’s 02, 04, 07, 10, 11 e 12. 
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Tabela 31 - Histórico dos Investimentos dos Recursos (FEHIDRO e Contrapartida) na UGRHI-

14 por PDC’s (Valores Deliberados pelo CBH-ALPA), no período de 1997 - 2013. 

PDC Investimento (R$) Investimento (%) 

PDC 01 7.672.449,59 24,54% 

PDC 02 - 0,00% 

PDC 03 5.846.922,81 18,70% 

PDC 04 - 0,00% 

PDC 05 516.052,00 1,65% 

PDC 06 289.217,80 0,93% 

PDC 07 - 0,00% 

PDC 08 7.396.583,44 23,65% 

PDC 09 9.546.356,62 30,53% 

PDC 10 - 0,00% 

PDC 11 - 0,00% 

PDC 12 - 0,00% 

Total 31.267.582,26 100% 
 
Fonte: FEHIDRO (2015). 

 

 

Figura 30 - Histórico de Investimentos de Recursos (FEHIDRO e Contrapartida) na UGRHI-14 por 

PDC’s. 
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10. PLANO DE INVESTIMENTOS NA BACIA 

Os recursos a serem arrecadados com a cobrança, serão aplicados nos Programas de 

Duração Continuada - PDC’s (Quadro 20) e a Deliberação CBH-ALPA 136/2015, referente 

à adequação do Plano de Investimentos do Plano de Bacia Hidrográfica do Comitê do Alto 

Paranapanema até o ano de 2019, que contempla o programa de investimentos para 

hierarquização quadrienal de ações voltadas à gestão, planejamento e obras em recursos 

hídricos. 

De acordo com a Deliberação CBH-ALPA Nº 137/2015, os recursos arrecadados 

com a cobrança pelos usos dos recursos hídricos na UGRHI-14, serão aplicados nos 

Programas de Duração Continuada (01, 03, 04, 05, 06, 08, 09 e 10), nas seguintes 

proporções: 

I. até 10% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC) 01 - 

Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos, correspondendo a 

aproximadamente 2,88% do valor previsto no Plano de Bacia; 

 

II. - até 20% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC)  03 - 

Serviços e Obras de Conservação, Proteção e Recuperação da Qualidade dos Recursos 

Hídricos, correspondendo a aproximadamente 0,32% do valor previsto no Plano de 

Bacia; 

 

III. - até 10% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC) 04 - 

Desenvolvimento e Proteção das Águas Subterrâneas, correspondendo a 

aproximadamente 5,41% do valor previsto no Plano de Bacia; 

 

IV. - até 20% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC)  05 - 

Conservação e Proteção dos Mananciais Superficiais de Abastecimento Urbano, 

correspondendo a aproximadamente 0,92% do valor previsto no Plano de Bacia; 

 

V. - até 5% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC) 06 - 

Desenvolvimento Racional da Irrigação, correspondendo a aproximadamente 3,82% 

do valor previsto no Plano de Bacia; 
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VI. - até 10% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC) 08 - 

Prevenção e Defesa Contra Inundações, correspondendo a aproximadamente 2,36% do 

valor previsto no Plano de Bacia; 

 

VII. - até 15% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC) 09 - 

Prevenção e Defesa Contra a Erosão do Solo e o Assoreamento dos Corpos D'água, 

correspondendo a aproximadamente 1,06% do valor previsto no Plano de Bacia; 

 

VIII. - até 10% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC) 10 - dos 

Municípios Afetados por Reservatórios e Leis de Proteção de Mananciais, 

correspondendo a aproximadamente 30,27% do valor previsto no Plano de Bacia. 

 

As ações e os custos estimados do Plano de Investimentos do Plano de Bacia 

Hidrográfica do Alto Paranapanema no período de 2016 a 2019, estão descritas nos quadros 

21 ao 31. 
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Quadro 21 - Ações de Planejamento e Gerenciamento dos Recursos Hídricos (PDC 01). 

Ações do programa “planejamento e sistemas de informação” (PDC 01). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo estimado 

01 
Coletar e organizar informações sobre a UGRHI-
14 em um banco de dados de gerenciamento de 
sistema de recursos hídricos e bases cartográficas 

Permanente 

UFSCAR 
DAEE 

CBH-ALPA 
UNESP 

R$ 850.000,00 

02 

Viabilizar e implementar estudo de 
reenquadramento dos corpos d´agua com 
elevado potencial de carga poluidora na UGRHI-
14, conforme Decreto Estadual 8.468/1976 

2016/2019 
CBH-ALPA 

CETESB 
DAEE 

R$ 1.200.000,00 

03 
Cadastramento e regularização de outorgas dos 
municípios com sistemas autônomos 

2016/2019 Prefeituras R$ 450.000,00 

04 
Continuação de estudos de vulnerabilidade e 
monitoramento dos aquíferos da UGRHI-14. 

2016/2019 

IG 
CETESB 
DAEE 

UNESP 
Prefeituras 

R$ 400.000,00 

05 

Prosseguimento dos estudos e monitoramento 
pertinentes à disponibilidade hídrica superficial e 
subterrânea, com detalhe nas bacias críticas: 
Santa Helena, Carrapatos, Boi Branco, Das Posses, 
Do Muniz, UGRHI-14. 

2016/2019 

DAEE 
IPT 

Associações 
Sindicatos 

R$ 600.000,00 

 Subtotal: R$ 3.500.000,00 

Programa de capacitação técnica, educação ambiental e comunicação (PDC 01). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Apoio à realização do evento anual Diálogo 
Interbacias de Educação Ambiental em Recursos 
Hídricos. 

2016-2019 CBH-ALPA R$ 100.000,00 

02 

Apoio a projetos regionais de Educação 
Ambiental, com ênfase nos recursos hídricos 
indicados pela Câmara Técnica de Educação 
Ambiental Comunicação e Mobilização Social. 

2016-2019 

CBH-ALPA 
ONG 

Entidades, 
Associações e 
Universidades 

R$ 850.000,00 

03 
Projetos Regionais para capacitação dos usuários 
da bacia, UGRHI-14 (Alto Paranapanema). 

2016-2019 

Universidades 
Entidades 

ONGS 
Associações 

R$ 200.000,00 

04 
Apoio a projetos de caráter ambiental para 
gestores, técnicos e educadores municipais. 

2016-2019 
Universidades 

ONGS 
Prefeituras 

R$ 350.000,00 

 Subtotal: R$ 1.500.000,00 
 

Continua... 
 
 
Continuação... 

Ações do programa “monitoramento da quantidade e da qualidade dos recursos hídricos” (PDC 01). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 
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01 

Monitoramento da qualidade das águas nos seus 
aspectos físicos, químicos e biológicos dos 
principais afluentes e subafluentes do Rio 
Paranapanema, UGRHI-14, Rio Itapetininga, Rio 
Taquari, Rio Taquaral, Rio Apiaí-Guaçu, Rio Verde, 
Rio Itararé, Rio Guareí, Reservatório Jurumirim, 
UHE CBA Piraju, UHE Paranapanema, 
Reservatório Chavantes (margem direita). 

Permanente 
CETESB 

ANA 
Universidades 

R$ 1.000.000,00 

02 
Ampliação e modernização da rede de 
monitoramento hidrometeorológico e qualidade 
das águas superficiais e subterrâneas, UGRHI-14. 

2016-2019 
DAEE 

CETESB 
ANA 

R$ 2.000.000,00 

03 
Integração dos dados qualiquantitativos das 
redes de monitoramento hidrológico. 

2016-2019 

ANA 
CETESB 
DAEE 

Universidades 

R$ 1.000.000,00 

04 

Monitoramento da quantidade da água com 
destaque às vazões de referência, nas bacias com 
maior demanda hídrica destinada aos usos 
múltiplos, UGRHI-14 (Alto Paranapanema). 

2016-2019 

DAEE 
ANA 

Associações 
Universidades 

R$ 1.500.000,00 

 Subtotal: R$ 5.500.000,00 

 

 
 
 

Quadro 22 - Gerenciamento dos Recursos Hídricos (PDC 02). 

Aproveitamento Múltiplo e Controle dos Recursos Hídricos (PDC 02). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Atualização e manutenção do cadastro de 
usuários de recursos hídricos, com suporte à 
outorga e à cobrança pelo uso da água, UGRHI-
14. 

Permanente DAEE R$ 300.000,00 

02 

Desenvolver e ampliar a infraestrutura do órgão 
gestor, em parceria com as universidades para 
instrumentalizar laboratórios e equipamentos 
para auxílio na produção e integração de dados 
técnicos referentes ao monitoramento dos 
recursos hídricos, UGRHI-14. 

Permanente 
DAEE 

UNESP 
R$ 1.200.000,00 

03 
Avaliação quadrienal do Plano de Bacia e do Plano 
de Investimentos da UGRHI-14 

Permanente ---------- R$ 400.000,00 

 Subtotal: R$ 1.900.000,00 
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Quadro 23 - Serviços e Obras de Conservação, Proteção e Recuperação da Qualidade dos Recursos 
Hídricos (PDC 03). 
 

Ações de recomposição florestal (PDC 03). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Recuperação e preservação da mata ciliar em 
áreas de preservação permanente, previstas no 
Plano de Controle de Erosão Rural dos municípios 
da UGRHI-14. 

2016-2019 
CATI 

IF 
 

R$ 18.500.000,00 

02 
Implementação das ações para as Unidades de 
Conservação, Parques Estaduais Carlos Botelho e 
Intervales. 

2016-2019 
SMA 

FF 
IF 

R$ 400.000,00 

03 
Plano de Manejo das Unidades de Conservação 
na UGRHI-14 (Alto Paranapanema). 

2016-2019 
ICMBio 

IF 
FF 

R$ 1.050.000,00 

   Subtotal: R$ 19.950.000,00 

Ações do programa “proteção e conservação dos mananciais” (PDC 03). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Ações para gerenciamento e melhoria na proteção 
dos recursos hídricos e da vegetação nos 
municípios contidos no perímetro da APA 
Botucatu-Tejupá, pertencentes ao CBH-ALPA (10 
municípios). 

2016-2019 
FF 
IF 

SMA 
R$ 5.000.000,00 

02 

Recuperação da vegetação nas bacias de 
contribuição consideradas críticas, Ribeirão dos 
Carrapatos, Ribeirão Santa Helena, Ribeirão Boi 
Branco, Ribeirão dos Muniz. 

2016-2019 

Municípios 
IF 

SMA 
CATI 

Associações 
ONGS 

R$ 3.500.000,00 

03 
Continuidade dos programas de conservação e 
preservação de nascentes, Programa Produtor de 
Água (SMA) 

2016-2019 
SMA 

IF 
CATI 

R$ 7.500.000,00 

   Subtotal: R$ 16.000.000,00 
 

Continua...
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Continuação... 

Programa de Saneamento e Esgotamento Sanitário (PDC 03). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Investimentos nos distritos municipais de Tejupá, 
Ribeirão Bonito e Águas Virtuosas, (sistemas de 
esgotamento sanitário ETE). 

2016-2019 
Prefeitura 
Municipal 

R$ 2.000.000,00 

02 
Investimentos no distrito de São Berto, município 
de Manduri, (sistema de esgotamento e ETE). 

2016-2019 
Prefeitura 
Municipal 

R$ 2.000.000,00 

03 Melhoria do sistema da ETE de Tejupá. 2016-2019 
Prefeitura 
Municipal 

R$ 1.000.000,00 

04 
Investimento no sistema de esgotamento 
sanitário nos municípios e distritos operados pela 
SABESP. 

2016-2019 SABESP 
 

R$ 70.026.282,39 
 

05 

Implantação de rede de coleta de esgotamento 
sanitário e ETEs nos bairros da Serra da Prata, 
Serra Velha e Bairro da Ponte, município de 
Paranapanema, para atendimento de uma 
população estimada de 1.000 habitantes. 

2016-2019 SABESP R$ 1.200.000,00 

 Subtotal: R$ 76.226.282,39 

Ações do programa de resíduos sólidos (PDC 03). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Implementação dos (CISSA) nos municípios da 
UGRHI-14, organização da coleta seletiva e 
centro de triagem. 

2016-2019 
Municípios 
UGRHI-14 

R$ 13.090.000,35 

02 
Readequação dos aterros para destinação final 
dos resíduos sólidos nos municípios da UGRHI-14 
(Alto Paranapanema). 

2016-2019 
Municípios 
Consórcios 
Municipais 

R$ 40.268.394,63 

 Subtotal: R$ 53.358.394,98 

Ações do programa combate à erosão rural (PDC 03). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Obras de controle à erosão rural nos municípios da 
UGRHI -14, Itapetininga, Fartura, Timburi, Ipaussu, 
Manduri, Paranapanema, Piraju, Itararé, Nova 
Campina, Itapeva, Bom Sucesso de Itararé. 

2016-2019 
Prefeituras 

CODASP 
IPT 

R$ 24.000.000,00 

02 

Elaboração de Plano Diretor de Controle de Erosão 
Rural, nos municípios de Bernardino de Campos, 
Capão Bonito, Piraju, Timburi, Taquarituba, Taguaí, 
Fartura, Itararé, Itapeva e Ribeirão Grande. 

2016-2019 Municípios R$ 850.000,00 

 Subtotal: R$ 24.850.000,00 
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Quadro 24 - Desenvolvimento e Proteção das Águas Subterrâneas (PDC 04). 

Ações do programa controle e perfuração das águas subterrâneas (PDC 04). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Execução, publicação e divulgação da cartografia 
hidrogeológica básica 1:100.000. 

2016-2019 

IG 
IGC 
ANA 
DAEE 

Universidades 

R$ 600.000,00 

02 
Atualização do cadastro de poços tubulares 
profundos. 

2016-2019 

IG 
IGC 
ANA 
DAEE 

Universidades 

R$ 250.000,00 

03 
Acompanhamento dos aquíferos em áreas com 
vulnerabilidade à poluição e rebaixamento dos 
níveis freáticos. 

2016-2019 
IPT 
IG 

DAEE 
R$ 350.000,00 

04 
Operação e manutenção de sistemas de extração 
de águas subterrâneas. 

2016-2019 

DAEE 
IPT 
IG 

Universidades 

R$ 600.000,00 

05 

Convênios de cooperação entre estado e 
municípios para gestão dos aquíferos de 
interesse local, especialmente os situados em 
áreas urbanas. 

2016-2019 
Prefeituras 

DAEE 
IG 

R$ 450.000,00 

 Subtotal: R$ 2.250.000,00 

Ações do programa cooperação com os municípios para a explotação, conservação e proteção das águas 
subterrâneas (PDC 04). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Cooperação com os municípios nos projetos de 
perfuração, uso das águas subterrâneas, 
desativação e tamponamento de poços em 
desuso. 

2016-2019 
Municípios 

DAEE 
SABESP 

R$ 350.000,00 

 Subtotal: R$ 350.000,00 

Ações do programa proteção e qualidade das águas subterrâneas (PDC 04). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Ampliar e modernizar a rede de monitoramento 
hidrometeorológico e de qualidade das águas 
subterrâneas. 

2016-2019 
ANA 

CETESB 
DAEE 

R$ 2.000.000,00 

02 
Efetuar integração dos dados quantitativos e 
qualitativos das redes de monitoramento. 

2016-2019 
ANA 

CETESB 
DAEE 

R$ 1.000.000,00 

 Subtotal: R$ 3.000.000,00 
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Quadro 25 - Conservação e Proteção dos Mananciais Superficiais de Abastecimento Urbano (PDC 05).  
Ações do programa racionalização do uso da água no sistema de abastecimento urbano (PDC 05). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Elaboração de controle de perdas nos 
municípios de Tejupá, Ipaussu e Manduri. 

2016-2019 
Serviços 

Autônomos 
Municipais 

R$ 250.000,00 

02 

Investimento no sistema de abastecimento de 
água nos municípios de Ipaussu, adutora de 
água bruta, reservatório, crescimento 
vegetativo, etc. 

2016-2019 
Serviço 

Autônomo 
Municipal 

R$ 1.500.000,00 

03 

Investimento no sistema de abastecimento de 
água nos municípios de Manduri, Distrito de São 
Berto, adutora de água bruta, reservatório, 
crescimento vegetativo, etc. 

2016-2019 
Serviço 

Autônomo 
Municipal 

R$ 400.000,00 

04 

Investimento no sistema de abastecimento de 
água nos municípios de Tejupá, Distrito de 
Águas Virtuosas e Distrito de Ribeirão Bonito, 
adutora de água bruta, reservatório, 
crescimento vegetativo, etc. 

2016-2019 
Serviço 

Autônomo 
Municipal 

R$ 600.000,00 

05 

Investimentos para melhoria dos sistemas de 
abastecimento de água dos municípios da 
UGRHI-14 - Alto Paranapanema, (perfuração de 
poços, implantação de reservatórios, 
manutenção da rede). 

2016-2019 

SABESP 
Serviços 

Autônomos 
Municipais 

R$ 62.913.000,00 

 
Subtotal: R$ 65.663.000,00  

 
 

Quadro 26 - Desenvolvimento Racional da Irrigação (PDC 06). 

Ações do programa de monitoramento de áreas irrigadas (PDC 06). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Elaboração de cadastro de irrigantes na UGRHI-
14 - Alto Paranapanema. 

2016-2019 

CBH-ALPA 
CATI 
DAEE 

Associações 
Sindicatos 

R$ 400.000,00 

02 

Desenvolver estudos agrometeorológicos e 
agroclimáticos nas áreas de plantio da UGRHI-
14, municípios de Itaí, Paranapanema, Buri, 
Itapeva, Itaberá, Itapetininga. 

2016-2019 

IAC 
Universidades 

FUNDAG 
CATI 

R$ 400.000,00 

03 
Elaboração do Plano Diretor de Agricultura 
Irrigada da UGRHI-14 - Alto Paranapanema. 

2016-2019 

CATI 
Sindicatos 
Consórcios 
Municipais 

R$ 959.000,00 

04 

Desenvolver estudos hidrológicos e limnológicos 
referentes aos barramentos existentes na 
UGRHI-14 - Alto Paranapanema, para fins de 
identificação de impactos positivos e negativos 
sobre os mesmos. 

Permanente Universidades R$ 800.000,00 

 Subtotal: R$ 2.559.000,00 
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Continua... 

Continuação... 

Ações do programa de obras e serviços de sistemas coletivos de irrigação e drenagem (PDC 06). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Desenvolver projetos em parceria com as 
Universidades e Institutos de manejo do uso do 
solo e da água na agricultura sustentável. 

2016-2019 
Universidades 

Institutos 
R$ 700.000,00 

 Subtotal: R$ 700.000,00 

Ações do programa de racionalização do uso da água para a irrigação (PDC 06). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Racionalização da utilização da água para fins de 
irrigação. 

2016-2019 
UFSCAR 
Unesp 

R$ 1.000.000,00 

  Subtotal: R$ 1.000.000,00 

 

 

Quadro 27 - Conservação dos Recursos Hídricos na Indústria (PDC 07). 

Ações do programa orientação à localização industrial (PDC 07). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Difusão de informações sobre as disponibilidades 
hídricas, superficiais e subterrâneas, e sobre o 
enquadramento dos corpos receptores. 

2016-2019 
DAEE 

SABESP 
R$ 1.000.000,00 

  Subtotal: R$ 1.000.000,00 

 

 

 

Quadro 28 - Prevenção e Defesa Contra Inundações (PDC 08). 

Ações de prevenção contra inundações (PDC 08).   

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Canalização de áreas vulneráveis à inundação 
criação parques lineares nos municípios de 
Piraju, Barão de Antonina, Itararé, Taquarituba, 
Itaí, Coronel Macedo, Itaporanga, Riversul, 
Itaberá, Itapeva, Itapetininga, Pilar do Sul, Capão 
Bonito, Ribeirão Grande, Paranapanema. 

2016-2019 
Municípios 

DAEE 
R$ 5.250.000,00 

02 
Prevenção contra a inundação no município de 
Nova Campina, por meio de manutenção no 
sistema de drenagem. 

2016-2019 
Município 

DAEE 
R$ 400.000,00 

03 
Estudos, projetos, serviços de desassoreamento, 
retificação de cursos d’água na UGRHI-14. 

2016-2019 DAEE R$ 7.200.000,00 

 Subtotal: R$ 12.850.000,00 
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Quadro 29 - Prevenção e Defesa Contra Erosão do Solo e o Assoreamento dos Corpos d’água (PDC 09).  
Ações do programa combate à erosão urbana / drenagem urbana (PDC 09). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Obras de drenagem urbana nos 34 municípios 
da UGRHI-14, mencionados nos Planos de 
Macrodrenagem Urbana. 

2016-2019 Municípios 

                                       
R$ 42.988.559,22  

 

 
Subtotal: R$ 42.988.559,22 

 

 
Quadro 30 - Desenvolvimento dos Municípios Afetados por Reservatórios e Leis de Proteção de 
Mananciais (PDC 10).  
 

Desenvolvimento da utilização múltipla dos reservatórios (PDC 10). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Desenvolvimento da utilização múltipla dos 
reservatórios e manutenção das áreas de 
proteção e conservação nas margens dos 
reservatórios. 

2016-2019 ANA R$ 1.000.000,00 

 Subtotal: R$ 1.000.000,00 

 

 
Quadro 31 - Articulação Interestadual e com a União (PDC 11). 

Ações do programa de articulação interestadual e com a união (PDC 11). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Cooperação com os Estados e a União com 
vistas ao planejamento e gerenciamento dos 
recursos hídricos em bacias de rios de domínio 
federal. 

2016-2019 
CBH-ALPA 

ANA 
DAEE 

R$ 100.000,00 

02 
Articulação com os comitês integrantes do CBH-
Paranapanema. 

2016-2019 
CBH 

Paranapanema 
R$ 80.000,00 

03 
Parcerias e cooperação técnica entre os órgãos 
gestores federal e estaduais. 

2016-2019 
DAEE 
ANA 

R$ 100.000,00 

 Subtotal: R$ 280.000,00 

 

Com base nas metas e nos investimentos previstos no Plano de Bacia (2016-219), 

nos percentuais de aplicação dos recursos estabelecidos para cada PDC e nos recursos que 

serão disponibilizados com a cobrança pelo uso da água, foi realizada a previsão de 

aplicação da receita da cobrança (Quadro 32). 
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Quadro 32 - Previsão de Aplicação da Receitada da Cobrança de Acordo com o Plano de Investimentos do Plano de Bacia do CBH-ALPA - 2016 a 2019. 

Categoria Metas 

Investimento 
recomendado 
pelo Plano de 
Bacia cenário 

2016 a 2019 

Previsão de aplicação da receitada da cobrança de acordo com o plano de investimentos do CBH-ALPA. 

Estimativa da receita da cobrança  

Valor Total (100,00%): R$ 3.027.420,42 

Aplicação do valor advindo da Cobrança 

 (Principio da progressividade) 

(%)  (R$) 

Percentual 
correspondente 

ao cenário 
recomendado  

Primeiro 
exercício fiscal 

(60% dos PUB’s) 

Segundo 
exercício fiscal 

(75% dos PUB’s) 

Terceiro exercício 
fiscal 

(100% dos PUB’s) 

Gestão 
de 

Recursos 
Hídricos 

Metas de Gestão 01: 

Base de dados, cadastros, 
estudos e levantamentos 
(PDC 01). 

 R$ 10.500.000,00 10,00% R$ 302.742,04 2,88% R$ 181.645,22 R$ 227.056,53 R$ 302.742,04 

Metas de Gestão 02: 

Gerenciamentos dos recursos 
hídricos (PDC 02). 

R$ 1.900.000,00 0,00% R$ 0,00 0,00% R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Meta de gestão 03: 

Conservação dos recursos 
hídricos na indústria (PDC 07). 

R$ 1.000.000,00 0,00% R$ 0,00 0,00% R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Metas de Gestão 04: 

Desenvolvimento e proteção 
das águas subterrâneas (PDC 
04). 

R$ 5.600.000,00 10,00% R$ 302.742,04 5,41% R$ 181.645,22 R$ 227.056,53 R$ 302.742,04 

Metas de Gestão 05: 

Articulação interestadual e 
com a união (PDC 11). 

R$ 280.000,00 0,00% R$ 0,00 0,00% R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Total de investimentos - Gestão de 
Recursos Hídricos 2016 a 2019 

R$ 19.280.000,00 20,00% R$ 605.484,08 3,14% R$ 363.290,45 R$ 454.113,06 R$ 605.484,08 

Continua... 
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Continuação... 
C

a
te

g
o

ri
a
 

Metas 

Investimento 
recomendado pelo 

Plano de Bacia 
cenário 

2016 a 2019 

Previsão de aplicação da receitada da cobrança de acordo com o plano de investimentos do CBH-ALPA. 

Estimativa da receita da cobrança  

Valor Total (100,00%): R$ 3.027.420,42 

Aplicação do valor advindo da Cobrança 

 (Principio da progressividade) 

(%)  (R$) 

Percentual 
correspondente 

ao cenário 
recomendado  

Primeiro 
exercício fiscal 

(60% dos PUB’s) 

Segundo 
exercício fiscal 

(75% dos PUB’s) 

Terceiro exercício 
fiscal 

(100% dos PUB’s) 

In
te

rv
e
n

ç
ã
o

 e
m

 r
e
c
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rs
o

s
 h

íd
ri

c
o

s
 –

 e
s
tu

d
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s
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s
e
rv
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s
 e

 o
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ra
s
. Metas de intervenção 01: 

Serviços de obras de 
conservação, proteção e 
recuperação da qualidade dos 
recursos hídricos (PDC 03). 

R$ 190.384.677,37 20,00% R$ 605.484,08 0,32% R$ 363.290,45 R$ 454.113,06 R$ 605.484,08 

Metas de intervenção 02: 

Conservação e proteção dos 
mananciais superficiais de 
abastecimento urbano (PDC 05). 

R$ 65.663.000,00 20,00% R$ 605.484,08 0,92% R$ 363.290,45 R$ 454.113,06 R$ 605.484,08 

Metas de intervenção 03: 

Desenvolvimento racional de 
irrigação (PDC 06). 

R$ 3.959.000,00 5,00% R$ 151.371,02 3,82% R$ 90.822,61 R$ 113.528,27 R$ 151.371,02 

Metas de intervenção 04: 

Prevenção e defesa contra 
inundações (PDC 08). 

R$ 12.850.000,00 10,00% R$ 302.742,04 2,36% R$ 181.645,22 R$ 227.056,53 R$ 302.742,04 

Metas de intervenção 05: 

Prevenção e defesa contra erosão 
do solo e assoreamento dos 
corpos d´agua (PDC 09). 

R$ 42.988.559,22 15,00% R$ 454.113,06 1,06% R$ 272.467,84 R$ 340.584,80 R$ 454.113,06 

Metas de intervenção 06: 

Desenvolvimento dos municípios 
afetados p/ reservatórios e leis de 
proteção de mananciais (PDC 10). 

R$ 1.000.000,00 10,00% R$ 302.742,04 30,27% R$ 181.645,22 R$ 227.056,53 R$ 302.742,04 

Total de investimentos em intervenção 
em recursos hídricos - estudos, serviços 
e obras 2016 a 2019.  

R$ 316.845.236,59 80,00% R$ 2.421.936,34 0,76% R$ 1.453.161,80 R$ 1.816.452,26 R$ 2.421.936,34 
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TOTAL GERAL R$ 336.125.236,59 100,00% R$ 3.027.420,42 0,90% R$ 1.816.452,25 R$ 2.270.565,32 R$ 3.027.420,42 
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11. ESTRUTURA PARA A EFETIVAÇÃO DA COBRANÇA. 

Conforme preceitua a legislação paulista sobre a Cobrança pela Utilização dos 

Recursos Hídricos, a mesma será realizada pelas Agências de Bacias. Como no Comitê da 

Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema (UGRHI-14) não tem Agência de Bacia, neste caso 

a legislação prevê que o Órgão Gestor de Recursos Hídricos ficará incumbido de efetuar a 

Cobrança. No Estado de São Paulo o órgão gestor é o Departamento de Águas e Energia 

Elétrica – DAEE. Sendo assim, as dependências utilizadas para a realização da Cobrança pelo 

Uso da água no CBH-ALPA será a estrutura física e operacional do DAEE (Diretoria de 

Obras) localizada na cidade de Piraju, que, desde a implantação do CBH-ALPA desempenha 

a função de secretaria executiva. 
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12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Com base na Lei Paulista nº 12.183/2005, no Decreto Estadual nº 50.667/2006, na 

Deliberação CRH Nº 111/200911 e nos trabalhos do GT-COB do CBH-Alto Paranapanema, 

foram elaborados os estudos técnicos e financeiros para a fundamentação da cobrança pelo 

uso dos recursos hídricos no âmbito da UGRHI-14, conforme segue: 

 Objetivos da fundamentação; 

 A Caracterização da Unidade Hidrográfica de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos (UGRHI-14); 

 Organização do CBH-ALPA 

 O histórico dos trabalhos relativos à cobrança na bacia hidrográfica, com 

indicação dos segmentos participantes e das reuniões e oficinas realizadas para 

discussão e formulação das propostas de mecanismos de cobrança; 

 A comprovação da qualificação e composição da Plenária do CBH que aprovou 

a proposta de cobrança; 

 Os Preços Unitários Básicos – PUBs, bases de cálculo e coeficientes 

ponderadores a serem adotados para captação, consumo e carga poluidora na 

UGRHI; 

 O estabelecimento da forma de cobrança, valor mínimo para emissão de boleto, 

periodicidade da cobrança, forma de progressividade, etc.; 

 A indicação da efetivação do cadastro específico de usuários; 

 Usos outorgados (volumes, usos e perfis) e usuários ainda não integrados ao 

sistema; 

 O perfil socioeconômico do universo dos usuários, compreendendo a 

distribuição física da população, discriminação por tipo de uso, distribuição por 

setor de atividade, serviços públicos de abastecimento e industrial; 

 A composição da receita da cobrança segundo sua origem, setor de atividade, 

categoria de usuário e montante do valor a ser arrecadado; 

                                                 
11 Estabelece conteúdo mínimo dos estudos técnicos e financeiros para fundamentação da cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo a ser apresentado pelos Comitês de Bacias para referendo 

do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CRH. 
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 A avaliação quantitativa e em valores monetários, da importância da captação, 

do uso consuntivo e do uso para diluição e assimilação de efluentes, com ênfase 

especial na avaliação da importância da carga orgânica, expressa por meio do 

parâmetro Demanda Bioquímica de Oxigênio, previstos para a fase inicial da 

cobrança; 

 A avaliação dos impactos da cobrança sobre o preço econômico da água para os 

usuários urbanos, prevendo-se o valor transferido para os consumidores 

residenciais e para as indústrias; 

 A avaliação dos impactos da cobrança sobre o preço econômico da água para os 

setores usuários industriais enfocando os custos de produção; 

 O histórico do uso dos recursos do FEHIDRO na UGRHI; 

 Os planos de investimentos para aplicação dos recursos em obras ou ações 

previstas no Plano de Bacia para atendimento às metas estabelecidas, e as 

parcelas dos investimentos a serem cobertos com o produto da cobrança; 

 A definição do percentual das ações do Plano de Bacia que serão financiadas 

com recursos financeiros advindos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos. 

 A estrutura existente e o desempenho da entidade responsável pela cobrança; 

 

 

De acordo com a Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97), a 

cobrança pelo uso de recursos hídricos é um dos instrumentos de gestão e tem como 

objetivos: i) dar ao usuário uma indicação do real valor da água; ii) incentivar o uso racional 

da água; e iii) obter recursos financeiros para recuperação das bacias hidrográficas do País. A 

legislação estabelece uma destinação específica para os recursos arrecadados: a recuperação 

das bacias hidrográficas em que são gerados (ANA, 2015). 

Neste contexto, os recursos financeiros arrecadados oriundos da cobrança pelo uso 

da água, devem ser aplicados em planos, projetos e obras que tenham por objetivo gerenciar, 

controlar, fiscalizar e recuperar os recursos hídricos. A cobrança deve racionalizar o volume 

de água captado, não devolvido e os tipos e quantidades de poluentes lançados nas águas da 

UGRHI-14. 
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ANEXO I 

Listas de Presenças e Atas Referentes às Deliberações: 

Deliberação CBH-ALPA Nº 111 de 31 de outubro de 2012. 

Deliberação CBH-ALPA Nº 123 de 29 de maio de 2014. 
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Listas de Presenças e Atas Referentes à Deliberação CBH-ALPA 

Nº 111 de 31 de outubro de 2012. 
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Listas de Presenças e Atas Referentes à Deliberação CBH-ALPA 

Nº 123 de 29 de maio de 2014. 
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            Deliberação CBH-ALPA / 136 / 2016, de 17 de maio de 2016 

 

Aprova a adequação do Plano de 

Investimentos do Plano de Bacia 

Hidrográfica do Alto Paranapanema até o 

ano de 2019. 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema – CBH-ALPA, no uso de 

suas atribuições legais e: 

 

Considerando a Deliberação CBH-ALPA nº 105, de 15 de dezembro de 2011, que 

aprova a atualização do Plano de Bacia do Alto Paranapanema; 

 

Considerando a Deliberação CRH nº 142, 26 de junho 2012, que prorrogou a 

validade dos Planos de Bacias de todas as 22 Unidades de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos (UGRHIs) do Estado de São Paulo; 

 

Considerando a Deliberação CRH nº 146, 11 de dezembro de 2012, que aprova os 

critérios, prazos e procedimentos para elaboração do Plano de Bacia Hidrográfica e 

do Relatório de Situação da Bacia Hidrográfica; 

 

Considerando que a Deliberação CRH nº 159, de 15 de abril de 2014, que 

altera as Deliberações CRH nº 146 de 2012 e CRH nº 147 de 2012, revoga a 

Deliberação CRH nº 142  de  2012  e  dá  outras  providências,  prorrogou  até  31  

de  dezembro  de  2015  a validade dos Planos de Bacias Hidrográficas (PBHs), 

aprovados nos termos da Deliberação CRH nº 62 de 2006 e em seu § 1º 

determina a adequação dos Programas de Investimentos que não atingissem o ano 

de 2015; 

 

Considerando o Ofício CBH-ALPA nº 022/2014, de 01 de julho de 2014, que 

informa que o Plano de Investimentos do Plano de Bacia Hidrográfica do Alto 
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Paranapanema é compatível com  a  prorrogação  de  prazo  estabelecida  pela  

Deliberação  CRH  nº159/2014, uma vez que não foram alcançadas todas as metas 

previstas, e que uma atualização do Plano de Bacia está em processo de 

finalização. 

 

Considerando  as  Deliberações  CBH-ALPA  nº  115/2013  de  26  de  fevereiro  

de  2013,  n° 120/2013, de 17 de dezembro de 2013, e nº 129/2014, de 17 de 

dezembro de 2014, que aprovaram diretrizes e critérios e estabeleceram prazos 

para fins de hierarquização e indicação de empreendimentos para utilização dos 

Recursos do FEHIDRO de 2013, 2014 e 2015, respectivamente, destinados à 

área do CBH-ALPA; 

 

Considerando que o Plano de Investimentos constante do anexo desta Deliberação 

é produto do processo de revisão do Plano de Bacia da UGRHI-14, em andamento e 

contempla o período  de 2016/2019 e que este foi avaliado e discutido pela 

Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento e Avaliação deste Comitê de 

Bacias em 24 de novembro de 2015; 

 

Delibera: 

 

Artigo 1º - Fica aprovada a adequação do Plano de Investimentos do Plano de 

Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema até o ano de 2019, conforme o Anexo 

Único desta Deliberação. 

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-

ALPA. 

 

 

 

 

 
Quadro 1 - Ações de Planejamento e Gerenciamento dos Recursos Hídricos (PDC 01). 
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Ações do programa “planejamento e sistemas de informação” (PDC 01). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo estimado 

01 

Coletar e organizar informações sobre a 
UGRHI-14 em um banco de dados de 
gerenciamento de sistema de recursos 
hídricos e bases cartográficas 

Permanent
e 

UFSCAR 
DAEE 

CBH-ALPA 
UNESP 

R$ 850.000,00 

02 

Viabilizar e implementar estudo de 
reenquadramento dos corpos d´agua com 
elevado potencial de carga poluidora na 
UGRHI-14, conforme Decreto Estadual 
8.468/1976 

2016/2019 
CBH-ALPA 

CETESB 
DAEE 

R$ 
1.200.000,00 

03 
Cadastramento e regularização de 
outorgas dos municípios com sistemas 
autônomos 

2016/2019 Prefeituras R$ 450.000,00 

04 
Continuação de estudos de 
vulnerabilidade e monitoramento dos 
aquíferos da UGRHI-14. 

2016/2019 

IG 
CETESB 
DAEE 

UNESP 
Prefeituras 

R$ 400.000,00 

05 

Prosseguimento dos estudos e 
monitoramento pertinentes à 
disponibilidade hídrica superficial e 
subterrânea, com detalhe nas bacias 
críticas: Santa Helena, Carrapatos, Boi 
Branco, Das Posses, Do Muniz, UGRHI-14. 

2016/2019 

DAEE 
IPT 

Associações 
Sindicatos 

R$ 600.000,00 

 Subtotal: 
R$ 

3.500.000,00 
Programa de capacitação técnica, educação ambiental e comunicação (PDC 01). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Apoio à realização do evento anual 
Diálogo Interbacias de Educação 
Ambiental em Recursos Hídricos. 

2016-2019 CBH-ALPA R$ 100.000,00 

02 

Apoio a projetos regionais de Educação 
Ambiental, com ênfase nos recursos 
hídricos indicados pela Câmara Técnica de 
Educação Ambiental Comunicação e 
Mobilização Social. 

2016-2019 

CBH-ALPA 
ONG 

Entidades, 
Associações e 
Universidades 

R$ 850.000,00 

03 
Projetos Regionais para capacitação dos 
usuários da bacia, UGRHI-14 (Alto 
Paranapanema). 

2016-2019 

Universidades 
Entidades 

ONGS 
Associações 

R$ 200.000,00 

04 
Apoio a projetos de caráter ambiental para 
gestores, técnicos e educadores 
municipais. 

2016-2019 
Universidades 

ONGS 
Prefeituras 

R$ 350.000,00 

 Subtotal: 
R$ 

1.500.000,00  
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Continua... 
 

Ações do programa “monitoramento da quantidade e da qualidade dos recursos hídricos” (PDC 

01). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Monitoramento da qualidade das águas nos 
seus aspectos físicos, químicos e biológicos 
dos principais afluentes e subafluentes do 
Rio Paranapanema, UGRHI-14, Rio 
Itapetininga, Rio Taquari, Rio Taquaral, Rio 
Apiaí-Guaçu, Rio Verde, Rio Itararé, Rio 
Guareí, Reservatório Jurumirim, UHE CBA 
Piraju, UHE Paranapanema, Reservatório 
Chavantes (margem direita). 

Permanente 
CETESB 

ANA 
Universidades 

R$ 1.000.000,00 

02 

Ampliação e modernização da rede de 
monitoramento hidrometeorológico e 
qualidade das águas superficiais e 
subterrâneas, UGRHI-14. 

2016-2019 
DAEE 

CETESB 
ANA 

R$ 2.000.000,00 

03 
Integração dos dados qualiquantitativos das 
redes de monitoramento hidrológico. 2016-2019 

ANA 
CETESB 
DAEE 

Universidades 

R$ 1.000.000,00 

04 

Monitoramento da quantidade da água com 
destaque às vazões de referência, nas bacias 
com maior demanda hídrica destinada aos 
usos múltiplos, UGRHI-14 (Alto 
Paranapanema). 

2016-2019 

DAEE 
ANA 

Associações 
Universidades 

R$ 1.500.000,00 

 Subtotal: R$ 5.500.000,00 

 
 

Quadro 2 - Gerenciamento dos Recursos Hídricos (PDC 02). 

Aproveitamento Múltiplo e Controle dos Recursos Hídricos (PDC 02). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Atualização e manutenção do cadastro 
de usuários de recursos hídricos, com 
suporte à outorga e à cobrança pelo uso 
da água, UGRHI-14. 

Permanente DAEE R$ 300.000,00 

02 

Desenvolver e ampliar a infraestrutura do 
órgão gestor, em parceria com as 
universidades para instrumentalizar 
laboratórios e equipamentos para auxílio 
na produção e integração de dados 
técnicos referentes ao monitoramento 
dos recursos hídricos, UGRHI-14. 

Permanente 
DAEE 

UNESP 
R$ 1.200.000,00 
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03 
Avaliação quadrienal do Plano de Bacia e 
do Plano de Investimentos da UGRHI-14 Permanente ---------- R$ 400.000,00 

 Subtotal: R$ 1.900.000,00 

 

Quadro 3 - Serviços e Obras de Conservação, Proteção e Recuperação da Qualidade dos Recursos 

Hídricos (PDC 03). 

 
Ações de recomposição florestal (PDC 03). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Recuperação e preservação da mata ciliar 
em áreas de preservação permanente, 
previstas no Plano de Controle de Erosão 
Rural dos municípios da UGRHI-14. 

2016-2019 
CATI 

IF 
 

R$ 18.500.000,00 

02 
Implementação das ações para as 
Unidades de Conservação, Parques 
Estaduais Carlos Botelho e Intervales. 

2016-2019 
SMA 

FF 
IF 

R$ 400.000,00 

03 
Plano de Manejo das Unidades de 
Conservação na UGRHI-14 (Alto 
Paranapanema). 

2016-2019 
ICMBio 

IF 
FF 

R$ 1.050.000,00 

   Subtotal: R$ 19.950.000,00 

Ações do programa “proteção e conservação dos mananciais” (PDC 03). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Ações para gerenciamento e melhoria na 
proteção dos recursos hídricos e da 
vegetação nos municípios contidos no 
perímetro da APA Botucatu-Tejupá, 
pertencentes ao CBH-ALPA (10 
municípios). 

2016-2019 
FF 
IF 

SMA 
R$ 5.000.000,00 

02 

Recuperação da vegetação nas bacias de 
contribuição consideradas críticas, 
Ribeirão dos Carrapatos, Ribeirão Santa 
Helena, Ribeirão Boi Branco, Ribeirão dos 
Muniz. 

2016-2019 

Municípios 
IF 

SMA 
CATI 

Associaçõe
s 

ONGS 

R$ 3.500.000,00 

03 
Continuidade dos programas de 
conservação e preservação de nascentes, 
Programa Produtor de Água (SMA) 

2016-2019 
SMA 

IF 
CATI 

R$ 7.500.000,00 

   Subtotal: R$ 16.000.000,00 
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Programa de Saneamento e Esgotamento Sanitário (PDC 03). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Investimentos nos distritos municipais de 
Tejupá, Ribeirão Bonito e Águas 
Virtuosas, (sistemas de esgotamento 
sanitário ETE). 

2016-2019 
Prefeitura 
Municipal R$ 2.000.000,00 

02 
Investimentos no distrito de São Berto, 
município de Manduri, (sistema de 
esgotamento e ETE). 

2016-2019 
Prefeitura 
Municipal 

R$ 2.000.000,00 

03 Melhoria do sistema da ETE de Tejupá. 2016-2019 
Prefeitura 
Municipal 

R$ 1.000.000,00 

04 
Investimento no sistema de 
esgotamento sanitário nos municípios e 
distritos operados pela SABESP. 

2016-2019 SABESP 
 

R$ 70.026.282,39 
 

05 

Implantação de rede de coleta de 
esgotamento sanitário e ETEs nos bairros 
da Serra da Prata, Serra Velha e Bairro da 
Ponte, município de Paranapanema, para 
atendimento de uma população estimada 
de 1.000 habitantes. 

2016-2019 SABESP R$ 1.200.000,00 

 Subtotal: R$ 76.226.282,39 

Ações do programa de resíduos sólidos (PDC 03). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Implementação dos (CISSA) nos 
municípios da UGRHI-14, organização da 
coleta seletiva e centro de triagem. 

2016-2019 
Municípios 
UGRHI-14 R$ 13.090.000,35 

02 

Readequação dos aterros para 
destinação final dos resíduos sólidos nos 
municípios da UGRHI-14 (Alto 
Paranapanema). 

2016-2019 
Municípios 
Consórcios 
Municipais 

R$ 40.268.394,63 

 Subtotal: R$ 53.358.394,98 

Ações do programa combate à erosão rural (PDC 03). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Obras de controle à erosão rural nos 
municípios da UGRHI -14, Itapetininga, 
Fartura, Timburi, Ipaussu, Manduri, 
Paranapanema, Piraju, Itararé, Nova 
Campina, Itapeva, Bom Sucesso de 
Itararé. 

2016-2019 

Prefeitura
s 

CODASP 
IPT 

R$ 24.000.000,00 

02 

Elaboração de Plano Diretor de Controle 
de Erosão Rural, nos municípios de 
Bernardino de Campos, Capão Bonito, 
Piraju, Timburi, Taquarituba, Taguaí, 
Fartura, Itararé, Itapeva e Ribeirão 
Grande. 

2016-2019 
Município

s 
R$ 850.000,00 
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 Subtotal: R$ 24.850.000,00 

 

 
Quadro 4 - Desenvolvimento e Proteção das Águas Subterrâneas (PDC 04). 

Ações do programa controle e perfuração das águas subterrâneas (PDC 04). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Execução, publicação e divulgação da 
cartografia hidrogeológica básica 
1:100.000. 

2016-2019 

IG 
IGC 
ANA 
DAEE 

Universidad
es 

R$ 600.000,00 

02 
Atualização do cadastro de poços 
tubulares profundos. 2016-2019 

IG 
IGC 
ANA 
DAEE 

Universidad
es 

R$ 250.000,00 

03 
Acompanhamento dos aquíferos em 
áreas com vulnerabilidade à poluição e 
rebaixamento dos níveis freáticos. 

2016-2019 
IPT 
IG 

DAEE 
R$ 350.000,00 

04 
Operação e manutenção de sistemas de 
extração de águas subterrâneas. 2016-2019 

DAEE 
IPT 
IG 

Universidad
es 

R$ 
600.000,00 

05 

Convênios de cooperação entre estado e 
municípios para gestão dos aquíferos de 
interesse local, especialmente os 
situados em áreas urbanas. 

2016-2019 
Prefeituras 

DAEE 
IG 

R$ 450.000,00 

 Subtotal: R$ 2.250.000,00 

Ações do programa cooperação com os municípios para a explotação, conservação e 
proteção das águas subterrâneas (PDC 04). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Cooperação com os municípios nos 
projetos de perfuração, uso das águas 
subterrâneas, desativação e 
tamponamento de poços em desuso. 

2016-2019 
Municípios 

DAEE 
SABESP 

R$ 350.000,00 

 Subtotal: R$ 350.000,00 

Ações do programa proteção e qualidade das águas subterrâneas (PDC 04). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 
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01 
Ampliar e modernizar a rede de 
monitoramento hidrometeorológico e 
de qualidade das águas subterrâneas. 

2016-2019 
ANA 

CETESB 
DAEE 

R$ 2.000.000,00 

02 
Efetuar integração dos dados 
quantitativos e qualitativos das redes de 
monitoramento. 

2016-2019 
ANA 

CETESB 
DAEE 

R$ 1.000.000,00 

 Subtotal: R$ 3.000.000,00 
 

Quadro 5 - Conservação e Proteção dos Mananciais Superficiais de Abastecimento Urbano (PDC 05). 

Ações do programa racionalização do uso da água no sistema de abastecimento urbano 
(PDC 05). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Elaboração de controle de perdas nos 
municípios de Tejupá, Ipaussu e 
Manduri. 

2016-2019 
Serviços 

Autônomos 
Municipais 

R$ 250.000,00 

02 

Investimento no sistema de 
abastecimento de água nos municípios 
de Ipaussu, adutora de água bruta, 
reservatório, crescimento vegetativo, 
etc. 

2016-2019 
Serviço 

Autônomo 
Municipal 

R$ 1.500.000,00 

03 

Investimento no sistema de 
abastecimento de água nos municípios 
de Manduri, Distrito de São Berto, 
adutora de água bruta, reservatório, 
crescimento vegetativo, etc. 

2016-2019 
Serviço 

Autônomo 
Municipal 

R$ 400.000,00 

04 

Investimento no sistema de 
abastecimento de água nos municípios 
de Tejupá, Distrito de Águas Virtuosas e 
Distrito de Ribeirão Bonito, adutora de 
água bruta, reservatório, crescimento 
vegetativo, etc. 

2016-2019 
Serviço 

Autônomo 
Municipal 

R$ 600.000,00 

05 

Investimentos para melhoria dos 
sistemas de abastecimento de água dos 
municípios da UGRHI-14 - Alto 
Paranapanema, (perfuração de poços, 
implantação de reservatórios, 
manutenção da rede). 

2016-
2019 

SABESP 
Serviços 

Autônomos 
Municipais 

R$ 
62.913.000,00 

 
Subtotal: 

R$ 
65.663.000,00  
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Quadro 6 - Desenvolvimento Racional da Irrigação (PDC 06). 

Ações do programa de monitoramento de áreas irrigadas (PDC 06). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Elaboração de cadastro de irrigantes na 
UGRHI-14 - Alto Paranapanema. 2016-2019 

CBH-ALPA 
CATI 
DAEE 

Associações 
Sindicatos 

R$ 400.000,00 

02 

Desenvolver estudos 
agrometeorológicos e agroclimáticos 
nas áreas de plantio da UGRHI-14, 
municípios de Itaí, Paranapanema, Buri, 
Itapeva, Itaberá, Itapetininga. 

2016-2019 

IAC 
Universidad

es 
FUNDAG 

CATI 

R$ 400.000,00 

03 
Elaboração do Plano Diretor de 
Agricultura Irrigada da UGRHI-14 - Alto 
Paranapanema. 

2016-2019 

CATI 
Sindicatos 
Consórcios 
Municipais 

R$ 959.000,00 

04 

Desenvolver estudos hidrológicos e 
limnológicos referentes aos 
barramentos existentes na UGRHI-14 - 
Alto Paranapanema, para fins de 
identificação de impactos positivos e 
negativos sobre os mesmos. 

Permanente 
Universidad

es 
R$ 800.000,00 

 Subtotal: R$ 2.559.000,00 
 

 

Ações do programa de obras e serviços de sistemas coletivos de irrigação e drenagem 
(PDC 06). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Desenvolver projetos em parceria com 
as Universidades e Institutos de manejo 
do uso do solo e da água na agricultura 
sustentável. 

2016-2019 
Universidad

es 
Institutos 

R$ 700.000,00 

 Subtotal: R$ 700.000,00 

Ações do programa de racionalização do uso da água para a irrigação (PDC 06). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Racionalização da utilização da água 
para fins de irrigação. 2016-2019 

UFSCAR 
Unesp R$ 1.000.000,00 

  Subtotal: R$ 1.000.000,00 
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Quadro 7 - Conservação dos Recursos Hídricos na Indústria (PDC 07). 

Ações do programa orientação à localização industrial (PDC 07). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Difusão de informações sobre as 
disponibilidades hídricas, superficiais e 
subterrâneas, e sobre o enquadramento 
dos corpos receptores. 

2016-2019 
DAEE 

SABESP R$ 1.000.000,00 

  Subtotal: R$ 1.000.000,00 
 

Quadro 8 - Prevenção e Defesa Contra Inundações (PDC 08). 

Ações de prevenção contra inundações (PDC 08).   

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Canalização de áreas vulneráveis à 
inundação criação parques lineares nos 
municípios de Piraju, Barão de 
Antonina, Itararé, Taquarituba, Itaí, 
Coronel Macedo, Itaporanga, Riversul, 
Itaberá, Itapeva, Itapetininga, Pilar do 
Sul, Capão Bonito, Ribeirão Grande, 
Paranapanema. 

2016-2019 
Municípios 

DAEE 
R$ 

5.250.000,00 

02 

Prevenção contra a inundação no 
município de Nova Campina, por meio 
de manutenção no sistema de 
drenagem. 

2016-2019 
Município 

DAEE 
R$ 400.000,00 

03 
Estudos, projetos, serviços de 
desassoreamento, retificação de cursos 
d’água na UGRHI-14. 

2016-2019 DAEE R$ 7.200.000,00 

 Subtotal: 
R$ 

12.850.000,00 
 

 
 
 
 
 
 

Quadro 9 - Prevenção e Defesa Contra Erosão do Solo e o Assoreamento dos Corpos d’água (PDC 09).  
Ações do programa combate à erosão urbana / drenagem urbana (PDC 09). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 
Obras de drenagem urbana nos 34 
municípios da UGRHI-14, mencionados 
nos Planos de Macrodrenagem Urbana. 

2016-2019 Municípios 
                                       

R$ 42.988.559,22  
 

 
Subtotal: R$ 42.988.559,22 
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Quadro 10 - Desenvolvimento dos Municípios Afetados por Reservatórios e Leis de Proteção de 
Mananciais (PDC 10).   

Desenvolvimento da utilização múltipla dos reservatórios (PDC 10). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Desenvolvimento da utilização múltipla 
dos reservatórios e manutenção das 
áreas de proteção e conservação nas 
margens dos reservatórios. 

2016-2019 ANA R$ 1.000.000,00 

 Subtotal: R$ 1.000.000,00 

 
 

Quadro 11 - Articulação Interestadual e com a União (PDC 11). 

Ações do programa de articulação interestadual e com a união (PDC 11). 

Ação Descrição da Ação Prazo Tomador Custo 

01 

Cooperação com os Estados e a União 
com vistas ao planejamento e 
gerenciamento dos recursos hídricos em 
bacias de rios de domínio federal. 

2016-2019 
CBH-ALPA 

ANA 
DAEE 

R$ 100.000,00 

02 
Articulação com os comitês integrantes 
do CBH-Paranapanema. 2016-2019 

CBH 
Paranapane

ma 
R$ 80.000,00 

03 
Parcerias e cooperação técnica entre os 
órgãos gestores federal e estaduais. 2016-2019 

DAEE 
ANA R$ 100.000,00 

 Subtotal: R$ 280.000,00 

 

 

mailto:cbhalpa@cbhalpa.com.br


 

CBH-ALPA
 

 

Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema 
Secretaria Executiva: Av. São Sebastião, 125 – Cantizani 

Piraju – SP – CEP 18800-000 / Fone (14) 3351-2599 

Email: cbhalpa@cbhalpa.com.br 
 

 

 

Página 163 de 177 

 

Deliberação CBH-ALPA / 136 / 2016, de 17 de maio de 2015 
 

         Quadro 12.  Resumo de Investimentos CBH-ALPA 2016-2019 
 

Categoria Metas Programas 
Total / 

Programa 
Total / Metas 

Total / 
Categoria 

Gestão de 
Recursos 
Hídricos 

Metas de 
Gestão 1: 

Base de dados, 
cadastros, 
estudos e 

levantamentos 
(PDC 1) 

Programas: 
Planejamento e 

sistemas de 
informação 

R$ 
3.500.000,00 

 R$ 
10.500.000,00 

R$ 
19.280.000,00  

 

Programa de 
capacitação 

técnica, 
educação 

ambiental e 
comunicação 

R$ 
1.500.000,00 

Monitoramento 
da Qualidade e 
Quantidade dos 

Recursos 
Hídricos 

R$ 
5.500.000,00 

Metas de 
Gestão 2: 

Gerenciamentos 
dos recursos 

hídricos (PDC 2) 

Aproveitamento 
múltiplo e 

controle dos 
recursos hídricos 

R$1.900.000,00 R$1.900.000,00 

Meta de gestão 
3: 

Conservação 
dos recursos 
hídricos na 

indústria (PDC 7) 
 

Orientação à 
localização 
industrial 

R$ 
1.000.000,00 

R$ 
1.000.000,00 

Metas de 
Gestão 4: 

Desenvolvimento 
e proteção das 

águas 
subterrâneas 

(PDC 4) 
 

Controle e 
perfuração de 

poços para 
extração de 

águas 
subterrâneas 

R$ 
2.250.000,00 

R$ 
5.600.000,00  

 

Cooperação com 
os asmunicípios 

para a 
explotação, 

conservação e 
proteção das 

águas 
subterrâneas 

R$ 350.000,00 

Proteção e 
qualidade das 

águas 
subterrâneas 

R$ 
3.000.000,00 

Metas de 
Gestão 5: 
Articulação 

interestadual 
com a união 

(PDC 11) 

Articulação 
interestadual 
com a união 

R$ 280.000,00 R$ 280.000,00 

Intervenção 
em 

recursos 
hídricos – 
estudos, 

serviços e 
obras 

Metas de 
intervenção 1: 

Serviços de 
obras de 

conservação, 
proteção e 

recuperação da 
qualidade dos 

Recomposição 
florestal 

R$ 
19.950.000,00 

R$ 
190.384.677,37  

 

R$ 
316.845.236,59  

 

Proteção e 
conservação dos 

mananciais 

R$ 
16.000.000,00 

Programa de 
resíduos sólidos 

R$ 
53.358.394,98 

Combate a R$ 
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recursos hídricos 
(PDC 3) 

erosão rural 24.850.000,00 

Saneamento e 
Esgotamento 

Sanitário 

R$ 
76.226.282,39 

Metas de 
intervenção 2: 
Conservação e 
proteção dos 
mananciais 

superficiais de 
abastecimento 

urbano 
(PDC 5) 

Racionalização 
do uso da água 
no sistema de 
abastecimento 

urbano 

R$ 
65.663.000,00 

 

R$ 
65.663.000,00 

 

Metas de 
intervenção 3: 

Desenvolvimento 
racional de 
irrigação 
(PDC 6) 

Monitoramento 
de áreas 
irrigadas 

R$ 
2.259.000,00 

R$ 
3.959.000,00  

 

Obras e serviços 
de sistemas 
coletivos de 
irrigação e 
drenagem 

R$ 700.000,00 

Racionalização 
do uso da água 
para irrigação 

R$ 
1.000.000,00 

Metas de 
intervenção 4: 

Prevenção e 
defesa contra 
inundações 

(PDC 8) 

Ações de 
prevenção e 

defesa contra 
inundações 

R$ 
12.850.000,00 

R$ 
12.850.000,00 

Metas de 
intervenção 5: 

Prevenção e 
defesa contra 

erosão do solo e 
assoreamento 

dos corpos 
d´agua 
(PDC 9) 

Combate a 
erosão urbana / 

drenagem 
urbana 

R$ 
42.988.559,22 

R$ 
42.988.559,22 

Metas de 
intervenção 6: 

Desenvolvimento 
dos municípios 
afetados por 

reservatórios e 
leis de proteção 
de mananciais 

(PDC 10) 

Desenvolvimento 
da utilização 
múltipla dos 
reservatórios 

R$ 
1.000.000,00 

R$ 
1.000.000,00 

 

TOTAL GERAL R$ 336.125.236,59  
 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DO NUTE RODRIGUES                       PRISCILA SILVÉRIO SLEUTJES 
Presidente do CBH-ALPA                                             Vice-Presidente do CBH-ALPA 

 
 
 
 

DAVID FRANCO AYUB 
Secretário Executivo do CBH-ALPA 
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DELIBERAÇÃO CBH-ALPA Nº 137 de 17 de maio de 2016 

“Altera as Deliberações CBH-ALPA 123 de 

29 de maio de 2014 e 111 de 31 de outubro 

de 2012 referente à proposta dos 

mecanismos e valores para a cobrança 

pelos usos urbano, e industrial dos recursos 

hídricos de domínio do Estado de São Paulo, 

no âmbito da Unidade de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos do Alto Paranapanema 

(UGRHI-14), Bacia Hidrográfica do Alto 

Paranapanema e dá outras providências. ” 

 

 

O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO PARANAPANEMA – CBH-

ALPA, no uso de suas atribuições legais, dispostas em seu Estatuto, e; 

 

 

Considerando a Deliberação CBH-ALPA/111/2012, de 31 de outubro de 2012, 

aprovada por unanimidade durante a 33ª Reunião Ordinária do CBH-ALPA, que trata 

da proposta de implantação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos dos 

usuários urbanos e industriais de domínio do Estado de São Paulo, no âmbito da 

Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Alto Paranapanema (UGRHI-

14) e dá outras providências. 

 

Considerando a Deliberação CBH-ALPA/123/2014, de 29 de maio de 2014, 

aprovada durante a 36ª Reunião Ordinária do CBH-ALPA, que aprova 

complementações e alterações à Deliberação CBH-ALPA/111/2012 de 31 de 

outubro de 2012. 

 

 

DELIBERA: 
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Artigo 1º Retifica uma das variáveis constituintes da fórmula do Valor Total de 

Cobrança Anual, inserindo a letra V antes da expressão Tanual no item Coeficiente 

Pagamento anual pela Cobrança, conforme segue:  Artigo 5º da Deliberação CBH-

ALPA 111/2012 e item 5.1 do Estudo de Fundamentação pela Cobrança do Uso dos 

Recursos Hídricos da UGRHI-14 Alto Paranapanema, conforme segue: 

 

VTanual  =  VCC + VCCo + VCL 

 

 

Sendo: 

VTanual = pagamento anual pela cobrança; 

VCC = pagamento anual pela captação, derivação ou extração; 

VCCo = pagamento anual pelo consumo; 

VCL = pagamento anual pelo lançamento de carga poluidora. 

 

 

Artigo 2º Retifica a Tabela I do Artigo 6º da Deliberação CBH-ALPA/111/2012 de 31 

de Outubro de 2012, Coeficientes ponderadores para captação, extração e 

derivação, conforme Quadros 15 e 16 do Item 5.6.1 do Estudo de Fundamentação 

da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos dos Usuários Urbanos e Industriais da 

UGRHI-14  Alto Paranapanema, conforme segue: 

 

§ único. Substituem-se no coeficiente X3 – Disponibilidade Hídrica Local as 

expressões menor igual e maior pelos sinais de ≤ e >, conforme segue: 

 

 

Tabela 01 - Valores dos Coeficientes Ponderadores para captação, extração, 

derivação.  

 

Captação, Extração e Derivação 
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A disponibilidade hídrica local X3 

Muito Alta (≤ 0,25) 1,00 

Alta (> 0,25 a ≤ 0,4) 1,00 

Média (> 0,4 a ≤ 0,5) 1,00 

Crítica (> 0,5 a ≤ 0,8) 1,00 

Muito Crítica (> 0,8) 1,00 

 

 

Tabela 02 - Valores dos Coeficientes Ponderadores para consumo.  

Consumo 

A disponibilidade hídrica local X3 

Muito Alta ( ≤ 0,25) 1,00 

Alta > 0,25 a ≤ 0,4) 1,00 

Média (> 0,4 a ≤ 0,5) 1,00 

Crítica (> 0,5 a ≤ 0,8) 1,00 

Muito Crítica (> 0,8) 1,00 

 

 

 

Artigo 3º - Altera os valores referentes aos percentuais correspondentes ao cenário 

recomendado no Plano de Bacia texto do Artigo 9º da Deliberação CBH-

ALPA/123/2014, conforme Quadro 32 do Estudo de Fundamentação de Cobrança 

Pelo Uso Recursos Hídricos na UGRHI-14, e retira a palavra preferencialmente, e 

insere a palavra aproximadamente em cada item referente ao percentual do valor 

previsto no plano de bacia, conforme segue:  

 

I. até 10% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC) 01 - 

Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos, correspondendo a 

aproximadamente 2,88% do valor previsto no Plano de Bacia; 

 

II. - até 20% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC)  

03 - Serviços e Obras de Conservação, Proteção e Recuperação da 
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Qualidade dos Recursos Hídricos, correspondendo a aproximadamente 

0,32% do valor previsto no Plano de Bacia; 

 

III. - até 10% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC) 04 

- Desenvolvimento e Proteção das Águas Subterrâneas, correspondendo a 

aproximadamente 5,41% do valor previsto no Plano de Bacia; 

 

IV. - até 20% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC)  

05 - Conservação e Proteção dos Mananciais Superficiais de Abastecimento 

Urbano, correspondendo a aproximadamente 0,92% do valor previsto no 

Plano de Bacia; 

 

V. - até 5% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC) 06 

- Desenvolvimento Racional da Irrigação, correspondendo a 

aproximadamente 3,82% do valor previsto no Plano de Bacia; 

 

VI. - até 10% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC) 08 

- Prevenção e Defesa Contra Inundações, correspondendo a 

aproximadamente 2,36% do valor previsto no Plano de Bacia; 

 

VII. - até 15% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC) 09 

- Prevenção e Defesa Contra a Erosão do Solo e o Assoreamento dos Corpos 

D'água, correspondendo a aproximadamente 1,06% do valor previsto no 

Plano de Bacia; 

 

VIII. - até 10% do valor arrecadado no Programa de Duração Continuada (PDC) 10 

- dos Municípios Afetados por Reservatórios e Leis de Proteção de 

Mananciais, correspondendo a aproximadamente 30,27% do valor previsto no 

Plano de Bacia. 

 

“Artigo 9º... preferencialmente nas proporções abaixo”: 
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§ único. – Caso os pleitos enquadrados nesse artigo não alcancem o valor 

disponível para o respectivo PDC, o saldo de investimento poderá ser remanejado 

para outros pleitos enquadrados em outros PDC’s, conforme esta Deliberação. 

 

Artigo 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-

ALPA, devendo ser publicada no diário oficial do Estado. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DO NUTE RODRIGUES                PRISCILA SILVÉRIO SLEUTJES 

     Presidente do CBH-ALPA                                  Vice-Presidente do CBH-ALPA 

 

 

DAVID FRANCO AYUB 

Secretário Executivo do CBH-ALPA 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:cbhalpa@cbhalpa.com.br


 

CBH-ALPA
 

 

Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema 
Secretaria Executiva: Av. São Sebastião, 125 – Cantizani 

Piraju – SP – CEP 18800-000 / Fone (14) 3351-2599 

Email: cbhalpa@cbhalpa.com.br 
 

 

 

Página 170 de 177 

 

DELIBERAÇÃO CBH-ALPA Nº 139 de 17 de maio de 2016 

“Adequa o coeficiente de consumo efetivo X6 

da Deliberação CBH-ALPA nº. 111 de 31 de 

outubro de 2012, referente à proposta dos 

mecanismos e valores para a cobrança 

pelos usos urbano, e industrial dos recursos 

hídricos de domínio do Estado de São Paulo, 

no âmbito da Unidade de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos do Alto Paranapanema 

(UGRHI-14), Bacia Hidrográfica do Alto 

Paranapanema e dá outras providências. ” 

 

 

O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO PARANAPANEMA – CBH-

ALPA, no uso de suas atribuições legais, dispostas em seu Estatuto, e; 

 

Considerando a Deliberação CBH-ALPA/111/2012, de 31 de outubro de 2012, 

aprovada por unanimidade durante a 33ª Reunião Ordinária do CBH-ALPA, que trata 

da proposta de implantação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos dos 

usuários urbanos e industriais de domínio do Estado de São Paulo, no âmbito da 

Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Alto Paranapanema (UGRHI-

14) e dá outras providências. 

 

Considerando a Deliberação CBH-ALPA/123/2014, de 29 de maio de 2014, 

aprovada durante a 36ª Reunião Ordinária do CBH-ALPA, que aprova  

complementações e alterações à Deliberação CBH-ALPA/111/2012 de 31 de 

outubro de 2012. 

 

 

DELIBERA: 
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Artigo 1º Retifica os coeficientes ponderadores para consumo (X6), do Artigo 6º da 

Deliberação CBH-ALPA/111/2012, conforme quadros 15 e 16 do Item 5.5 do  Estudo 

de Fundamentação pela Cobrança do Uso dos Recursos Hídricos da UGRHI-14 Alto 

Paranapanema, conforme segue: 

 

§ único. Insere o valor do Coeficiente Ponderador X6, referente ao consumo 

efetivo ou valor consumido definido neste Parágrafo: 

 

O consumo efetivo ou volume 

consumido 
X6 1,00 

 

 

Artigo 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JOSÉ CARLOS DO NUTE RODRIGUES                PRISCILA SILVÉRIO SLEUTJES 
 Presidente do CBH-ALPA                                      Vice-Presidente do CBH-ALPA 

 
 
 
 

DAVID FRANCO AYUB 
Secretário Executivo do CBH-ALPA 
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ANEXO II 

Material de Divulgação dos Seminários e Audiências 

Públicas Sobre a Cobrança pelo Uso dos Recursos 

Hídricos na UGRHI-14 (CBH-Alto Paranapanema). 
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ANEXO III 

Exemplo de Reportagem e Matéria Divulgada na Mídia 

Local Sobre a Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos 

na UGRHI-14 (CBH-Alto Paranapanema). 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:cbhalpa@cbhalpa.com.br


 

CBH-ALPA
 

 

Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema 
Secretaria Executiva: Av. São Sebastião, 125 – Cantizani 

Piraju – SP – CEP 18800-000 / Fone (14) 3351-2599 

Email: cbhalpa@cbhalpa.com.br 
 

 

 

Página 177 de 177 

 

Reportagem no Jornal Sudoeste do Estado 

Fartura 02/11/2012  

Circulação Regional: Sudoeste do Estado de São Paulo 

www.sudoeste.jor.br 

 
 

mailto:cbhalpa@cbhalpa.com.br

